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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Ofício nº 193/2023 Fazenda Rio Grande, 14 de agosto de 20283.

 

Senhor Secretário,

Venho, por meio deste instrumento solicitar providências para contratação por

“Inexigibilidade de Licitação, para 1 servidor lotado no setor de comprase Licitação para

participar do Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de Licitações — 14.133/21”,

conforme descrito no anexo | deste.

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que em 1º de abril de 2021 entrou em vigor a Nova Lei de Licitações — Lei

nº. 14.133/2021, bem como o início de um novo marco, é necessário um curso de

atualização aos servidores efetivos designados para o desempenho das funções

essenciais à execução destalei e ainda a imprescindibilidade de detalhamento quanto às

atribuições dos mesmos,para que seja dada a devida capacitação aos servidores.

Desta forma, encaminha-se proposta de preços do Grupo JML Consultoria &

Eventos, que possui um cronograma completo de aulas presencias e online, bem como

informar autorização para a servidora Geovana Maria Cordeiro que fara o curso.

ESPECIFICAÇÕES
 

VALOR

UNIT TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN aTD 

 

“Inexigibilidade de Licitação, para 1 servidor

lotado no setor de compras e Licitação para

participar do Curso Questões Polêmicas

Sobrea a Nova Lei de Licitações —

1 14.133/21”, nos dias 24 e 25 de agosto de

2023 Presencial, sendo 16 horas no formato

UNIDADE 01 R$ R$

3.299,00 3.299,00

presencial e 20 horas online (masterclass) e

atividades complementares.    
  Total R$    

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500

 
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
    3.299,00

   
pssinatura

“Da razão da escolha do curso: O curso oferece capacitação ao público alvo dos

“agentes de contratação, pregoeiros, membros de comissão, advogados, procuradores,

“servidores do controle interno e demais agentes envolvidos com as contratações públicas.

A principal palestrante Julieta Mendes Lopes Sócia Fundadora do Grupo JML Consultoria

& Eventos, empresa especializada em Direito Administrativo e que já capacitou mais de

30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos. Mestre em Direito. Especialista

em Direito Ambiental e Gestão Ambiental. Possui graduação em Direito pela

Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada e Consultora na área do Direito

Administrativo, com ênfase em Licitações e Contratos Administrativos. Membro do

Instituto Paranaense de Direito Administrativo. Coordenadora técnica da JML

Consultoria. Professora do Curso de Especialização em Licitações e Contratos da

UNIBRASIL. Palestrante na área de Licitações e Contratos perante entidades da

Administração Pública e Sistema S, com atuação em todo território nacional. Autora da

obra Licitações e Contratos no Sistema S. 7. ed. Curitiba: JML, 2017 e da obra

Discricionariedade Administrativa: uma releitura a partir da constitucionalização do direito.

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014. Autora dediversosartigosjurídicos.

Justificativa de preço: Assim, com base nos preceitos ora transcritos, observa-se

que os serviços técnicos profissionais, especializado mediante Inexigibilidade de licitação,

comprovamos que é acordo com Faturas/Notas de empenho em nome da empresa a ser

contratada, verifica-se que 0 preço ofertado está de acordo com o sugerido para outros

clientes.

No entanto, caso autorize a realização do Curso, solicitamos:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500
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1. Informaçãoe bloqueio de dotação orçamentária e financeira;

2. Ciência do Gestor de Contrato;

3. Autorização da participante;

   Assinatura

Sem mais para o momento.
Documento assinado digitalmente

cubr GEOVANA MARIA CORDEIRO
9 Data: 15/08/2023 12:05:10-0300

Verifique em https://validar.itigov.br

A

| Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação

Documento assinadodigitalmente

auh; EVELYN CRISTINA DOS SANTOS ABREU NU
g Data: 15/08/2023 13:24:57-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigovbr

Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira
Matrícula n. 358337

Ao Senhor

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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José Antonio Dasenbrock Junior
Secretário Municipal de Administração

   

ANEXO I

Termo de Referência

Assinatura

OBJETO “Inexigibilidade de Licitação, para 1 servidor lotado no setor de compras e

Licitação para participar do Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de Licitações —

14.133/24”.

Evento: Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Leide Licitações — 14.133/21.

Carga Horária: Carga Horária total de 36 horas, sendo 16 horas no formato presencial e

20 horas online (masterclass) e atividades complementares.

Data: Dias 24 e 25 de agosto de 2023 presencial.

Local: O curso será ministrado no endereço Av. Sete de Setembro, 5190 - Batel, Curitiba

— PR - RADISSON HOTEL CURITIBA.

Instrutores: Professora: Julieta Mendes Lopes.

Conteúdo programático para o curso proposto:

MÓDULO| - TEMAS GERAIS DA NOVA LEI 4. Considerando que a Medida Provisória

nº. 1.167/23 prorrogou a obrigatoriedade da Lei nº. 14.133/21 para dezembro, o que fazer

caso, após essadata, edital publicado com fundamento na Lei 8.666/93 necessite ser

republicado em virtude de impugnação? 2. Os contratos formalizados de acordo com o

regime anterior podem ser prorrogados até o prazo máximo previsto no art. 57, da Lei

8.666/93? 3. Como aplicar a segregação de funções em órgãos com estrutura

administrativa mais enxuta? 4. Como aplicar a gestão por competências na designação

dos agentes responsáveis pelo processo? 5. A Lei exige que o pregoeiro seja servidor

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ocupante de cargo de provimento efetivo? E os membros da Comissão de Contratação?

6. O que mudou em relação ao tratamento diferenciado, aplicável às microempresas e

empresas de pequeno porte? 7. Para 2024,já será obrigatória a execução do Plano de

Contratações Anual? Ou ele deve ser elaborado em 2024 para execução em 2025? 8. O

Estudo Técnico Preliminar é sempre obrigatório? 9. Quais as cautelas para a pesquisa de

preços, de acordo com a Leinº. 14.133/21? 10. Quais as principais novidades em relação

às compras na Lei nº. 14.133/21?

MÓDULO Il — FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 11. O que mudou em relação à

forma de apresentação dos documentos? 12. Quais as principais modificações quanto

aos requisitos de habilitação? 13. O que leva à desclassificação das ofertas, de acordo

com a Lei nº. 14.133/21º? 14. Quais oslimites e as cautelas para realização de diligências,

de acordo com a Lei nº. 14.133/21 e com a posição do TCU? 15. Como o agente de

contratação e/ou pregoeiro deve agir para não incorrer em erro grosseiro? Há

divergências no âmbito do TCU sobre o que caracteriza erro grosseiro? 16. O que mudou

em relação ao fluxo do processo? 17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso

administrativo? 18. Na hipótese de inversão de fases, é cabível recurso em face do ato de

habilitação? 19. A intenção de recurso precisa ser motivada? 20. O que mudou em

matéria de nulidades?

MÓDULOIII - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS21. Quais as hipóteses de adoção

do Sistema de Registro de Preços? 22. É obrigatória a publicação da Intenção de

Registro de Preços? 23. Quais as cautelas para a participação de outros órgãos ou

entidades? 24. O que mudou em relação ao prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços? 25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os quantitativos? 26. Quais

as cautelas para adesão à Ata? 27. É possível adesão entre municípios? 28. É aplicável

reajuste e revisão à Ata de Registro de Preços? 29. Quais as hipóteses de cancelamento

da Ata? 30. É possível acréscimo quantitativo à Ata de Registro de Preços?

MASTERCLASS 01 Contratação Direta 4 horas | Professora: Julieta Mendes Lopes

Questões 1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o planejamento

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500

   Assinatura
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om
= 1

à oba
TT

asmaços diretas? 2. O que se entende por unidade gestora e por objetos de

mesma natureza, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 3. Como interpretar a exceção

prevista no 8 7º, do art. 75, em relação à dispensa em razão do valor para manutenção de

veículos? 4. Na hipótese de licitação deserta ou fracassada, há necessidade de justificar

o prejuízo na repetição do certame, para contratar por dispensa? 5. O que mudou em

relação à contratação emergencial? 6. É possível contratar por inexigibilidade delicitação

notório especialista para qualquer serviço técnico profissional especializado,

independente da natureza singular, à luz da Lei nº. 14.133/21? 7. Para contratação com

fundamento no art. 74, inciso |, da Lei nº. 14.133/21, basta a comprovação da

exclusividade? 8. Quais as hipóteses de credenciamento previstas na Lei nº. 14.133/21?

9. Quando é possível utilizar registro de preços por dispensa ou inexigibilidade de

licitação? 10, Quais documentos devem instruir o processo de contratação direta?

MASTERCLASS 02 E 03 Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com simulações

práticas no Sistema Comprasnet 16 horas | Professor: Saulo Davi.

1. ESPECIFICAÇÕES:
 

VALOR

UNIT TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD

 

 

“Inexigibilidade de Licitação, para 1

servidor lotado no setor de compras

e Licitação para participar do Curso

Questões Polêmicas Sobrea a Nova

Lei de Licitações — 14.133/21", nos
UNIDADE 01

1 dias 24 e 25 de agosto de 2023 R$ 3.299,00 R$ 3.299,00

Presencial, sendo 16 horas no

formato presencial e 20 horas online

(masterclass) e atividades

complementares.       Total R$ 3.299,00    
2. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal pedido visando atender aos interesses do Município de Fazenda Rio

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO l )        
Grande através da Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista os desafios da

implementação da nova lei de licitações e contratos que promete muitas novidades na

área de compras públicas. Considerando que esta Secretaria tem como princípio

promover a qualificação dos profissionais através do desenvolvimento de projetos de

formação, almejando proporcionar aos profissionais que atuam na área de licitações,

aprofundamento nos conhecimentos adquiridos e a construção de novos, a fim de

possibilitar reflexões e análise de práticas. Considerando ainda que esta secretaria tem

por objetivo propiciar um treinamento de qualidade aos profissionais de licitações. O

presente curso vem ao encontro das necessidades da Secretaria de Administração e

profissionais da área delicitações, tendo em vista a proximidade da revogação do regime

da Lei nº 8.666/1993 e aplicação obrigatória da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº

14.133/2021, tornando-se urgente e necessária capacitação dos agentes responsáveis

pela aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de contratações com inúmeras

alterações e novidades, tendo em vista a melhoria da qualidade do serviços de Compras

Públicas do Município de Fazenda Rio Grande.

3. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO: Contratação direta, por Inexigibilidade delicitação.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (confirmar)

5. TEMPO DE VIGÊNCIA: O contrato deverá ter vigência de 90 (noventa) dias, a contar

da data de sua assinatura.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O Curso será realizado, em formato hibrido, nas

modalidades de educação presencial e online. Os serviços deverão ser ofertados da

seguinte forma no Município de Fazenda Rio Grande:

a. Sendo 16 horas no formato presencial, que serão realizadas nos dias 24 e 25 de

agosto de 2023, incluindo certificação, material didático de acompanhamento das

palestras e 04 coffees-breaks e 02 almoços por participante.

b. Sendo 20 horas online (masterclass) e atividades complementares, com

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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inatura . xNe 2 certificação.

c. Após o evento presencial o participante terá mais 3 aulas de educação continuada

   

 

 

no formato online (4 horas + 8 horas + 8 horas.), além de materiais complementares

de estudo. As aulas online deverão ser agendadase realizadas em até 30 dias após a

realização do presencial, em datas que serão informadas com antecedência pela

organização. A gravação das aulas online ficará disponível por 30 dias após a

realização.

7. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A

empresa deverá realizar a prestação do serviço após recebimento da AF (Autorização de

Fornecimento) em local, dia e horário acordados previamente com a secretaria solicitante

(descritos acima).

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias

contados da apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo

estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não

poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além

de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: - PREFEITURA MUNICIPAL DE

FAZENDA RIO GRANDE - RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 —

FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA - EMPENHO Nº

9. contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva

Autorização de Fornecimento.

10. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das

seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

f) Fotos do evento;   9) Lista de participantes

c) Certificados dos participantes;

11. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar

estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de quetrata este item não

estão sujeitas a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes

de comprovação.

12. FISCALIZAÇÃO: A fiscalização, do contrato e verificação do atendimento às

especificações ficará a cargo de Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira, matrícula n.

358337, e gestor Caio Duarte Boryça, matricula 351470, devidamente designadas para

este fim. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos.

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

13.1 Realizar a prestação do serviço em dia, horário e local previamente agendados com a secretaria

solicitante; O não comparecimento do palestrante no evento implicará na devolução integral do valor do

contrato e multa de 20% sobre o valor mencionado; caso o não comparecimento ocorra por

comprovados motivos de força maior (como casos de calamidade pública, acidentes pessoais

e / ou doença do palestrante) a contratada não incorrerá na multa prevista acima;

13.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes

durante a execução do Contrato, sendo o Único responsávelporprejuízos decorrentes deinfrações a

que houver dado causa.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500

Assinatura
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Essrpi"3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação, estando

em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

13.4 Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir

sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer

obrigação ao CONTRATANTE com relação aos mesmos. A CONTRATADA responderá por qualquer

recolhimento tributário indevido e por quaisquer infrações fiscais cometidas, decorrentes da

execução do objeto contratual. oos.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Verificar a conformidade do(s) serviço(s) com as especificações constantes no edital,

para fins de aceitação; a

14.2 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através

de servidor devidamente designado para este fim;

14.3 Entregar juntamente com a Nota Fiscal, lista de presença e fotos do evento,

comprovando a existência do mesmo.

14.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

15. ESTIMATIVAS: As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às

normas e especificações brasileiras existentes.
Documento assinado digitalmente

Documentoassinado digitalmente EVELYN CRISTINA DOS SANTOS ABREU NU
GEOVANA MARIA CORDEIRO govbr Data: 15/08/2023 13:24:04-0300

gm Date: 15/08/2029 1206:59.0300 Verifique em https:jvalidardtigoubr
Verifique emhttps:/fvatidaritigov.br

teovana mana Loraeiro Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira
Diretora de ComprasLicitação Fiscal

Oficio nº 193/2023: Contratação por Inexigibilidade. Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova

Lei de Licitações — 14.133/21

Rua Jacarandá, W — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500



1910) capacitação.
? presencial

QUESTÕES POLÊMICAS SOBRE A

NOVALEIDE LICITAÇÕES
— LEI 14133/21 -

Pregãoeletrônico, Dispensa eletrônica, Contratação direta,

Agentes responsáveis pelo processo, Seleção do fornecedor,

Sistema de registro de preços

so PRESENCIAL

masterclass online.

24 e25 Aco - 2023 | CURITIBA - PR 



EVENTO

PRESENCIAL
“24. e 25 de agosto

MASTERCLASS

ONLINE
100% ao vivo

. PLATAFORMA
INTERATIVA .

: FÓRUMDE
PERGUNTAS E DEBATE.

z:
&
nm

MATERIAIS

COMPLEMENTARES
ARTIGOS

APRESENTAÇÕES
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295”  pupLA
CERTIFICAÇÃO

36 horas.totais:

  



, a EaMa E] PPAANP1a

em como-a capacitação de seus servidores,:a fim de
ia possui redaçãoO

Já de plano, cumpre asseverar que a. prórtogação diz respeito à

obrigatoriedade da lei e não a sua vigência, o que significa dizer
que os. órgãos públicos que já adbtáram as medidas necessári;
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-de Curitiba. Advogada -e Consultora.na área do Direito
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Direlto Administrativo. Coordenadora tsenica da JML Consultoria. Professora do Curso de Especialização em
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CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO
CURSO PRESENCIAL

16 horas| Professora: Julieta Mendes Lopes

MÓDULO | - TEMAS GERAIS DA NOVA LEI

1. Considerando que a Medida Provisória nº. 1.167/23 prorrogou a

obrigatoriedadeda Lei nº. 14.133/21 para dezembro,o que fazer caso, após

essa data, edital publicado com fundamento na Lei 8.666/93 necessite ser

republicado em virtude de impugnação?

2. Os contratos formalizados de acordo com o regime anterior podem ser

prorrogadosaté o prazo máximoprevisto no art. 57, da Lei 8.666/93?

3. Como aplicar a segregação de funções em órgãos com estrutura

administrativa mais enxuta?

4. Como aplicar a gestão por competências na designação dos agentes

responsáveis pelo processo?

5. A Lei exige que o pregoeiro seja servidor ocupante de cargo de

provimento efetivo? E os membros da Comissão de Contratação?

6. O que mudou em relação ao tratamento diferenciado, aplicável às

microempresas e empresas de pequeno porte?

7. Para 2024, já será obrigatória a execução do Plano de Contratações

Anual? Ouele deve serelaborado em 2024 para execução em 2025?

 

8. O Estudo Técnico Preliminar é sempre obrigatório?

9. Quais as cautelas para a pesquisa de preços, de acordo com a Leinº.

14.133/21?

10. Quais as principais novidades em relação às compras na Lei nº.

14.133/21?

MÓDULO II - FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11. O que mudou em relação à forma de apresentação dos documentos?

12. Quais as principais modificações quanto aos requisitos de habilitação?

13. O que leva à desclassificação das ofertas, de acordo com a Lei nº.

14.133/21?

14. Quais oslimites e as cautelas para realização dediligências, de acordo

com a Lei nº. 14.133/21 e com a posição do TCU?

15. Como o agente de contratação e/ou pregoeiro deve agir para não

incorrer em erro grosseiro? Há divergências no âmbito do TCU sobre o que

caracteriza erro grosseiro?

16. O que mudou em relação ao fluxo do processo?

17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso administrativo?

18. Na hipótese de inversão de fases, é cabível recurso em face do ato de

habilitação?

19. A intenção de recurso precisa ser motivada?

20. O que mudou em matéria de nulidades?  
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MÓDULO IH! - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

21. Quais as hipóteses de adoção do Sistema de Registro de Preços?

22. É obrigatória a publicação da Intenção de Registro de Preços?

23. Quais as cautelas para a participação de outros órgãos ou entidades?

24. O que mudou em relação ao prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços?

25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os quantitativos?

26, Quais as cautelas para adesão à Ata?

27. É possivel adesão entre municípios?

28. É aplicávelreajuste e revisão à Ata de Registro de Preços?

29. Quais as hipóteses de cancelamento da Ata?

30. É possível acréscimo quantitativo à Ata de Registro de Preços?

MASTERCLASS 01

Contratação Direta

4 horas | Professora: Julieta Mendes Lopes

Questões

1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o

planejamento das contrataçõesdiretas?

2. O que se entende por unidade gestora e por objetos de mesma natureza,

de acordo com a Lei nº. 14.133/21?

3. Como interpretar a exceção prevista no $ 7º, do art. 75, em relação à

dispensa em razão do valor para manutenção de veículos?

4. Na hipótese de licitação deserta ou fracassada, há necessidade de

justificar o prejuízo na repetição do certame, para contratar por dispensa?

5. O que mudou em relação à contratação emergencial?

6. É possível contratar por inexigibilidade de licitação notório especialista

para qualquer serviço técnico profissional especializado, independente da

natureza singular, à luz da Lei nº. 14.133/21?

7. Para contratação com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei nº.

14.133/21, basta a comprovação da exclusividade?

8. Quais as hipóteses de credenciamento previstas na Leinº. 14.133/21?

9. Quando é possível utilizar registro de preços por dispensa ou

inexigibilidade de licitação?

10. Quais documentos devem instruir o processo de contratação direta?

MASTERCLASS 02 E 03

Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com

simulações práticas no Sistema Comprasnet

16 horas| Professor: Saulo David
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CARGA HORÁRIA:

      
“Ss ndo 16. horas:no formato“presôncial, 20

horas online --(masterciass) e atividades

complementares.

PLA Ci RTIFICAÇÃO:.    
Curso presencial

Certifiicação de 16h com. recebimento do certificado impresso ao.final

do evento ns as '

Masterciáss Online |

AúÓS o evento. êncial .o.;participante terá mais 3. aulas de gê
continuada nó formato online (f horas +:8.horas +'8 horas:), alêmide

complementáres de estudo. Tótalizando, em adição ao presencial, uma dupla

. certificação de 36h. A Emissão da Dupla Certificação será autômática pela

plataforma online de acesso ao curso.

  
   

   

As aulas online serão agendadas e realizadas: em até 30 dias após a

realização do. presencial, em datas que serão informadas com

antecedência pela organização:

A gravação das aulas online fitará disponível por 30 dias após a
realização. DATA:

24 e 25 de agosto
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RADISSON HOTEL CURITIBA

Av. Sete-de Setembro, 5190.-E Curitiba — PR .

EaeREroHeicom.br.

Fone:E ErABvizior)

Apartamento Superior , Apartamento Luxo

Individual R$385,00 + 15% = Individual R$ 425,00 -+ 15%

[5169 53.802,0 ad [eOR RRTTOSE(csOS
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OPÇÕES-DE HOSPEDAGENS ..

BERTO TePIU
Rua Desembargador Motta, 1221 - Batel

Acórdo:- Apartam RsTaeTre
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Condições pará areserva: >
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“Duplo - R$ 355,00"
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“QUALITY HOTEL CURITIBA |
Alameda Dom Pedro Il, 740 — Bátel

Tarifa AcordoRAREIa Piojog

EIUEDdeOROEoaTER
Individual.R$ 325,00
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INCLUSOS NO VALOR:
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Curso presencial nos dias 24 e 25 de

agosto de 2023 — networking e interação

com o professor Rafael Jardim.

3 aulas masterclass on-line e ao vivo,
sendo 01(uma) com a professora Julieta
Mendes Lopes e 02(duas) com o professor
Saulo, com vasta experiência na sua área

de atuação.
:

Dupla certificação
36 horas, sendo 16 horas no formato

presencial, 16 horas online (masterctass).

Destaque: plataforma interativa, com

acesso às gravações das Masterclass,

fórum de debate e interação com os

professores por 30 dias (curso online);

Material didático de acompanhamento

das palestras;

04 coffees-breaks e 02 almoços (curso
presencial). 
 



A inscrição deverá ser efetuada pelo telefone (41) 3595-9999, ou no portal

da JML (www.jmleventos.com.br); e o respectivo pagamento em nome

de Mendes & Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda., CNPJ nº

07.777.721/0001-51 — Banco:

CAIXA
Caixa Econômica Federal:

Agência: 0997 - Op: 003 - C/C 161- 5

to mimo Camataioeemmeraeae

 

 

PESSOAS « SERVIÇOS » TECNOLOGIA

CENTRAL DE RELACIONAMENTO JML

41 3595.9999

www.jmigrupo.com.br — www.eadjmi.com.br
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fconhecimento.

Fconexão.

Ftransformação.

EXPERIÊNCIA

PRESENCIAL

CONTINUADA

CONHEÇA O CONCEITO

DE CAPACITAÇÃO JMYL

Quando o assunto é capacitação, a JML é referência em inovar, modernizar e buscar

soluções para uma jornada de conhecimento de excelência. Os últimos anos

trouxeram desafios e mudanças na forma de capacitar, onde o digital não foi só um

diferencial, mas uma obrigatoriedade. Essa realidade trouxe uma grande carência do

contato pessoal que o presencial proporciona.

Chegou o tão aguardado momento de retomar as nossas capacitações presenciais,

com suas vantagens insubstituíveis. Por isso, é com notável entusiasmo que

apresentamos nosso novo conceito de capacitação presencial. Um conceito

moldado pelos preciosos aprendizados que esse recente momento de desafio nos

presenteou como instituição de ensino, que tem como principal objetivo a

transformação individual de cada um de nossos alunos.

Entendemosa jornada de aprendizagem como um processoque se estende para além

de um único evento. Pensando nisso, desenhamos uma experiência de educação

continuada. Um caminho que se inicia presencialmente e se complementa através de

umaplataforma interativa e encontros online em formato de aula Masterclass ao vivo.

Oportunizando assim, uma dupla certificação e a consolidação de novos

conhecimentos e habilidades de forma colaborativa e contínua.

Proporcionar conhecimentos profundos transmitidos por profissionais renomados

com vasta experiência de mercado e didática de ensino; disponibilizar um ambiente e

ferramentas de aprendizagem que estimulem conexões colaborativas e traçar uma

jornadainterativa com a finalidade de transformar indivíduos,é o nosso manifesto para

a educação.

Qual é a transformação que você quer para sua vida? É para lá que, nessa jornada,

nós queremoste levar. Grupo JML sempre frente, sempre em frente. Com você!
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.777.721/0001-51

Razão MENDES E LOPES PESQ TREINAM E EVENTOS LTDA
Social:

Endereço: R MANDAGUACU 534 SL J / EMILIANO PERNETA/ PINHAIS/ PR / 83324-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
como FGTS,

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080119225609352770

Informação obtida em 02/08/2023 17:25:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   

     

 

  Assinatura

 



 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

   
    

 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

 

 

 

 

  

Nº 45507/2023
[ PESSOA FÍSICA/JURÍDICA ]

Nome/Razão Social:

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ

07.777.721/0001-51

Endereço CEP

RUA MANDAGUACU, 534 83.324-430
Complemento

SLJ

Cldade Estado

“Pinhais PR   
 

Certifico a parte interessada, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66), que revendo os controles
de cobrança de tributos comerciais (mobiliários) e imobiliários desta Prefeitura, CONSTA que o contribuinte acima
citado, está onerado junto à Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura, e o parcelamento dos seus débitos em dia
com o pagamento ou com exigibilidade suspensa.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmo asreferentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no endereço:
wynw.pinhais.pr.gov.br, ou no setortributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

 

 Certidão Emitida gratuitamente conformeLei
501/2001

Emitida Eletronicamentevia Internet
31/07/2023 às 16:17

Qualquer rasura ou emenda invalida este
documento

WGT221206-000-SVVTWCGVQIQVIU-0

Autenticidade do
Documento         

 

Certidão valida até: 30/08/2023 Emitido via internet Página: 1/4 41

  



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030164389-35    Assinatura

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.777.721/0001-51

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
+, naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 16/08/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda

Página 1a 1
Emitido via Intemet Pública (18/04/2023 09:47:59)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Assinatura

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.777.721/0001-51

Certidão nº: 22895734/2023

Expedição: 26/05/2023, às 11:42:08

Validade: 22/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LIDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.777.721/0001-51,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

 



Assinatura  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.777.721/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

. Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
Us, desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:13 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.

. Válida até 19/12/2023.
/ Código de controle da certidão: 399C.E30C.186B.15F1
= Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MENDES '&LOPES PESQUISA; TREINAMENTOE EVENTOS LTDA
CNPJ.07.777:721/0001-51

NIRE'412.0561950-2
43º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

  Assinatura  

JULIETA MENDES:LOPES VARESCHINL,brasiléita, naiuraide Tubarão/SC,nascida:em 05/01/14981 casada:
sobo.régimia-de comunhão parcial de'bôns, advogada, inscritáinô CPF/MF sób,o nº006.988.729-24 e no RG.
sab-o nº 71041697/SSP:PR,residente e domiciliada na Rua Coronel Alfredo Ferteirá/ da: Costa, 1482,
Sobrado. 03,Jardim das Américas, Curitiba-PR, CEP; 81540-090; e JULIANO JOSÉ LÓPÉS; brasileiro,
naturál: de Tubarâo/SC; nascidoem 25/01/1982, câsadó sób.o regime de separaçãode-ben5,empresário,
insciito.no:CPF/ME sob o nº 008.535.249-71.e no. RGsob 0'nº:7104246-4/SSP-PR;residentee domiciliadona
RuaJosé Merhy, 370, Apt; 01, Boá vista, Ciritiba-PR,. CEP: 82540-090, únicos sócios componentes. da:
sociedade: empresária limitada: que gira Sób a denominação: MENDES -& LOPES PESQUISA,
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, com sede.na Rua Mandaguaçu;.534; Sobréloja; Bairro: Emilianô Periieta,
Pinhais —, PR, CEP 83.324-430, insérita fio CNPJ S0b: 6 nº 07.777.721/0001-51, com seu contrato sogial
devidamente: regisfrado:pela Junta"Comercial do Estao do .Paraná"ém sessão“de 02/01/2008 sobo NIRE
412.0581950:2, resolvem, atráves deste instrumento particular, alterar o seu Contrato Social, de acordo com'
as cláusulas e condições-seguintes:

-CLÁUSULA PRIMEIRA.Alteração: do tegime de casamento da sócia Julieta Mendes Lopes Vareschini de
-comunhão, parcial debens para:separação total de bens,

CLÁUSULA:SEGUNDA. Sendo estes os. ajustes. que: deveriam ser feitos, permaneceminalteradas.todas-as
demais “cláusulas. e parágrafos não modificados por ésta alferação e, em: razão das. alterações acima.
referidas; os:sógiosresolvem consolidarocontrato:social,conformeascláusulas e tondições:seguintes:

CONTRATOSOCIAL CONSOLIDADO:
MENDES & LOPESPESQUISA, TREINAMENTOE EVENTOSLTDA.

CNPJ07.777.721/0001-51
NIRE 412.0561950-2

JULIETA MENDES LOPES VARESCHINIbrasileira, nalural de Tubarão/SC,naséida em 05/01/1 981, Edsadá
sob:0 regime-de separaçãotótal-de bens, advogáiia, inscrita no CPF/MF sob o,nº006.988:729:24 eno-RG
sob: O hº TÍO41697/SSP-PR; residente .e "domiciliada: na “Rua Coronel Alfredo: Ferreira da “Costa, 1492,
'Sobrado 03; Jardim: das Américas, Curitiba-PR, CEP: 81540-090e: JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro;
natural de Tubaráo/SC, nascido em 25/01/1989,casado sob O Tegime' de separaçãodé' bens; empresário,
inscrito hô CPF/MFsobo nº008;535.249-71 e no.RG sob.o nº 7104246-4/SSP-PR,residente e:domiciliadona
Rua José Merhy; 370, Apt: 01; Boa. vista, Curitiba-PR; CEP: 82540-090,únicos sócios componentes da

  
sociedade empresária; liníada que gia sob a denominação MENDES & LOPES PESQUIS,
TREINAMENTO E EVENTOSLTDA, icom'sedena Rua Mandaguaçu; 534, “Sobreloja, Bairro: Emiliano Perneta, -
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Pinhais. = PR, CEP 83.324-430, inscrita: no CNPJ sob: 0 nº 07,777.721/0001-51; com seu contrato social
“devidamente. registrado pela Junta:Comercial do Estado do Paranã.em sessão de :02/01/2006 sob; o NIRE
412.0561950:2,resolvem, através destginstrumento particular, consolidar o seu Contrato Social, de .agordo'
com-as.cláusulas econdições:seguintes:.

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE,FILIAISE PRAZO.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o none empresarial de MENDES& LOPES PESQUISA,
TREINAMENTOE. EVENTOS LTDA e tem sede «é dornicílio na Rua Mandaguaçu, 534, -Sobreloja, Bairtó:
“Emiliano Pemeta, Pinhais.—PR, CEP:83,924-430,

Parágrafo único. Àempresautiliza:-onomefantasia: JMI..

CLÁUSULA SEGUNDA.Asociedade poderá a qualquer tempo; abrir ou fecharfilial ou-outradependência,no.
pais.ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os-sócios;

CLÁUSULATERCEIRA,Àsociedadeiniciou suas atividades em 02/01/2006 e seuprazo dê duração.é por
tempo indeterminado.

OBJETO.SOCIAL-

CLÁUSULA: QUARTA.A Sotiedade têm por óbjeto social: Serviços de organização dê feiras, congrêssos;
exposições e festas, Impressões de livro; revistas e outras publicações periódicas, comiércio varejista de
Jornais e fevistas,treinamento -em desenvolvimento profissional e gerencial, atividades. de consultoria -em
gestão "empresarial, exceto consultoriá, técnica específica, edição dê livros, comércio. varejista de livros,
desenvolvimentode programa de computador sob encomenda.reprodução de software eim qualquersupôrie;
comércio atacadista de equipamentos dê informática, desenvolvimento e-licenciamento de programasde. computador
não-Gustomizáveis e consultoria em tecnologia:da informação.

Parágrafo único, A- atividade da sociedade podera ser desenvolvida no: Brasil e no exterior, .e incluirá. a
participação emoutras-sociedades,congêrigres ou não,como:quotista guacionista,

“CAPITAL SOCIAL E QUOTAS:

CLÁUSULA QUINTA.O câpital social &de 150.000,00 (cêntóe cinquentamil reais), divididos em 150.000
(cento e cinquenta:mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) Cada unia, subscrita-e já
integralizadas, ém ioeda.corrente do Pás, pelos sócios e-distribuídasda:seguinte;forma::A :
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SÓCIO. % QUOTAS. CAPITAL SOCIAL (R$) |
JULIETA:MENDES-LOPES VARESCHINI 50% 75.000 75.000,00 |
JULIANO JOSÉ LOPES: 50% 75.000 75.000,00
[TOTAL d00%| 150.000 — 150.000,00      

CLÁUSULA SEXTÁ. A responsabilidade de cada “sócio é restrita ao valor “de suas quotas, mas todos
téspondem solidariamente pela; integralização. do capital social, conforme dispõe. o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Parágrafo primeiro:- À responsabilidade «de Cadasócio é restrita: ao valor. de Suas .quotas, mas tôdos
respondem-solidariamente-pélaintegralização do: capital social (art. 1.052,,OCI2002).

Es Parágrafo segundo. Os 'sócios não resporidem subsidiariamentepelas obrigações” sociais; “consoante: lhes
faculta 0 art. 997,.VII] do CC/2002.

CLÁUSULA:SÉTIMA; As guotas-sãoindivisíveis"não poderãosercedidas outransferidas. a.terceiros sem:o
consentimento dos-outros' sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de coridições-e preçô,o direito de
preferência paraa sua aquisiçãose postasàvenda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente:

Parágrafo primeiro: Osó6iô que pretênda cedér ôu trafisferir todas.ou parte de-suas quotas deverá nofificar-
por escrito: aos outros sócios,discriminando a quantidade de quôtaspostas à verida, Opreço, fôrma e prazo
de pagamento, para que estes:êXerçam ou renunciem ao direito:de preferência; oque deverão fazer dentro
de 30(trinta) dias; contados do recebimento danôtificação-ou em. prázoriaior acritério do sócioalienante.

Parágrafo segundo. Se todos 08sócios mahifestârem seu direito de. preferência, a-cessão das. quotas e/ou
“direito-de subscrição:se'farána proporção:das quotas que possulrerm, Se nemtodos exercerem os direitos-de

| “preferência, os demais sócios:poderão, no prázóadicional de. 5.(clnco)dias úteis; adquirir, “em igualdade de
*. —proporção,as quotas:e/oudireitos restantes:

Parágrafo: tercetro. À: socidade somente poderá exercér6 direito depreferência à aquisição tofal ou parcial
dasquotas, se os.sócios não 0 exercerem;-no prazo de 48 (quarenta e ôito) horas, preferencialmente, ãos
terceiros: estranhosa:sdciedáde; observando-se que estaaquisição.sé faça-sem: prejuizo do capital'social ou
deeventuais reservas de capital social, devendo para tantoserem, Utilizados ôsrecursos dasreservasde,
lucrôs:

Parágrafo quarto. No caso .do parágrafo segundo, as quotas permanecerão em tesouraria pelo ]
máximo de180 (centoeoiterita)dias e, senão foremalienádas neste prazo, a sociedadempi

3 SS “3 .
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redução do capital social em môntante equivalente aô valornominal ad das quotés,revertendo 6 seu valor
para a conta de lucros,

Parágrafo quinto, Não exercido 6 direito de préferência pelós Sócios elou pela Sociedade; O sócio quê
prétender transferir suas quotas estará autorizado. a efetivar “a cessão de suas quotas e/ou direitos para
tergeiros pelo preçoanteriormênte inditado;

Parágrafo sêxto. Se nãoefetivada a cessão pelopreço originalmente ofertado, & peisistir 0 Sócio na intenção
de alienar suas quotas, todo oprocedifento aqui descrito para o exercicio do direitodé preferênciadeve. ser
-Tenovado,

A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá aos sócios JULIETA MENDES LOPES.
VARESCHIN! e JULIANO.JOSÉ LOPES,com os poderes-eatribuições-de gerir e administrar os:negócios:da
“sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas & terceiros em “geral, bem. como: praticar- osdemais atôs
hiécessários àconsecução dos objetivos-ou à defesa dosinteresses e direitos da sociedade, autorizado.o uso
do nome empresarial isoladamente,

Parágrafo primeiro. É vedado o uso dohome empresarial-6m atividadesestranhas ao interessesocial ou
assumir obrigações-seja em favor de qualquer dos quotistas:ou-de terceiros, bein temo. dnerar ou álignar
bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãodo outro sócio..

Parágrafo:segundo,Faculta-se ao-administrador, atuando isoladamente; constituir, em fidhe da sociedade;
Procuradores:para:períododeterminado, devendo-o instrúmetito-de-mandato especificar os atos'e operações
:a-serem-praticados,

Parágrafo “terceiro, Poderão ser desighados administradores-não: sócios, obedecêndo. ao disposto no «art.
“1,061 da Lei n.º 10406/2002, ou seja, :a designação deles:dependerá «de aprovaçãoda: urianimidade. dos
Sócios, enquanto é-capital nãoestiverintegralizado, & dedois'terços, no mínimo, apôs.a integralização.

arágrafo quarto. À: invêstidura dé; administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA,Ossócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal atitulo de "pródlabore”,
observadas:a5 disposições regulamentarespertinentes.

Pa
eniisosammnanttertentomte. PARÁUSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.DOPARANÁ e.eemmeeeeen
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CLÁUSULA DÉCIMA, Ao têmino de-cada exerciciosocial, :coinciderite.com0 ano civil, os administradores:
prestarãocontas justifiçadas de suá admifiistração, procedêndo,à elaboração do;inventário,do balanço:
patrimonial e :demais demonstrações contábeis requeridas: pela legislação: “societária; elaboradas em
conformidade com àsNormas.Brasileiras de Contabllidade;participando todos-0ssóciosdos lucros ou perdas:
apurados, na mesma proporção das quôtas de Capital que possuem na sociedade.

Parágrafo primeiro. A sociêdade podera levantarbalariços oubálancetés patrimoniais emperíodosinferiores
há-um-ano,e o.lucro apurado nessasdemonstrações.infermediárias; poderá ser distribuído mensalmente aos:
sócios,à título de.Aritecipação. deLucros, proporcionalmente às quotas. de:capital de cada um. Nesse caso
seráobservadaaTeposição. doslicros quando àdistribuição afetar capital Social;Gonforme estabeleceà,
«art '1.059:daLein.10.406/2002.

Parágrafo segundo. Ôs lucros liquidos apurados poderãoser partilhados e distribuidos entre os sócios de
acordo-cóm a próporção'de-sias quotas de capital social, ou, se assim deliberarem os sócios, mantidos. na
conta de "Lucros Acumiulados” Para posterior distribuição, destinação especifica e/ou aumento de: capital
sotial, Havendo prejuizos, os mesmos serão;mantidosem conta'especial para amortização com resultados
de: exercícios seguintes duserem absórvidos pélos sócios: na proporção de suas quotas: Admite-se. a
distribuição desproporcionaixioslucros quando:houver expressadeliberação dôssócios.

Parágrafo terceiro. .Os lucros liquidos apurados nôbalançopatrimonial poderão ser distribuídos aos sócios
independentemente da proporção de suas quotas sociais, conforme disposto no art 1.007 da Lei
10:406/2002.

LADÉCIMA PRIMEIRA, Nos quatro meses seguintês ao término do exercicio social, os: Sócios
sobre as conitas-e designarão.administradores quando for o caso:  

Parágrafoúnico;Até 30 (trinta)dias antes da data marcada para a reunião, o balanço.patrimonial eo de
resultado econômico: devem ser póstos, por escrito, e-coma,prova do. respectivo recebimento, àdisposição
dos.sécios que não. exerçam a administração.

AS DELIBERAÇÕESDOSSÓCIOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, As délibbrações dóssócios serão tômadas-em reunião, ordinária, ou
extraordinária, convodadas:-sempre' por escrito, com indicação do local, data, horário e ordemdo “dia, pará
instalação da reunião, respeitada a antecedência mínima de5 (cinco) dias úteis. Também. serãoadmitidas
teuniões por videoconferência.desde que obedecidosos critérios de cofivocação.-

 

  
Parágrafo único. À.convocação a que Serefere Este artigo será réálizada na seguinte órdem de preferênciaNt
().pelo-&-mail côrporativo.dasociedadede titularidade. do sócio; (i) aviso pessoal,aiOu, em,
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sua falta ou impossibilidade de ambos, (ii) por Meio de caita registrada: com aviso: de recebimento (AR),
enviada ao endereço residencial ou profissional dos sócios ou de seus representantes e-deverá.conter local,
data; hora & ordem do dia; para a instalação da reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, Havera, no minimo, uma,reunião ordinária porano, realizada no primeito
quadrimestre seguinte ao término: de cada exercício social, com a seguinteordem do dia: a) tomaras contas
do(s) atministrador(es) e. deliberar 'sobré à balanço patrimonial 'e o de resultado econômico; b) designar
«administrador, se foro caso;.c) outros assuntos de interesseda sociedade.

Parágrafo primeiro. As reuniões Serão instaladas somente com a presença dé sócios que representem 6:
mínimo de 51%:(cinquenta:e;um por cento) do capital social.

Parágrafo segundo. Até. 30. (trinta) dias. antes da data marcada parê reunião, o balanço patrimonial e. o»
resultado econômico devem serpostos,.por escrito, com a prova dô respectivo recebimento, à disposição dos
sócios que não exerçamaadministração, nós termosdoart. 1.078,$1º daLei 10.406/2002.

Parágrafoterceiro, As Téuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao.
presidente: a escolha do. secretário. O gácio poderá se fazer rêprésentar na reunião por-óutro sócio,por
procurador previamente, constituido. ou. por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos
“atos autorizados, devendo 6-instrumento ser levado a-registro juntamente a ata, nos termosdo art. 1074,81º
da'Lei 10,406/2002.

Parágrafo quarto. Em todosos casos previstos ou nãopor este: instrumento,as deliberações dos sócios
Serão tomadas pelos votos:correspondentes a maioria do capital social, segundo o valor das.quotas de cada
um;conforme dispõe'ó aft. 1010. seu parágrafo prirheiro da Lei 10.406/2002, salvo se-a legislação não exigir
maioria mais elevada, É

Parágrafo quinto. As deliberações sociais: que tiverem por-objeto “á alteração do objeto social, transformação
Societária, dissolução da-sociedade, designação de administrador não sócio, ingresso de novos sócios e a
alteração da responsabilidade dos sócios dependem apróvação de Ya (três quartos) do capital social,

Parágrafo sexto. Em Caso de émpáte, prevalêcera a-decisão. sufragadapela maioria dos sócios; conforme
dispõe o parágrafo. segundo do art. 1.010 daLei 10.406/2002:

Parágrafo “sétimo. Dos trabalhos:e deliberações tómadas: serão lavradas atas, devidamente assinadas: por
todos os presentes. Em caso-de videoconferência, aceitar-se-ão assinaturas digitais ou qualquer outra forma
de: certificação de: documento eletrônico, assim como a ratificação do teor da ata: por e-mail corporati
enviado nadata de realização da reunião.cuja ata se pretenda confirmar.

    
6 » No
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As reuniões: ordinárias Serão.convôcadas: pelo administrador,e as;
exiraordinárias;por»este.ou por-qualquerdos:sócios;) stificadamente:

 

 

Parágrafo primêtro. Dispshsam-sa as fotmalidades de convocação e de prázo, previstos nesta cláusulas.
quando:todosos :sócios-comparecerem: á reunião ou declararemese,por escrito, cientes:sobre o. local, dala,
hóra é ordem' dódiá: Porescritotambém-seentendem.as rianifestaçõesdadas por-meio dos é-mails.
“corporativos dos.sócios:

Parágrafoseguhio: De:cada reuniaoserá!lavradaata, ressalvadoo disposto-no 53º.

Parágrafo: terceiro: É dispensável a realizaçãoda reunião quando todos os-Sócios decidirem, por escrito,.
sobre assunto.que Seriarobjeto-dela.

"Parágrafo quarto. As atas.d6reuniões: óidinarias ou extraordinárias de sócios"seray lavradas noLivro de
Atás de Reuniões; de: Sócios, o qual fificará arquivado na -sede da Sociedade. e soba guarda e:
fêsponsabilidade - dos seus administradores, .fião havendo: à Necessidade de arquivamento & averbação:
daquelas no:Registro Público deEmpresas, Mercantis,'salvo-disposição legal em-contrário;:

 

DA DISSOLUÇÃO DA'SOCIEDADE

C ÁUSULAEDÉ IMA'QUINTA.:Os-sócios possuém.a tótalliberdade para efetuar a operação de transferência
«erquotas sociais;enire:s; Nenhuma:-quotarou parte:desta polesser transferida,cedida óualisnadaà pessoa,
quefião Béja”“sócia:ôu-Submetida a penhor, úsuftuto óu aum. vinculode:qualquer:espécie a'favor de, pessoa
quenão sejasócia:sem araprovaçãoda assembleia dos-sócios,;especialmente convocada, para-estefim,.por
déliberaçãode sócios.que. represeritem,no:mínimo, 75%(setenta.ecincopor cento).-docapital-social.

 

'haveresdevidos-em taso:demorte, auséricia,interdição; iripedimento permanente
lquer. outra: forma:de dissolução: parcial serão apurados com base em balanço

levantado:“especialimente:para-ésse fim, obedecidosaosentérios definidos ha Teunião especifica de- sócios
imediatamenteanteriorão,evento, com base.em auditoria independente”e em decisão. da maioria do:capital
social, -sendo. pagos-em:BO (sêssenta) prestações deigual valor,devidamente atualizadas de acordo como
IGP*Mou o indice. oficial que vier. a, substituí-lo, representadas: por notãs. promissórias, émitidas pela

Ciedade, vêncivéis-detrintaemtrintadias;uíha dáoutra; conforthe autoriza o art. 1.031, caput e 82º da: Lei
40:406/2002.. Em caso: de:mora no pagamento, de-cada parcela; sérão cobrádosjjuros: dê-1% (umpór cénto)
“ao ifiês é cláusula penal de 10% (dez por. cento)do. valor -da-parcela devida. À mora de três parcelas
sucessivasou alternadas:importará ovencimentoantecipadode toda;á divida.

  

   
  

Parágrafo: seguido. Nó caso dêincapacidade; «ausência, falecirriento, exclusão, extinção, retirada, ou.
inisólvência de qualquer:dos:sócios, aos demais:será facultado; alternativamente,RDI

acimacioiii PÁRAUSO.EXCLUSIVO:DA:JUNTACOMERCIAL DOESTADO DOPARANA--esmmemeeteemeecozm-
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MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
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13%ALTERAÇÃO CONTRATUAL

“i) adquirir para si as:guotas do: sócio incapacitado, excluído, extinto,. relirante ouinsoivente. À critério dosSócios, poderáasociedade (ii) reduzir proporcionalmente o-capital social, ou aindã poderá-a sociedade (itij“adquirir as quotas destessócios, desdê que existam lucros líquidos :apurados; pagando-lhes os seus haveres
pela forma e condições-estabelecidas para pagamento aos herdeiros de sóciofalecido; Superada esta ordem
de preferência, poderá ainda, por decisão de sócios que representem 75% do Capital remanescente,em
reunião especialmente convocada. para este. fim,aprovar àproposta de aquisição das-quotas de quotasdo
-Sócio incapacitado, excluído, extinto, retirante ou insolvente por tefceirosalheios àSociedade.

Parágrafoterceira. Aretirada-de qualquer sócio deverá ser precedida de notificação difigida pelo: retirante
aosdemais sócios ea sociedade, com prazo-de.60 (sessenta) dias, para que exerçam à seu direito de
preferência; previsto hóparágrafo primeiroda cláusula terceira dô presente instrumento, conforme dispõeio
art. 1.029 daLei 10.406/2002. ,

Parágrafo quarto. Não será admitido, em nenhuma hipótese; O ingresso de herdeiros, Necessários ou iião,
“Cônjtige, cómpanheira: (0); excônjuge ou ex-companheira: (o) dos atuais -e futuros: sócios. No caso de
separação, dissoluçãode Sociedade de:fatô ou divórcio de qualquerum dos atuais.e futuros:sócios,aos.ex-
cônjuges ou ex-companheiras (os) não: será admitida a condição de sócios, aqueles devendo retirar-se
compulsoriamente” da Sociedade, recebendo,08haveres em conformidade com apresente-cláusula, No caso
de falecimento, ausência;interdição ou impedimento: permanente"do Sócio, não será adinitidã a condição de
'sócio.ão espólio, aos representantes legais, herdeiros,legatários e/ou sucessoresa qualquer título, devendo
retirar-se;compulsoriamenteda sociedade; recebênido oshaveres.em conformidade com,à presente cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA,A sociedáde: sedissolverá por decisãode %(três quartos) do-capital Social;
-elegendo-se um liquidanite que: promoverá aliguidação na forma da'ei,

Parágrafoúnico.sociedade se.dissolverá, também, se, em ocorrência de falecimento, extinção"ou retirada
de sócios, restar apenas um-Sócio, desde guenão seja possivel-ou não haja interesse-na-sua. manutenção
através da admissão:dé'novos:sócios:

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A qualquer tempo poderáa sociedade ser alterada ou.transfórmada em outro
tipo.jurídico;-sem que.este ato importe em suadissolução, quê: Somente dcorrerá-nos casos previstos ém lei
qu Seassim deliberarein ós sócios.

Parágrafo primeiro: O(s) adimiinistrador(es) declara(m); sob: as, penas-dalei, de que não está-impedido de
exercer a administração da sociedade, porlei especial ou em virtude de condenação: eriminal qu por sé
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que'vede,ainda que temporariamente; o"acessó a cárgos.públicos;'
oi pór:grime falimentar,deprevaricação, peita, suborno,concussão, peculato ou contraQUER

8 No
Smecirentooeeertimaet PARAUSO EXCLÚSIVO:DA JUNTA COMERCIAL DOESTADO DO PARANÃ -::
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cóntrá o 'sistema financeiro “nacional, contra: normas de defesa de concorrência, “contrã as 'felações de
consumo;fé pública oia propriedade,nós termos do art. 1.011, $1º.da Lei 10,406/2002..

Parágrafo Seguindo. Ostáos: omissos. serão regulados pelas disposições legais: vigentes aplicáveis à
espécie: .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Pelo voto da maioria do capital sócial, -admite-Se,desde ja, à exclusão-do
-Sógio que «colocarem tiso à: continuidade: da empresa, em virtude de atos: dé inegável gravidade. que.
caracterizem justo-motivo para'exclusão,, É

Parágrafo primeiro; À exclusão” prevista na! cláusula anteriorpoderá ser operada mediante alteração do
contrato social, assinada pelossócios-remanescentes.

Parágrafo segundo. Aexclusão será deliberada emfeunião especialmente cónivocada para esse. fim,
cientificando-se. 6 acusado ou seu representante; com antecedência: de. 15 (quinze) dias. úteis,. para
apresentar sua-defesa.

Parágrafo, terceiro. Na. reunião aíima referida, serão, analisados; a defesa :e 0 justo motivo. álegado,
deliberando-se sobre a-exclusão.

Parâgrafo.quarto. Em telação à quota do Sócio excluído, aplitam-se asTegras:côncerrientes àdissoluçãoda
sociedade:

CLÁUSULA: DÉCIMA. NONA. “Qualquer disputa; controvérsia ou litígio -que surja na execução e/ou
interpretação-do presente contrato sérá subrietidoào procedimentoarbitral tal como definido no regulamento
TaCAM-FIEP/PRe.serájulgadapor árbitroúniico indicado.em comum acordo pelás-próprias partes.

Parágrafo primeiro; Caso aspartes não albancem atordo sobre.o nôme-do árbitro, em até 10 dias: úteis
contadosda data do récebimento do pedido-co sócio: (por emall.corporativo do sócio ou-carta com aviso de
recebimento encaminhado 'ao-endereço residencial do Sócio) quê solicita a abértira-do procedimento, .a
Piópri.CAM-FIEP/PR'indicará'a nome do árbitro, «dentre os componentes de-quadro,.não:cabendo direito-de
veto dos litigantes, salvo. naquelas hipótésés legais efou estatutárias:

Parágrafo segurido, O'prócedimento à ser instaladoobedeceráao: regulamento da CAM-FIEP/PR—Câmara
de Arbitragem e Mediação. daFederação das Indústriasdô Estado “do Paraná, sêndo de aplicação as leis,
normas e regulamentos materiais e processuais brasileiras: naquilo. que não contrarem: 6 referido
regulamento, que é parte integrante do presente contrato., Mg

9 “2 '
Eirainetei PARÁUSOEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO:DO:PARANÁ emeeereroeooGenro,  
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Parágrafo terceiro. A êrbitragem terá sede em Curitiba, Paraná, Brasil, na sede dasociedade ou, na sua
falta, em outrolocal a.ser definido pelo árbitro.

Parágrafo quarto: Todas “as despesas é taxas para a instauração dã árbitragêm sêrão, afitécipadamenite
rateadas pelas partgs em quotas iguais. À parte sucumbente-deverá reembolsar a vencedora das despesasadiantas. . .

Parágrafo quinto, As:partes poderão valer-se dé atvôgados e péritospára assessgrá-las no procedimento:
arbitral, arcando cadaunia com asrespectivas despesas e honorários.

Parágrafo sexto, Os poderes do árbitro são os mais amplosemdireitopermitidos, inclusive para determinar
aplicação de multas, readequar contratos, declarar nulidade de cláusulas, definir Tesponsabilidades. &montante dé indenizações,

Parágrafo sétimo: À decisão do árbitro deverá ser tomada em prazomáximo de 30 (lrinta) dias corridos,apósa audiência, prorrogáveis por mais trinta, desde que devidamente justificados.

Parágrafo oitávo. A apresentação de demanda arbitral não será motivo para à suspensão ou
descumprimento das obrigações constantes ho presente contrato.

Parágrafo nono. Os contratantes renunciam desde já a qualquer. outrajurisdição quenão adefinida nestacláusula,

Parágrafo décimo. Para medidas acessórias ecomplementares. ao,procedimento: arbitral,elege-se o foro da
comarca de Curitiba, Paraná:

  E por estarem assim,justos econtratados; lavram é assinam; a presehte, em1 (uma)-via, obrigândo-sefielmente por Si, sêus herdeirose sucessores legais a cumpri-lo em todosos.seus termos:

NAteeeceasemocimrmeceepaseena"PARAUSO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIALDO ESTADO DOPARANÁmens,eme

CERTIÍFICO O REGISTRO EM 26/01/2020 21:36 SOB Nº 20197276423.
PROTOCOLO: 197276423 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000337854. NIRE: 41205619502.
MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

 

Ta LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
JUNTA COMERCIAL SECRETÁRIO-GERAL

DO PARANA CURITIBA, 26/01/2020  
 

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

 



MENDES:&:LÓPES PESQUISA,TREINAMENTÕ.EEVENTOSLTDA.
CNPJ:07:777.721/0001-51

INIRE/41 :05619
Agá.ALTERAÇÃOCONTRATUAL.

 

   
Assinatura

 

Curitiba,20 dénovembro;de'2019,

) RENSBTU:50: ASP
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TRIBUNAL DE CONTAS DAUNIÃO

 

CERTIDÃO

Requerente: MENDES &LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 07.777.721/0001-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTAdossistemas de

informação deste Tribunal nenhum processo no qual MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE
EY  TTOS LTDA, CNPJ 07.777.721/0001-51, figure comoresponsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 11h08min26 do dia 30/05/2023, com validadedetrinta dias a contar da emissão.

A veracidade dasinformações aqui prestadas podem ser confirmadas nosítio

https://contas tcu,goy.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

 

Código de controle da certidão: EI4W.YVX2.NH61,X7N1

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidara este documento.





 

PESSOAS » SERVIÇOS+ TECNOLOGIA

DECLARAÇÃO

Assinatura

JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE

EVENTOSLTDA,, situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-490 - Pinhais - PR,inscrita no CNPJ/MF sob nº, 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 909386836-80, DECLARA,sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 27,

da Lei 6.544, de 22/11/89, que a empresa, encontra-se em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal..

Por ser verdade, firmo a presente.

Pinhais, 30 de maio de 2023.

JULIANO JOSE | Assinadodeformada por

LOPES:0085352497/sentiam
& Dados: 2023.05.30 11:41:12 0300"

 

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

(E) (8) (n) Qimigrupo PORTAL:Wwwjmigrupo.com,br
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Assinatura

 

DECLARAÇÃO

JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representantelegal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

EVENTOS LTDA,situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-430 - Pinhais - PR,inscrita no CNPJ/MFsob o nº. 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 90386836-80, DECLARAque a empresa em epígrafe nãoé optante pela adesão ao SIMPLES

— Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições.

Por ser verdade, firmo a presente.

Pinhais, 30 de maio de 2023.

JULIANO JOSE é Assinado de forma digital por

e JULIANOLOPES:0085352497 pesoasasas7
1 Dad: 2023.05.30 11:41:44 0300"

L
 

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

z
(in) Gimigrupo PORTAL:WWW.jmigrupo.com.br E

»

 E   
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DECLARAÇÃO

Assinatura

JULIANO JOSÉ LOPES,brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representantelegal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO

E EVENTOS LTDA,, situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta,

: CEP 83324-430 - Pinhais - PR,inscrita no CNPJ/MF sob o nº, 07.777.721/0001-51, Inscrição

= Estadual nº 90386836-80, DECLARA sob as penasdalei, inclusive quanto ao inciso XXXTII

do artigo 7º da constituição federal, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Por ser verdade, firmo a presente.

Pinhais, 30 de maio de 2023.

JULIANO JOSE . Assinadodeforma digital por

LOPES:0085352497/-Lorsotsasem
Dados: 2023.05.30 11:42:27 -03'00'

 

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

(n) Gimigrupo PORTAL: Www.jmigrupo.com.br . DP



 

   
DECLARAÇÃO

JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

EVENTOS LTDA,, situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-430 - Pinhais - PR,inscrita no CNPJ/MFsob o nº. 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 90386836-80, DECLARA sobas penas da Lei, que não possuem em seu quadro menores de

18 (dezoito) anos executando qualquer espécie de trabalho, em conformidade ao disposto no

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser verdade, firmo a presente.

Pinhais, go de maio de 2023.

JULIANO JOSE Assinado de formadigital por
JULIANO JOSE LOPES:00853524971

LOPES:0085352497/-Dados: 2023.05.3011:42:50 -03/00'
 

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

(in) GJmigrupo PORTAL: www.jmigrupo.com.br É

 

  

 

 



 

     
Assinatura

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para osfins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, quea
situação do fornecedor no momentoé a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.777.721/0001-51 DUNSO:  89*****30

Razão Social: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: JML

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024

MEI: Não

'  prte da Empresa: Demais

Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveiscadastrados:||
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 17/01/2024
EGTS Validade: 11/08/2023

Trabalhista  (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 20/01/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

. Receita Estadual/Distrital Validade: 16/08/2023
Receita Municipal Validade: 21/08/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Validade: 31/03/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 24/07/2023 10:58 1 de 1
CPE: 008.535.249-71 Nome: JULIANO JOSE LOPES
Ass:

 

 

 



 

Y Governo do Estado do Paraná
s Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços Rad

Ze Junta Comercial do Estado do Paraná tevenno no tatame

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamosqueas informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
 

Nome Empresarial: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA Protocolo: PRG2316221200

NIRE : 41205519502

Nalureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41205619502 07.777.721/0001-51 22/12/2005 02/01/2006   
 

“ndereço Completo

-ua MANDAGUACU,Nº 534, SLJ, EMILIANO PERNETA- Pinhais/PR - CEP 83324-430

 

Objeto Social
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DEFEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕESE FESTAS; IMPRESSÕES DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES PERIODICAS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, TREINAMENTOS EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALE
GERENCIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, EDIÇÃO DE
LIVROS, COMÉRCIO VAREJISTA DELIVROS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, REPRODUCAO DE SOFTWARE EM
QUALQUER SUPORTE, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZAVEIS.
 

Capital Soctal Porte Prazo de Duração
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) Demais Indeterminado
Capital Integralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)    
Dados do Sócio

   

   
 

 

        
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie, dessócio Administrador Término do mandato
JULIANO JOSÉ LOPES 008.535.249-71 s Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Administrador Término do mandato
JULIETA MENDES LOPES 006.988.729-24 s Indeterminado
VARESCHINI

Dados do Administrador Adr
Nome Témião do mandato
JULIANO JOSÉ LOPES 008,535;249.TÁA indeterminado
--ome CPE, ” Téimino do mandato
JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI 006:988:729"agem Indélérminado |

Último Arquivamento : TE4 RS Situação
Data Número )  Atoleventos “e ATIVA
26/01/2020 20197276423E A us£ 002[021 -- ALTERAÇÃODE DADOS(EXCETO Status

+ ai “NOMEFe SEM STATUS
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07,777.72110001-51 824950 «|:22,074:0030:001.00,00
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ns omplemento í
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| Empregador! Disponibilize vagas de emprego e encontreo profisstonal que você precisa, Serviço público e gratuito: agencla.trabalhadorGpInhals.pr.gov.br; Telefone 3912-5620,

 

IMPORTANTE:
1) Em casode encerramento dasatividadesInerentesa este Alvará, deverá ser requerido em prazoInferiora 15 (quinze) dias Junto ao Departamento de Rendas Mobliltárias da Prefeltura a baixa
do Alvará;
2) A validade deste alvará fica condicionada ao prazo de validade do laudo ou documento delicenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
3) Art. 2º Decreto 539/2020 “Os passeios não poderão ter nenhum tipo de degrau ou obstáculo quedificulte ou impeçao trânsito de pedestre”.
4) Proibido o uso da via pública/passelo para cargaldescarga de materiaisimercadorias,
5) Os estabelecimentos deverão observar 0 contido na Lei 187612017 sob pena de multa deaté 20 (vinte) UFM ao estabelecimento Infrator. Nos casosde reincidência especifica, as multas fixas
menclonadasneste artigo serão elevadas ao dobro,   
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| Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Trelnamento e Eventos Ltda

| CNPJ: 07,777.721/0001-51

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

BALANCETE

  

 

lha: 0001
mero livro: 0001

 

Código Classificação Descriçãoda conta. , Saldo Anterlor

3.922.979,18D

 

“Caixa Economica Federal ” ” 7.099,22D

 

   

   

  

Valores a receber

e 218,737,00D

— 2016.654,83D

  —ributos acompensar 0,00

TslLa àcompensar o

“IRPJacompensar

itos de pessoas ligadas ae

Creditos com terceiros

 

   “1.523,594,460”  

  7.73.638,39D

  

    

 

BLO66,95D
78.108,74D

EESC
218.737,00À

Outros creditos o , . 1,521,394,68D

  
  
    

DébitoSSTzato Saldo Atual
15.683,710,00——=14:564.397,02 5.042,292,160

7“ 3.896.265,97D'

90.991,15D
90.991,15,

24.996,25D
= 0,00!

6,S94,s0D

 

  

0.559.478,38”  71000.590,58” 4704279,550;
6.214.973,02 6.316.604,47] 117.105,55D
Telas? ”  63Gedadr” arriosssD

 

739.558,31  

 

   

      

  
   

   
  

   

 

368.455,99 4,387,757,15D

89

  

“11.848,90,

28017189 129.369,60 150.802,29D
80.621,55TE3x136,06 | A484;73D,

“asada TT iORa1Dsed

   

   

186,160,5

258.387,37 | 142.457,40
55.550,38 "7
u469,06

  
—, 24.684,62,

0,00  T1521.394,68O

 

81.066,95D

oá522,64D,

76.138,230

 

    

  
 

 

emim 20.275,70D

()Depreciacaoacumulada . 312769,14C; 00 37.501,33 —  350.270,47C
(:) Maquinas e equipamentos DT (e TêTT TO DD CTTCOESBaT CT] 85008,07C,
Ko eutensiios Dn TT eaasaarc e 00 . . ASC,

[no JT (O)Equpêmênosprocessamentodedêdos* "º* TICOOgadosndel oo OCO]QdoCo 0145226] TO“ Bessidoc
(o)Sistemas aplicativos 75.447,03€ 0,00 5.619,92 81,066,95C

O siizoróide 5552711,95| 629,910,57€

 

   488,023,21€

  

1.843.320,28 "1.676.451,90. - 321154,B3c       

  
  
  
  
  

  

  
  

  

 ATÓSIDAO  I7EBIZAA 1032839
= 26336 125.263,73 487341C

  

  

     

5.279,57,
Jarãsas,
 

2.893, i4c,

  

6.899,12 —1,403,85€
” 2366,85 0,00

1.406.069,69 . 7062,67 222.631,32C

. E [O
197.198,87 = 186.858,14 0,00

 

o 0,400,

“119.672,53€
  
 

   
  
 

[O 006
— 102.958,79€

  

=9Os6Bi
“e7L96
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Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Treinamento e EventosLtda Folha: 0002
CN,PI.: 07,777.721/0001-51

Número livro: 0001Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

BALANCETE

Código Classificação Descrição da canta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
84 2.1,01.004 Emprestimose financiamentos 59,474,75€ 102.167,00 49.490,01 6.797,76€
as 2.1.01.004,001 Emprestimos- Banco do Brasil 40.610,01C 77.222,24 36.612,23 "000
193 2.1.01,004,004 Empréstimos - CEF 0,00 6.080,02 6.080,02 0,00194 2.1.01,004,005 Empréstimos - Itaú 18.864,74 * 18.864,74 = 6.797,76 — 6.797,76€

88 2.1,01.005 Bancos 0,00 0,00 19.889,98 19.889,98C302 2.1.01.005.006 Sicredi - C/C 0,00 0,00 19.889,98 19,889,98€Assinatura “o “o ,
94 2.1,01.006 Outras provisoes e 5.481,88€ 36.192,64 37.831,53 7.120,77C
95 2.1,01.006,001 Provisoes ferias, 13º salario e encargossociais 5.481,88C 36.192,64 37.831,53 7.120,77C

96 22 Passivo nao clrculante 1.290,711,64C 134.454,81 132.759,83  1.289,006,66C97 2.201 Obrigações a longo prazo 1.290.711,64€ 134,464,6i 132.759,83 1.289,006,66C
98 2.201.001 Parcelamentosfiscais 1.283.913,88C 127.667,05 132.759,83 1.289.006,6699 2.2.01,001.001 Parcelamentos RFB 272.288,48C 127.667,05 132.759,83 * 277.381,26
100 2.2,01.001.002 Parcetamentos 155 1.011,625,40€ 0,00 0,00 1.011.625,40

102 2.2.01,002 Emprestimos e financiamentos 6.797,76€ 6.797,76 0,00 0,00
108 2.2.01.002,005 Itau» Capital de giro 6.797,76€ 6.797,76 0,00 0,00

10 23 c Patrimonio liquido ” 2.144,244,33€ 3.554.925,84 2430,431,59 1.019,749,08C' |
111 2301O “Capital social * . ” 150000,00€ 9,00 “000 150.000,00€ |112 2.301.001 Capital subscrito 150,000,06€ 0,00 000 —” 150,000,00C |

| 113 2.3.01,001.001 o capltalsocial - o 150.000,00C “qo "no “150,000, |

| 114 23.02 Reservas 1.994.244,33C ” 3.554.926,84 2.430.431,59 869,749,08C
115 2.302.001) Resultados acumulados 1.994,244,33€ 3.554.926,84 2.430.431,59 869.749,08C116 2.302.001,01 (+) Prejulzos acumulados 3,407.672,58D 0,00 0,00 3.407.672,58D
117 23.02,001,002 Lucros acumulados * ” . . 5.96207041C *  2,412381,59 2.412.381,59 5.962.070,41€ |263 2.3.02.001.003 Lucrosdistribuidos 560,153,50D 1.142.545,25 18.050,00 1.684.648,750

18 3 Receitas 0,00 1.009.563,96 7.234.563,04 6.224,999,08C| 119 3.1 Receitas operacionais liquidas 0,00 1.009.563,96 7.234.563,08 6.224.999,08C
120 3,1.01 Receltas operacionaisliquidas 0,00 1.009,563,96 6.219.213,56" 5.209,649,60C121 3.1,01,001 Recelta operacional bruta 0,00 5.608,45 6.219.213,56

—

6,213,605,11C
122 3.1,01.001.001 Prestação de serviços 000 * 5.608,45 6.219.213,56 6.213.605,11€

124 3,1,01,002 (-) Deducoes dasreceitas 0,00  ” 1.003.955,51 0,00

—

1.003,955,51D
| 125 3,1,01,002,001 ors 7 300 40.388,43 “000 | 40,388,43D| 126 3,1,01,002.002 (9 corins 0,00 186.858,14 0,00 186.858,14D

127 3,1,01,002.003 es . . 0,09" 7" Cazaiaiz . d00 " 12427212D218 3.1.01,002.006 (2) Impostó de Renda 0,00 473.380,01 0,00 473.380,01D
219 3.1,01.002,007 ” (5) Centribuicao Social” . 00 TT sos “0,00 ” 179.056,10

129 3.102 "” Outras receitas 0,00 0,00 1.015.349,46 1,015.349,48C
130 3.1,02001, Receitas financeiras 00 — 0,00 1.015.349,48 4,015.349,48€303 3.1.02.001/004 Compensação PERSE 0,00 0,00 1.015.349,48 1.015.349,48C]

132 4 Custos e despesas 0,00 4.005.043,46 19242597 3,8126174. |133 441 Custos 0,00 2.374.172,16 671,96 2.373.500,20D
134 4.1,01 . Custos 0,00 2.374.172,16 ” “671,96 2.373,500,20D135 4.1,01,001 Custosgerais dosservicos prestados 0,00 2.374.172,16 ” 621,96 ” 2.372,500,20D
136 4.1,01.001,001 Custosdiversos com eventos ” 0,00 2.025.599,96 “67196 ” 2,024.928,00D
138 4.1.01.001,003 Servicos prestados PJ 0,00 291.900,86 0,00 291,900,660
139 4.1.01,004,004 Viagens€estadias 0,00 5429122 O 0,00 54.291,22D
141 4.1.01.001,006 Locacao de equipamentos e veiculos 0,00 * 2.380,32 0,00 2.380,320.

| 145 4.2 Despesas 0,00 1.630.871,30 191.754,01 1,439.117,29D
146 4,201 Despesas operacionais 0,00 “1.630,871,30 191,754,01 1.439,117,29D
147 4.291.001 Despesas administrativas “6,00 1,270,637,98 | 91,537,25  1,179.100,69D
148 4.2.01.001.001 Despesas operacionais 0,00 83.914,11 83.911,11 0,00
149 42.01.0102 Salarlose ardenados 0,00 93.996,77 4.788,14 89,198,63D
150 4.201.001,03: Ferias 0,00 13.868,56 0,00 13.868,560,
151 4.2.01,001.004 130 salario . = o RT) em 2,00 8.741,20
152 4.2,01.001,005 INSS 0,00 34.366,50 0,00 34,366,50D
153 4.201.001,05 FGTS . - “0,00 Css O 0,00 ” 5.984,06D

| 154 4.2.01.001,007 PAT 0,00 2.828,00 2.828,00 0,00
| 155 4.2.01.001,008 Servicos pessoa jurídica 900 140.565,65 00 . 140.566,65D
| 156 4.2.01.001,009 Assistencia medica 0,00 1.411,79 0,00 1.411,95

157 4,2.01.001,010 “Vale transporte 0,00 * 120480 900 À 1.204,50D
158 4.2.01.001.011 Aluguel 0,00 55.014,98 0,00 55,014,98D

“159 4.2.01.001.012 Impressos e materials de escritorio 0,00 10.619,06 “0,00 10.619,06D
160 4.201.001,013 Agua e esgoto 0,00 2.091,29 0,00 2.091,29D

| 164 4.2.01.001,014 Lanchese refeicoes . 0,00 ” 2.828,00 “0,00 2.828,00
162 4.2,01,001,015 Seguros 0,00 8.277,20 0,00 8.277,200
164 4.201001.017 Despesas diversas " “0,00 “264.218,23 0,00 264,218,23D
166 4.201.001:019 Cartorio 0,00 3.235,33 0,00 3.235,33D
143 4.2.01,001,024 | Energia eletrica ” 0,00 6.992,39 | 0,00 6.992,390

.
E

e

  

    

 

 



 

Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Treinamento e Eventos Ltda Folha: 0003

CNPJ: 07.777.721/0001-51 Númerolivro; 0001
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

BALANCETE

 

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

198 4.201. 5 Cartão corporátivo “e o 3340, 17.373,40;
202 4.2.01,001,026 Telefonia e Intemet sa,287,97,97

      

 

      
   

  

  

9287,o  

 

14.250,00D

 

  

 

"100.216,75 "7153.020,440)

  

   

   

  

73447,516!
ne 216,Tc

“14,247,820,

RBD
35761,74D!

  

 

“5.981,24

99.494,83 DO 99,494,83D
Basaás    
 

.494,83D,

 

  

 

   
. . Despesascomdepreciação Dn DDD 3750433 00037501,33D

25 “4 Oi,.0OS.dpi” "Depreciaçãoéacumulada” ” “37. 133” o 3:501,33D,

DESE % T o ciinado de forma digitalpor mrMENDESEaresESQUI fasoRN LUCAS FRANCELINO LUCAS FRANCELINO
PEREIRA:064341499]3Htc

 

“4” Dados:2023.0531

LUCAS FRANCELINO PEREIRA
Reg. no CRC - PR sob o No. 0652990
CPF: 064.341.499-13
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Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Treinamento e Eventos Ltda Folha: 0001

CNPJ: 07,777.721/0001-51 Númerolivro: 0001
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

| BALANCETE

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

“Ativo 3922.979,18D  15.683.710,00 14.564.397,02  5.042.292,16D
—Ativo circulante T"O " 2246.973,42D” * 16,654,756,26 13.005.501,21 “4,856.268,47D:   

74,39D

 

           

 

   

  

' “Bancoscolcontamovimento — 4,574,39D

Banco do 0,00

61,1,01,002,003 Sicredi . “2,sâ4;83€
“2161.1.01.002.006 Calxa Economica Federal “a099,320

16 L1.02 Co Valores a recêber 2235:391,83D ”

17 1,1,02.001 Duplicatas:a receber” . . 218.737,00D

18 1,1,02.001,001 Clientes . . 218.737,00D

19 1,1,02.002 Adiantamentos . De o | 2016.654,83D

o 1.1.02002007 "77777 "adiantamento a fomcêdores” ” “=” 2.016,654,83D
“a Lo “Adiantamentoa empregados

22 1.1,02,002.003 TT "” Adiantamentodeviagem O o

23 1,1,02,003. Tributos a compensar 0,00
” vom O” estLacônipensa” DoTO

251102003002” IRPJa compensar : “0,00

"Cor 110266 , “Impostosa recuperar To : * 0,00

i 02.004,001 COFINS a recuperar . 000
“4 . por Têcuperar o

|
0,00

Estoques o . — 7/007,20D
7.007,20D

 

 

Material de consumo”

 

   
     

 

37 1.1.03.001.003 “o — Materhi de divulgação “O1659,770

Troncoo “isitãogãoD O
Agazo o 1.521.394,48D

50 1.202.001 1:521,394,68D ”
51 1.202001.001* "7 “Outroscreditos 77” CO CT siJogasD

r 77"Ativo ImobillizadoDUO mc oc cm co isaeia TOO
z T “ativo Imobilizado , 154,611,28D

+» 55 13.,01.001 “" "Valores origlnals 7 CUT DD cmo 467:380,42D

”S61301001001 Maquinas eequipamentos TT CC TO ssa
57 13.02,001,008, TT” Moveise úitensllos "VT CM0 CO TT izaasa
5813.01.001004 o o ”  Sistemaseaplicativos oo 81,066,95D

= Equipamentos dê liformatica7mm 07%a108,4Tom
o "7 Marcas e patentes O “73.638,39D

BenfeitóriaemImovéis de térceiros” Dr oafsoo”

O Depreciacao acumulada 312.769,14C

€3.Maquinas &e êquipâméritos

(5Moveis e utensilios
“a3 Equipâmentos processamento de dados” .

651.3.01.002.004 (5sistemasaplicativos . 75.447,03€

 

“66 2

621
   

488,023,21C.

 

0,00

 

Obrigacoes sociais

“”  “Salarios e órdénados *”

453,50

 

Aeesic
09,00

411,637,34C |

à 65,F6c
 

 

já;38

714,,56C  
 

83 2.1.01.003.006

220 2.1,01.003,067
221 2.1,01.003008
249 2.1.01003009"”

23.184,74€
asa

65.756,71€

0,00

 

        

“Passivo 7 O . 3.922,979,i8€

 488.023,210

2 dor

 

Bzézósc

628310c

    
   

 

 

   

  
 

 

 

 

  

  

91.077,38 62
8.091.077,38] 6.003.560,62

” 996,25 "000
6oo71esAs ”” “6004660,62

CT 58.895,68 0,00

” “asso,478,38—“2º 7.000.590,59

” Goagrãor | G3GSO4A7 À
6.214.973,02 6.316.604,47

2.739.558,31368.455,99,
2.696.149,29 “336.995,89

CO B76000 76000
- Ágisad02 TO TT Cryog,ãd

Do PROATLSS 12036960
80.625 36.136,66 |

“O agoisso3D O oa

d2ag7si2. | asóiéosa
. 25838737 O 2

“55550,3
AG,

i367,91

RR
Aaç5a O

. ati
2.735,53
"50277

"0,00" * Cisiiadaass
. CO 000 152139448

0,00 1,521,394,48
TT 000 DT 1521.394,48

“8.913,74 "CT ar501ãa TOO
CO 2e9ia76 O 3750133)

26.913,74 TT 9,00
Too "oo

3,00 “0,05
“000 0,00

“aaao TT TT "god
Do ABRA “0,00
CNO CDE Do 00

0,00 37.501,33
“oo Cega”

OmTO s2m0908]
. 8,00
00 5.619,92

“5.532.711,93 4,255.643,32 |

1.843.320,28 1.676.651,90
” 3.320,28 ” 1.676.451,90”
12197366 176.360,27
12197366717636027

176.918,29 175.817,44,
RRo

  

 

  

2SBT

Cessgiz
236685

1.406.068,69 nu 1.217.062,67

2,53

Cia

A 08 (127.667,05
6.283,10 E

900977405
645.500,377 47.380,01 TO

o amis] — 179056,8
671,56 . 671,96

 

90.991,15D
50:991,15D
24.996,25D

0,00

65.994,90D

| 4794,275,58D,

117.105,55D

117.105,50

4,387,757,15D
“a375.808,23D:

0,00
11:948,925'

 

150,802,29D

“4484;73D,

106.317,56D

“ 138,614,59D
— u3s29,970

24684,620'
. 0,00

om,
10.997,740
16,997,74D);

4.021,38D
azi3,8iD
2.262,54D

6,08,
“0,00

0,06:
0,00

126.023,69D,

146.023,690
ag6.294,16D
. 7900,
124,498,940
81.066,95D

” 104,522,640
= 76138,23D

20:275,70D

  

350,270,47C

“85.008,07€
95.634,45€

” B6,561,00C
81,056,95€
 

” 2,629,910,576

321154,63
321,154,63€
54.386,61€
54,386,61C

10,328,39C

 

222,631,.32C

O 00,
0,00
0,00"

119.672,53.
0,00

102.958,79C
. 0,00,

0,00
0,00



 

 

 

 

 

  

 

Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Treinamento e Eventos Ltda Folha: 0002
CNPJ: 07.777.721/0001-51 Númerolivros 0001
Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

BALANCETE

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
Emprestimose financiamentos 59,474,75C 102.167,00 49.490,01 6.797,76C

, Emprestimos - Bahco do Brasil "” 40,610,01C * qu222,24" 36.612,23 — 000
183 2.1,01.004.004 —  Empréstimos- CEF 0,00 6.080,02 : 0,00
194 2.1.01.004,005 = Empréstimos - Itaú 18.864,74C “6.797,76 “8.797,76C

88 2.1,01,005 Bancos 0,00 0,00. 19.889,98 19.889,98
302 2.1.01.005.006 Sicredi - C/C. 0,90 0,00 19.889,98 | 19,889,98C

.94 2.1,01,006 Outras provisoes 5.481,88C 37.831,53 7.120,77
95 2.101.006,dor Provisões ferias, 130 salario e encargoséSociais 5.481,88C Í “7.120,Jzc,

  

  
 

  

       

  

 

 

 

       

 

     
  

  

  

  

  

     

  

 

 

   

  
  

  

  

 

  

     

96 2.2 Passivo nao clrcutante 1.290,711,64C 134.464,81 132.759,83  1,289,006,66C
vo 57dad” Obrigações a longoprazo . 1.290,711,54€ 134.464,81 132,759,83 2,289,006,66€,

082.201.001 7 Parcelamentos fiscais - 1.283,913,88C 127.667,05 “132.759,83 1.289.006,65€
99 2,2.01,001,001 Parcelámentos RFB 272:288,48€ 12766705 132.759,83 ”  hy7.381,26C

j Parcelamentos ISS 1,011.625,40C “0,00 “TT 000 1.011.625,40€

102 2.2,0t.002 Emprestimose financiamentos ES797,76 0,00 . 900
108 2201002006 CO” rrau-Capltildegiro . o “62976 ” “ooo ” 000

110 2.3 ” Patrimonio liquido 2.144,244,33€ — 6,84 2430/631,59  1,019,749,08C
ii Co TTeapitalsocias O TStoo “ 50,000,00€ 000 00d ”asoooo,doc

fat subscrito 150,000,00C 156.600,00C
“113 23.01.001.001 capital saga” TLC o DD “Tsdodo,o0c ; “7 "450,000

114 2,3,02 Reservas oo - L9DA,244,33€ 3,554,926,84 “ 2.430.431,55o 9.789.
115 2.302.001 Resultadosacumulados” Tocrot ” 1994244330.

|

— assa926,84 “2a3o.431,59 869.749,08C
116 2.3.02.001.004 (5)Prejúizos acumulados voo 3407,672,58D | - “Too 000 * 34

17 2.3,02001,002] . Túcros acumulados TC Tm “o agezo70,Mic “2412381,59 TT 2at3easo
Lucrosdistribuidos oro ” 560,153,50D ” Lisã, Do 180509,007  créBa648,75D'

as 3 Receitas 0,00 1.009.563,96 7.234.563,04  6.224.999,08C“aa 34 Recêitas operacionais liquidas 0,08 1.009:563,96 7.234.563,04 6,224,999,08C
120 3.1.01 “Receitas operacionais liquidas í “0,00 1.009.563,96 6.219.213,56 5.209,649,60C
121 3,1.01,.001 Receita operacional bruta vo "0d 5.608,45 —” 8219.213,56. 6.213,605,11€
122 3.104.001,01 | “” Prestação de serviços = Cor 000 TT seas” 6.219.213,55] 6.213.605,11C

”T(9)Deduicoes dasreceitas ” T"" 3,06 1.003.955,51] 1,003,955,51D
= om TT CDS om Co “Tao3B8a3 To CTT “TO” “40388430

126 3.1.01,002.002 (3 coeins õ,00 iB6.858,14 “186858,140
” 127 3,1,00,002,008] Co QuT CTT o o “" 0,00 “garCTT O TO iza218: 3:1,01.002,005 (5) Impostá de Renda 0,00 473.380,01 473.380,010

2153.1,01,002,007 (5) Contrlbuicao Social ” oco 0,00 190568! “o 1905681D

129 3.i;02 Duirasreceitas =. . 0,00 0,00 “115.349,48
Receitasfinanceiras o NT 0 . 0,00” 2.015.349,48 1,015:349,48C
” Coihpensação PERSE 0,00 0,00 1015.349,48 1,015.349,38€

Custos e despesas . 0,00 4.005.043,46 — 19242597 3812.6174
Custos 2.374.472,18 67196  2:373i500,206
Custos . Cor 000 . "— 671,96 | 2373.500,200
. Custos gerais dos sérvicos prestados. 237417216 671,96 —

Custosdiversas com eventosTTST 2.025.599,06 671,96” “2024.928,00D
138 4.1.01.001:003 Servicos prestados PJ . ” 291.900,66 “d00 * “291.800,66D;

“139 4101001004] ” Viagens eestadias Tome tm ” E 54.291,20
141 4.1.01,001.006 Locacaô deequipamentáseveiculos "000 O * 2.380,32” 6,00 2.380,320!

145 4,2 Despesas . 0,00 1.630.871,30 191.754,01 1.439,117,29D
: Despesas óperacionais 0,00 1.630.871,30 19175401  1.439417,29D,

“O TT “pese s administrativas TT TT “00 - “127063794 91.537,25” 1,179.100,69D
Despesas operacionais 83.911,11 83.911,11 0,00

“27 ” salarios eordenados 7 TT . Coco o sa9969) TO 479814 69.198,63D
Fertas voo 13.868,560

* 13osabrioTO COCO CC Cr COS To Bar TOC Co Co Cama
INSS 34.356,

TearsCT o * noBaõe . .
PAT 2.828,00 2.828,00

” “servicospessoajuridica o o . 0,00 mos Toe “40.566,66D
Assistencia medica 0,00 1.411,79 0,00 1.411,75D'
valetransporta — oo no 90 — 120450 O 0,00 1.204,50D

158 -4:201,001,011, ” Atuguel ” í , 6,00 55.014,95 - 0,09 * 55.014,980
159 4.201.001,012 Impressos e matertais de escritorio . no To qo CC 16106 RR) 06IS,06D

“160 4.201.001,013 Aguá e esgoto 0,00 2.091,29 0,00
161 43.01.001,014 Lanchesrefeoes . 000 “o ego Todo 2.828,000

é 162 4,2,01,001,015 Segiros 0,00 8.277,20 0,00 8.277.200:
164 4.2.01.001,017 “Despesas diversas . nor “ "000 282183; O 0,00 - 268.218,30

"166 4201001019 Cartorio . ” í “ "" qo - 3,235,33 0,00 3.235,33D
143 4.2.01.001,024 Energia elatrica . o . oo 900 “Esso TT 0,00 ” 6.992,390



 

  
    

   

    
  
  
  

 

  
Empresa: Mendes e Lopes Pesquisa Treinamento e Eventos Ltda ? Folha: 0003
CNPJ: 07,777,721/0001-51 Número livro: q001

Periodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

BALANCETE

 

   
  

Saldo Atual

17.373,40D,

To.287,597D

s16,

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito

198 4,2.01,001.025 Cartãocorporativo — . 17.373,40

202 4201001026— Telefonineintem TO soar
33 4:2,01,001.027

    
  

       
    

  
  

    

    

    

  

  

  

   

305 4201001028 Honorários advocaticos — (30.461,40
Consulforiã RE

217 4.2.01,001.032 “Gratificaçoes| 14.250,00

 

    
  
  

  
 

Despesas(finiaficélras — 22323720 00  175 4,2.01.003“ po

   73.147,E

216;Fc,

 

  
—. Jirospassivos

    
 

          
   

 

   

  
361 4.2.01.003,007 CT Descontos concedidos 2.761,74

 

 
 

 

Despesas comerciais 99.494,83     187 4.201.004

 

 

idadeecraporENDES , LUCAS FRANCELINO
E LOPES PESQUISA TREINAMENTOE

 PEREIRA:064341 49913- DadasROSA051VARAS proa

MENDES LOPES VARESCHINI TUCAS FRANCELINO PEREIRA
Reg. na CRC - PR sob o No, 0652990

CPF:006.988.729-24 CPF: 064,341.499-13

   
   

 



 

CÓDIGO: 6E-B5-24-77-7F-68-39-29-5B-C1-2F-BD-92-6A-AB-F3-C3-L." ..48

Ssecpi4 PEDIDO DE COMPRAS: 035989 Data de Emissão: 17/03/2023 Dt Ref. 17/03/2023 patriciaventura
SETsur Processo: 000000000962023 Edital: 096/2023 DL

Contrato: 000000000005224 Revisão: Medição: 025078 Nº Ata: Página 001
DADOS PARA FATURAMENTO FORNECEDOR
 

Conselho: 016000000 Descrição Conselho: CN-CONSELHO NACIONAL Razão Social: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E
Empresa: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE Código: 000096
Filial: 010001 Descrição daFilial: DEX SEST BRASÍLIA DF Endereço: RUA MANDAGUACU,534 SLJ
Endereço: SAUS QUADRA D1 BLOCOJ, 20 CEP, 83324-430

Loja: 01

Cidade; PINHAIS Estado: PR
CEP. 70070-944 Cidade: BRASILIA Estado: DF Fone:(41) 35959999 E-mail; financeiroQeventosjml.com.br
Fone: 61-33157000 CNPJ/CPF: 73.471.989/0001-95 IE; 0746148100123 CNPJ: 07.777.721/0001-51 IE: ISENTO  
 

 
Lote |Item Produto Descrição UM Quantidade Pre Unitario Vir.Total Cta Contabil Programa Sub-Programa| Projeto € Custo

0001 000100003614 TREINAMENTO APERF DE PESSOAL sv 2,0000 5.980,0000 11.960,00 33001040001
 

         100000000 140000000 000000312 42102     
 Condição de Pagto: 30 DIAS Valor Total do Pedido: 11.960,00

 

 
Informações Complementares:

Para mais informações, consultar a área técnica no e-mail: andrebarbosa(Dsestsenat.org.br;

A nota fiscalreferente ao serviço, deve, obrigatoriamente,ser enviada para o responsável pelo pagamento Sr. André Barbosa, por meio do e-mail: andrebarbosagysestsenat.org.br, com cópia para o Paulo Teixeira, e-mail:

pauloteixeiraQ)sestsenat.org.br.

     eu
me

ui
ss

y

1. DA PROTEÇÃO DE DADOS

1.1. A CONTRATADA,para execução do serviço objeto desta contratação,terá acesso a dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis de clientes e/ou colaboradores da CONTRATANTE,tals como: a) Nome completo; b) Data de nascimento:
Número e imagem da Carteira de Identidade (RG); d) Número e imagem do Cadastro de PessoasFísicas (CPE); e) Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): f) Endereço completo; e, 9) Númerosdetelefone, WhatsApp e
endereçosde e-mail.

1.2. A CONTRATADAtem acesso aos dados, com finalidade, conformeart. 6º, inciso |, da Lei nº 13.709/2018, de prestação de serviços, com objeto descrito detalhadamente neste contrato.

1.2.1. É vedado à CONTRATADAutilizartodo e qualquer dado repassado pela CONTRATANTEpara finalidade distinta da contratada, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. |
1.3. A CONTRATADAse compromete, em nome de seus sócios, colaboradores e parceiros, a mantero sigilo e a confidencialidade de todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados pela
CONTRATANTE, em consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados(LGPD — Lei n. 13.709/201 8), sendo vedadoo repasse dasinformações a outras empresasou pessoas,salvo aquelas decorrentes de obrigaçõeslegais ou para
viabilizar o cumprimento da contratação.

1.3.1. Quando houvero repasse de qualquerinformação em vista de obrigação legal, conforme previsto noitem anterior, a CONTRATADA deveinformar à CONTRATANTE antecipadamente,listando quais dados serão repassados, a forma de
repasse,a lei que obrigaa transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempoo terceiro permanecerá com o à informação antes da exclusão, em abservância ao princípio da transparência (art. 6º, inciso VI,
LGPD).

1.3.2, A CONTRATADAadotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do tratamento para guarda segura dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposta noart. 46
da LGPD.

1.4. Nos termosdo art. 18 da LGPD,o titular dos dados pessoais tem direito a obter das partes contratantes, a qualquer tempo e, mediante requisição simplificada, a confirmação daexistência de tratamento; o acesso aos dados; a
correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; a anonimização, bloqueios au eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com disposto nalei; a portabilidade dos dados a outro   
Continua na Proxima Pagina....



 

 

CÓDIGO: 6E-B5-24-77-7F-68-39-29-5B-C1-2F-BD-92-6A-AB-F3-C3-4, “48 T

 

 

SSGCP14- continuação PEDIDO DE COMPRAS: 035989 Data de Emissão: 17/03/2023 Dt Ref; 17/03/2023 patriciaventura
srsmar Processo: 000000000962023 Edital: 096/2023 DL

Contrato: 000000000005224 Revisão: Medição: 025078 Nº Ata: Página 002

DADOS PARA FATURAMENTO FORNECEDOR

Conselho: 016000000 Descrição Conselho: CN-CONSELHO NACIONAL Razão Social: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

Empresa: SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE Código: 000096 Loja: 01

Filial: 010001 Descrição da Filial: DEX SEST BRASILIA DF Endereço: RUA MANDAGUACIU, 534 SLJ
Endereço: SAUS QUADRA 01 BLOCOJ, 20 CEP: 83324-430 Cidade: PINHAIS Estado: PR

CEP: 70070-944 Cidade: BRASILIA Estado: DF Fone: (41) 35959999 E-mail: financeiroBeventosjml.com.br

Fone: 61-33157000 CNPJICPF: 73.471.989/0001-95 IE: 0748148100123 CNPJ: 07.777.724/0001-51 IE: ISENTO  
 

 
fomecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador, a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do

titular, exceto nas hipóteses previstas no art.16 da LGPD;a informação dasentidades públicase privadas com as quais a controladorrealizou uso compartilhado de dados; a informação sobre a possibilidade de não fomecer

consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consentimento, nos termosdo art.8º, & 5º, da LGPD.

1.5. A CONTRATADAfica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro horas), qualquerincidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,alteração,

comunicação eu qualquerforma de tratamento inadequado ou ilícito, bem comoadotar as providências dispostasno art. 48 da LGPD, com a comunicação aostitulares de dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

1.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danospatrimoniais, morais,individual ou coletivo, aostitulares de dados pessoais, repassados pela CONTRATANTE,por inobservância à Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD).

1.7. A CONTRATADArealizará o tratamento de dados enquanto perdurar a contratação de prestação de serviços originário, se comprometendo em apresentarevidência quanto à exclusão dos dados pessoais aos quais tem acesso, ao término

da contratação, salvo nos casos de necessidade de guarda das informações, para cumprimento de obrigaçõeslegais.

1.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos intemosao disposto na legislação, com intuito de proteção das dados pessoais repassados

pela CONTRATANTE.  
 

Assinatura / Carimbo

 
A Nota Fiscal deverá acompanharcópia deste Pedido de Compra, as Certidões Negativas de Débitos e os dados bancários do fomecedor. A ausência das informações/documentos mencionadosinviabilizará o pagamento não acarretando multa ou juras de mora.



 

     Protocolo de assinaturas
Assinatura  

Documento
 

Nome do envelope: PC 035898 - MENDES & LOPES - SEST

Autor: Patrícia Maria Ventura - patriciaventuraQsestsenat.org.br

Status: Finalizado

Hash: 6E-B5-2A-77-7F-68-39-29-5B-C1-2F-BD-92-6A-AB-F3-C3-43-16-48

Hash SHA256: 687c5b99dab490e9838d9c2d50b945dbca299b4ad0a48ecb94093e7ced16c73b

Assinaturas
 

Nome: Daniele Martos Mangualde -CPF/CNPJ: 044.288.636-59 - Cargo: Gerente Executiva de Recursos Humanos

E-mail: danielemartosQsestsenat.org.br- Data: 20/03/2023 15:34:48

Status: Assinado eletronicamente

Tipo de Autenticação: Utilizando login e senha, pessoal e intransferível

, Visualizado em: 20/03/2023 15:34:37 -Leitura completa em: 20/03/2023 15:34:38

IP; 189,84.140.194

Geolocalização: Indisponível ou compartilhamento não autorizado pelo assinante

Autenticidade
 

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesseo link abaixo:

https:/ltotvssian totvs,app/webapptotvssign//verify/search?codigo=6E-B5-2A-77-7F-68-39-29-5B-C1-2F-BD-92-6A-AB-
F3-C3-43-16-48,

Código HASH:6E-B5-2A-77-7F-68-39-29-5B-C1-2F-BD-92-6A-AB-F3-C3-43-16-48

 Página 1 de 1
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DATA I la via. ....ecedor [Página: 1 A
PEDIDO DE COMPRA Nº = - s025775 . o DADOS DO FORNECEDOR r
RAZÃO SOCIAL MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA SenaÇ
ENDEREÇO RUA MANDAGUACU NÚMERO 534

COMPLEMENTO SLI BAIRRO EMILIANO PERNETA CEP 83324430
CIDADE Pinhais UF PR CNPJ 07.777.721/0001-51E

CONTATO TEL (41) 3595-9999 FAX (41) 9989-0780

DADOS P/FATURAMENTO LOCAL DE ENTREGA o LOCAL PARA COBRANÇA

SENAC SEDE SENAC SEDE SENAC SEDE
SGAN QD 712/912 CONJUNTO E ANDAR 1 ANDAR 2, S/N SGAN QD 712/912 CONJUNTO E ANDAR 1 ANDAR 2, S/N SGAN QD 712/912 CONJUNTO E ANDAR 1 ANDAR 2, S/N
70790-125 Brasília DF 70790-125 Brasília DF 70790-125 Brasília DF
CNPJ 03.296.968/0001-03 CONTATO CONTATO Luciane Inês Tomasi Soares
LE. 0740111900127 TEL./FAX 6133138735 TEL/FAX 6133138735

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIALE/OU SERVIÇO UNID. QUANTIDADE ENTREGA PREÇO UNIT. IMP. % IMPOSTO PREÇO TOTAL MAPA
 

 

 

 

 

1 PS1340000000001 SERVICOS - CURSOS, TREINAMENTOS E QUALIFICACAO - COD. LC UN 6,00 09/05/23 5.200,00 OUT. 0,00 0,00 31.200,00 024050
116/03 - 8.02

REQUISIÇÃO(ÕES): 082612;

ESPECIF. TÉCNICA Trata se de modalidade presencial

2 PS1340000000001 SERVICOS - CURSOS, TREINAMENTOS E QUALIFICACAO - COD. LC UN 6,00 09/05/23 3.150,00 OUT. 0,00 0,00 18.900,00 024050
116/03 - 8.02

REQUISIÇÃO(ÕES): 082612;
 

ESPECIF. TÉCNICA Trata se de treinamento modalidade on - line
 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 15 DIAS TIPO DO FRETE CIF TOTAL DO
  

FRETE 0,00
 
TOTAL DO PEDIDO 50.100,00

  
1- O NÚMERO DO PEDIDO DE COMPRA DEVE SER INFORMADO NA NOTA FISCAL E NOS DEMAIS DOCUMENTOS RELATIVOS A ESTA COMPRA,

 

OBSERVAÇÃO

 

APROVADO ELETRONICAMENTE POR:

[$1] - EG1O(ANALISTA DE PLANEJ] E ORCAMENTO) - Paulo Araújo de Sousa - 09/05/2023 17:10:57 - (Aprovada)

[%2] - EIOI(DIRECAO REGIONAL - DIREG) - Cintia Gontijo de Rezende - 09/05/2023 17:26:02 - (Aprovada)

[43] - EO01(PRESIDENCIA DO CONSELHO) - Jose Aparecido da Costa Freire - 09/05/2023 17:30:54 - (Aprovada)

COMPRADO POR

Luciane Inês Tomasi Soares   
 

 

 



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11 4

Data: 17/08/2023

AR

SC
e Z
Ê n

  
   
  

 

  

  
  

Folha nº

Assinatura

 

| Número.do.Processo: 000050251/2023

“ Número Único: WJL.PK3.V8Z-RM
 

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES

Assunto: Ofício

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM 
Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
“Dados Parecer:
 

““ *Drganograma: Diretora de Comprase Licitações
 

Descrição Parecer:

su Em tempo:

:| Conforme contato telefônico com a empresa,
a mesma concedeu cortesia de mais um participante
mantendo o mesmo valor.   
Indico: a Servidora e Pregoeira:

Evelyn Cristina dos Santos Abreu Nunes Pereira - matrícula 358337

incluir na minuta de contrato

sem mais 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/08/2023 3:02 PM

  

Geovana Maria

 



    

 

ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

Página: 1/41

Data: 17/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] -« Comprovante de Parecer

 

 

Número-do Processo: 000050251/2023

;” Número Único: WJLPK3VEZ-RM

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES

Assunto: Ofício

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM

 

Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

N JOrganograma: ADM Secretário

 

 

| Descrição Parecer:

Autorizado.
Para indicação de dotação orçamentária e seguir com os tramiteslegais.
Att,

 

  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/08/2023 5:04 PM

  

   
José Antonio



 

    
  

 

Dados Processo:

Página: 1/41
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

Número do Processo: 000050251/2023

Número Único: WIL;PK3.V8Z-RM

  
 

 

   

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM

DadosParecer:

+. .:Drganograma: Secretaria de Administração Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 8:14 AM
. DESP, 23
3 3 Manutenção Escola administração Pública

17/08/2023
Ea R$ 3.299,00

Bloqueado
3.3.90,39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES)   

   

 

LUCIANE MILANI

 



  

“ ts Drs PREFEITURA DE

: ii FAZENDA
| RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

 

MEMORANDONº 338/2023
 

Para: Abertura Licitação
De: Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Indicação de DO
Data: 16/08/2023

 

A Secretaria Municipal de Administração indica DO no valor R$ 3.299,00 (tres mil,

duzentos e noventa e nove reais) para processolicitatório de “Curso Questões Polêmicas

Sobre a a Nova Lei de Licitações — 14.133/21”, conforme solicitado pela Divisão De

Compras E Licitações, Oficio 193/2023.

Dotação Orçamentária

23 - 3.3.90.39,00.00.00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

Atenciosamente,

Documentoassinadodigitalmente

JOSE ANTONIO TAssinado deforma digital parJOSEGodo nitro pino
Verifique em https://validar.itigov.br JUNIOR:00369176995 4 Dados: 20230816 149248-0300'

Luciane Milani José Antonio Dasenbrock Junior
Divisão de Administração Secretária Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Administração Decreto de nomeação nº 6930/2023



 

E-mail:
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Solicitação de Compra Nº 489/2023
 

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução: 

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira Data da Solicitação: 17/08/2023

0200100002 - SM ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021" em Curitiba-Pr, nos
dias 24 e 25 de agosto de 2023.
Justifica-se tal pedido visando atender aos interesses do Município de Fazenda Rio Grande
através da Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista os desafios da implementação
da novalei delicitações e contratos que promete muitas novidades na
área de compras públicas. Considerando que esta Secretaria tem como princípio promover a
qualificação dos profissionais através do desenvolvimento de projetos de formação, almejando
proporcionar aos profissionais que atuam na área de licitações, aprofundamento nos
conhecimentos adquiridos e a construção de novos, a fim de possibilitar reflexões e análise de
práticas, Considerando ainda que esta secretaria tem por objetivo propiciar um treinamento de
qualidade aos profissionais de licitações. O presente curso vem ao encontro das necessidades
da Secretaria de Administração e profissionais da área de licitações, tendo em vista a
proximidade da revogação do regime
da Lei nº 8.666/1993 e aplicação obrigatória da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº
14.133/2021, tornando-se urgente e necessária capacitação dos agentes responsáveis pela
aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de contratações com inúmeras alterações e
novidades, tendo em vista a melhoria da qualidade do serviços de Compras Públicas do
Município de Fazenda Rio Grande.

Protocolo nº: 50251/2023,

 

 

       

Modalidade:

Itens solicitados:

Lo , ' : Preço Unit. Preço Total, ; Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

+ 990112531 1,00 UN Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2027", 3.299,0000 3.299,00
nosdias 24 e 25 de agosto de 2023. Sendo 16 horas no formato presencial
e 20 horasonline (masterclass) e atividades complementares.
 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, 1 
| Preço Total: 3.299,00]

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |

23 - 02.001,04.128.0040.2140.3.3.90.3900 Manutenção Escola administração Pública 00000.00000.01.07. 3.299,00
00.00.1.500.0000

7 de Agosto de 2023.

 

Assinatura do Responsável

 
 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

Página:

Data: 18/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE asé Lig

[FCPR] - Comprovante de Parecer o 4  Rubrica
=
 

Número do Processo: 000050251/2023

Número Único:  WyL.PK3.V8Z-RM

 

qe”

 

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES

Assunto: Ofício

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM 
Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

* —“Drganograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

| Encaminho o processo ao contábil para análise e parecer.

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/08/2023 4:40 PM

  

 

Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

  
  

as O

bom%
A

Rubrica

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto dg-202

   
  

ESTADO DO PARANÁ AS
Õ

  

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 50251/2023

Da Divisão de Compras e Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPÃe LDO informações de ordem financeira,se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021"

em Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Administração.

t

Valor: R$ 3.299,00 (três mil duzentos e noventa e nove reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

    
Redundo Funcional Fonte Bloqueado

23 02.001.04.128.0040.2140.3.3.90.39 1000 R$ 3.299,00   
Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documentoassinado digitalmente

KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

goubr Data: 17/08/2023 TEESDO9300

Verifique em https://validar.itigowbr

Kethelyn Milena Colaço de Oliveira
Compras e Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

[one Coleta Data da Coleta  Datada Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-1293-Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021”, nos dias 24 e 25 de agosto de

276/2023 17/08/2023 31/10/2023 1 MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA 1,00 3.299,00 3.299,00 Sim +

Preço Médio —> 3.299,00 3.299,00

 

Preço Médio Total -> 3.299,00 3.299,00

 



. Página: 17/41
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18/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo:. 000050251/2023

Núméro Único; WIL,PK3.VBZ-RM,

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM

Dados Parecer:
“a

'aDrganograma: Contabilidadé Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 4:48 PM

5

     

 

MAURO ANTONIO

 



 

ESTADO DO PARANÁ e Página: 14
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data do emissão: 1iaizoda

x ercício de
Relação de Despesas Despesa: Bloqueada
ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

    

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

02.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/ SM DE ADMINISTRAÇÃO : 20.299,00
À 2.140 - MANUTENÇÃO ESCOLA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 20.299,00

23 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 20.299,00

Total Entidade: 20.289,00

Total Geral: 20.299,00

Fazenda Rio Grande, 17/08/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de

Licitação, ma modalidade inexigibilidade, informo que o

elemento da despesa foi considerado corretamente podendo

dar andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o
valor de R$ 3.299,00

Assinado de

forma digital por

MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354

337991
“gados: 2023.08.17

õ est6:47:31 -03'00'

NT

uq
ra dá

e
a 
 

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 17/08/2023,às 16:44:27. Protocolo: cScchB7(-cfdO-4598-967[-50935fdaSaf2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
q,[FCPR] - Comprovante de Parecer bqRN   

DadosProcesso:
 

 

- - Rubrica

Número do Processo: 000050251/2023 “ . o 5

“Número Úiico:  WJL.PK3.VBZ-RM :

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

| Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM   
Dados Parecer:
 

do -« Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2023 8:06 AM

Encaminho o processoaojurídico para análise e parecer, e análise da minuta em anexo.

     

Kethelyn Millena

  



 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

  

 

  
Divisão de Comprase Licitações

 

Protocolo nº: 50251/2023
Oficio nº: 193/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Administração.

 

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

 

Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2024" em Curitiba-Pr.

ias 24 2 ri icitaçã i nici

 

possibilidade de atender o solicitado,

Fazenda Rio Grande, 18 de agosto de 2023.

Documentoassinado digitalmente

goulor (eitaieuscoraco Deouvm
Verifique em https://validar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3627-8500

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENLA riO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

MINUTA DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE Nº;XX/2023

PROTOCOLO Nº. 50251/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº:0002023

CONTRATONº 000/2022

ID Nº D

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A MENDES & LOPES PESQUISA,

TREINAMENTO E EVENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, inscrita

no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02,neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR, portador da Carteira de Identidade RG.n.º

9.298.397-8 SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, neste ato

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR

42.955, e em conjunto com o Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no

CPFIMF sob o nº 003.691.769-95, doravante denominado MUNICÍPIO

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MENDES & LOPES PESQUISA,

TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

07.777.721/0001-51, situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano

Perneta, CEP 83324-430 - Pinhais - PR, e-mail: caroline.barbosaDjmigrupo.com.br,

telefone: (41)3595 - 9999, doravante denominados CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no PROTOCOLO

Nº. 50251/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Noções — Fazonda Rio Grando/PR — CEP 83820-000 - FonciFax (41) 3627-8500 1

1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam,a saber:

DO OBJETO:

Cláusula Primeira: Constitui o objeto a “Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova

Lei de Licitações — 14.133/21º, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023 Presencial,

sendo 16 horas no formato presencial e 20 horas online (masterclass) e atividades

complementares”.

Paragrafo Primeiro: Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de

Licitações — 14.133/21, dias 24 e 25 de agosto de 2023 de froma presencial das

08h as 17hs,realizado no endereço Av. Sete de Setembro, 5190 - Batel, Curitiba —

PR RADISSON HOTEL CURITIBA.

Paragrafo Segundo: O curso oferece capacitação ao público alvo dos Agentes de

contratação, pregoeiros, membros de comissão, advogados, procuradores,

servidores do controle interno e demais agentes envolvidos com as contratações

públicas. A principal palestrante Julieta Mendes Lopes Sócia Fundadora do Grupo

JML Consultoria & Eventos, empresa especializada em Direito Administrativo e

que já capacitou mais de 30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos.

Mestre em Direito. Especialista em Direito Ambiental e Gestão Ambiental.

Possui graduação em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada e

Consultora na área do Direito Administrativo, com ênfase em Licitações e

Contratos Administrativos. Membro do Instituto Paranaense de Direito

Administrativo. Coordenadora técnica da JML Consultoria. Professora do Curso

de Especialização em Licitações e Contratos da UNIBRASIL. Palestrante na área

   
  

de Licitações e Contratos perante entidades da Administração Pública isfemaERON

com atuação em todo território nacional. Autora da obra Licitações e Co!a oEEN

Sistema S. 7. ed. Curitiba: JML, 2017 e da obra Discricionariedade (UEdr : é)

umareleitura a partir da constitucionalização do direito. Rio de saneiroJ s,ss

Se
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300- Nações— Fazonda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 FonesFax(41) 3627-maga
2  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

2014. Autora de diversos artigos jurídicos. Conforme documentos apresentados em

anexo.

Paragrafo Terceiro: do conteúdo programático para o curso proposto:

MÓDULO | — TEMAS GERAIS DA NOVA LEI 1. Considerando que a Medida

Provisória nº. 1.187/23 prorrogou a obrigatoriedade da Lei nº. 14.133/21 para

dezembro, o que fazer caso, após essa data, edital publicado com fundamento na

Lei 8.665/93 necessite ser republicado em virtude de impugnação? 2. Os contratos

formalizados de acordo com o regime anterior podem ser prorrogados até o prazo

máximo previsto no art. 57, da Lei 8.666/93? 3. Como aplicar a segregação de

funções em órgãos com estrutura administrativa mais enxuta? 4. Como aplicar a

gestão por competências na designação dos agentes responsáveis pelo processo?

5. A Lei exige que o pregoeiro seja servidor ocupante de cargo de provimento

efetivo? E os membros da Comissão de Contratação? 6. O que mudou em relação

ao tratamento diferenciado, aplicável às microempresas e empresas de pequeno

porte? 7. Para 2024, já será obrigatória a execução do Plano de Contratações

Anual? Ou ele deve ser elaborado em 2024 para execução em 2025? 8. O Estudo

Técnico Preliminar é sempre obrigatório? 9. Quais as cautelas para a pesquisa de

preços, de acordo com a Leinº. 14.133/21? 10. Quais as principais novidades em

relação às compras na Lei nº. 14.133/21?

MÓDULO |! - FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 11. O que mudou em

relação à forma de apresentação dos documentos? 12. Quais as principais

modificações quanto aos requisitos de habilitação? 13. O que leva à

desclassificação das ofertas, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 14. Quais os

limites e as cautelas para realização de diligências, de acordo com a Lei nº.

14.133/21 e com a posição do TCU? 15. Como o agente de contratação e/ou

pregoeiro deve agir para não incorrer em erro grosseiro? Há divergências no âmbito

do TCU sobre o que caracteriza erro grosseiro? 16. O que mudou em relação ao

fluxo do processo? 17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fozenda Rio GrandelPR— CEP 83820-000Fone/Fax(41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

administrativo? 18. Na hipótese de inversão de fases, é cabivel recurso em face do

ato de habilitação? 19. A intenção de recurso precisa ser motivada? 20. O que

mudou em matéria de nulidades? ”

MÓDULOIll - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21. Quais as hipóteses de

adoção do Sistema de Registro de Preços? 22. É obrigatória a publicação da

Intenção de Registro de Preços? 23. Quais as cautelas para a participação de outros

órgãos ou entidades? 24. O que mudou em relação ao prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços? 25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os

E possiveradesão entre
do)

gistro fe Pro s? 29.

Quais as hipóteses de cancelamento da Ata? 30. É possi elz Téscim] quantitativo à
o

quantitativos? 26. Quais as cautelas para adesão à Ata? 27.   

 

municípios? 28. E aplicável reajuste e revisão à Ata de,

Ata de Registro de Preços? é

Questões 1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o

Planejamento das contratações diretas? 2. O que se entende por unidade gestora e

por objetos de mesma natureza, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 3. Como

interpretar a exceção prevista no 8 7º, do art. 75, em relação à dispensa em razão

do valor para manutenção de veiculos? 4. Na hipótese de licitação deserta ou

fracassada, há necessidade de justificar o prejuízo na repetição do certame, para

contratar por dispensa? 5. O que mudou em relação à contratação emergencial? 6.

É possível contratar porinexigibilidade delicitação notório especialista para qualquer

serviço técnico profissional especializado, independente da natureza singular, à luz

da Lei nº. 14.133/21? 7. Para contratação com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei

nº, 14.133/21, basta a comprovação da exclusividade? 8. Quais as hipóteses de

credenciamento previstas na Lei nº. 14.133/21? 9. Quando é possível utilizar registro

de preços por dispensa ou inexigibilidade de licitação? 10. Quais documentos devem

instruir o processo de contratação direta?

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacorandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grando/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

MASTERCLASS 02 E 03 Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com simulações

práticas no Sistema Comprasnet 16 horas| Professor: Saulo Davi.

Paragrafo Quarto: Do Publico alvo, todos os servidores e empregados públicos

designados para a realização de Licitações e Contratos, portanto o curso ofertado

será disponibilizado aos agentes responsáveis envolvidos em licitações contratos

deste Municipio;

Paragrafo Quinto: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e

preço ofertado pela CONTRATADA,conforme tabela abaixo:

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

” VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO uN |aro 

UNIT TOTAL
 

*Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova
Lei de Licitações — 14.133/21", nos dias 24 e
25 de agosto de 2023 Presencial, sendo 16 UN 01

horas no formato presencial e 20 horas
ontine (masterclass) e atividades
complementares.

R$3.299,00 R$ 3.299,00

     
Total R$ 3.299,00   
 

Parágrafo Sexto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

ilidade de Licitaçãonº 002023.  expressas no processo deinexi

Paragrafo Sétimo: DOS SERVIDORES

Osservidoresa particirarem do curso.

NOME: Geovana Maria Cordeiro - MATRÍCULA: 22001

CORTESIA - NOME:Evelyn Cristina dos Santos Abreu Nunes Pereira -

MATRÍCULA: 358337

Clausula Segunda: Da justificativa: Justifica-se tal pedido visando atender aos

interesses do Município de Fazenda Rio Grandeatravés da Secretaria Municipal de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Noções-- Fazonda Rio Grando'PR - CEP 83820-000 — FonaiFax (41) 3627-8500 5

5

Administração, tendo em vista os desafios da implementação da nova lei de

licitações e contratos que promete muitas novidades na área de compras públicas.

Considerando que esta Secretaria tem como princípio promover a qualificação dos

profissionais através do desenvolvimento de projetos de formação, almejando

proporcionar aos profissionais que atuam na área de licitações, aprofundamento nos

conhecimentos adquiridos e a construção de novos, a fim de possibilitar reflexões e

análise de práticas. Considerando ainda que esta secretaria tem por abjetivo

propiciar um treinamento de qualidade aos profissionais de licitações. O presente

curso vem ao encontro das necessidades da Secretaria de Administração e

profissionais da área de licitações, tendo em vista a proximidade da revogação do

regime da Lei nº 8.666/1993 e aplicação obrigatória da Nova Lei de Licitações e

Contratos, Lei nº 14.133/2021, tornando-se urgente e necessária capacitação dos

agentes responsáveis pela aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de

contratações com inúmeras alterações e novidades, tendo em vista a melhoria da

qualidade do serviços de Compras Públicas do Município de Fazenda Rio Grande..

DA FISCALIZAÇÃO: ' too

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores

Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira, matrícula n. 358337, e gestor Caio

Duarte Boryça, matricula 351470, aos quais competirão dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à

Administração.

   

  

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá te) experi Ea)

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contra . H3>
a

2 Sel
Parágrafo Segundo:A fiscalização de quetrata esta cláusula não.el i nem feduzã

a responsabilidade do contratado pelos danos causadoseg

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento pelo órgão interessado. Ainda, não implica co-responsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Terceiro: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar

da data de sua assinatura.

Parágrafo primeiro: A proponente adjudicatária deverá assinar o Contrato no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela

Secretaria Municipal de Administração - Coordenação de Contratos, sito à Rua

Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Segundo: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis. Sendo o Link de acesso: https://www.gov.brigovernodigital/pt-

br'assinatura-eletronica.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 25, Capute art. 73,11, da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art.55,INI, Lei 8.666/93):

Cláusula Quinta: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 3.299,00

(três mil duzentos e noventa e nove reais).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua , 300 — Nações — Rio — CEP 83820-000 (41) 3627-9500 7
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Cláusula Sexta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financéiro da

Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Esporte

Lazer e Juventude, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os

seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA

JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES- CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR-

CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTAEMPENHO

Nº /2023

Cláusula Setima: A contratada deverá fazer constar nanota fiscal/faturafrecibo, o

número da respectiva Autorização de Fornecimento.

Cláusula Oitava: A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela

CONTRATADAdas se-guintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos da União

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador).

b Fotos do evento

9) Certificado do Curso

 

Clausula Nona: O Municipio reserva-se no direito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATA- DA, independentemente de sua origem, quando a mesma

não comprovar estar em dia com as obrigaçõesprevidenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacoranais, 300 = Nações- Fazenda Rio Granda/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (43) 3627-8500 8
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Clausula Decima: O empenho para pagamento será realizado em forma global

porém a emissão de notas e faturamento das mesmas será realizada após a

realização do evento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55, V,Lei 8.666/93):

Cláusula DecimaPrimeira: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta do crédito indicado pelo seguinte código:
 

Cód Reduzido Funcional Fonte
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Décima Segunda: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto

deste contrato nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor

ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei

8.666/93):

a) Realizar a prestação do serviço em dia, horário e local previamente agendado

com a secretaria solicitante.

b) O não comparecimento do palestrante no evento implicará na devolução integral

do valor do contrato e multa de 20% sobre o valor mencionado;

c) Caso o não comparecimento ocorra por comprovados motivos de força maior

(como casos de calamidade pública, acidentes pessoais e /ou doença do

palestrante) a contratada não incorrerá na multa prevista;

d) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do Contato, sendo a única responsabilidade por

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado a causa.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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f) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham

a incidir sobre as atividades inerentes a execução do objeto contratual, não

cabendo, portanto, qualquer obrigação ao CONTRATANTE com relação aos

mesmos. A CONTRATADAresponderá por qualquer recolhimento tributário indevido

e por quaisquer infrações fiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto

contratual. , .

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: '

a) Verificar a conformidade do(s) serviços com as especificações constantes no

edital, para fins de aceitação; ,

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor devidamente designado para este fim;

c) Entregar juntamente com a nota fiscal lista de presença e fotos do evento,

comprovando a existência do mesmo;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

e) É de responsabilidade do Contratante a coordenaçãodas inscrições, bem como a

disponibilização do local (com projetor multimídia e sistema de áudio/microfone, se

necessário) para a realização do evento.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

  |, Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento! e Ê
st
d

y
a
)

Contratante.

3 :
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W. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento)

ao mês sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 02

(dois) meses. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a

critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87

e 88 da Leinº, 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 5% (cinco por cento) sobre o

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida

nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á muita de 1% (um por cento) do

valor do Contrato.

d) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa

de 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuizo de perdas e danos.

lt. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1

(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuizos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com Lei

nº. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisosIII e

IV Cláusula nona, cumuladas com multas,tanto moratórias como sanciona tórias:

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do objeto contratado,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contado da hora da rejeição;

ll - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federá Gaçesos e

  
posteriores alterações.

  Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem erSE

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte, pol Õ,=or do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e aposcabiyocabféi4

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada;tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Municipio,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art.55, VIII e IX, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, |l da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(Art.55, XI, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade

de Licitação nº. Xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art.55, XII,Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DO FORO(Art. 55,8 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Terceira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (81) 3627-8500 13
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, XX de Jogax de 2023.
Pf Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 4

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos
Secretário Municipal Administração Procuradora Geral do Município

Decreto: 6810/2023 OAB/PR 42.955

Testemunhas:
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TERMO DE REFERÊNCIA - OFÍCIO Nº 194/2023- SMA

ANEXO I

Termo de Referência

OBJETO “Inexigibilidade de Licitação, para 1 servidor lotado no setor de compras e Licitação para

participar do Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Leide Licitações — 14.133/21º.

Evento: Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de Licitações — 14.133/21.

Carga Horária: Carga Horária total de 36 horas, sendo 16 horas no formato presencial e 20 horas

antine (masterclass) e atividades complementares.

Data: Dias 24 e 25 de agosto de 2023 presencial.

Local: O curso será ministrado ão endereço Av, Sete de Setembro, 5190 - Batel, Curitiba — PR -

RADISSON HOTEL CURITIBA.

Instrutores: Professora: Jutieta Mendes Lopes.

Conteúdo programático para o curso proposto:

MÓDULO | — TEMAS GERAIS DA NOVA LEI 1. Considerando que a Medida

Provisória nº. 1.167/23 prorrogou a obrigatoriedade da Lei nº. 14.133/21 para

dezembro, o que fazer caso, após essa data, edital publicado com fundamento na

Lei 8.666/93 necessite ser republicado em virtude de impugnação? 2. Os contratos

formalizados de acordo com o regime anterior podem ser prorrogados até o prazo

máximo previsto no art. 57, da Lei 8.666/93? 3. Como aplicar a segregação de

funções em órgãos com estrutura administrativa mais enxuta? 4. Como aplicar a

gestão por competências na designação dos agentes responsáveis pelo processo?

5. A Lei exige que O pregoeiro seja servidor ocupante de cargo de provimento

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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efetivo? E os membros da Comissão de Contratação? 6. O que mudou em relação

ao tratamento diferenciado, aplicável às microempresas e empresas de pequeno

porte? 7. Para 2024, já será obrigatória a execução do Plano de Contratações

Anual? Ou ele deve ser elaborado em 2024 para execução em 2025? 8. O Estudo ,

Técnico Preliminar é sempre obrigatório? 9. Quais as cautelas para a pesquisa de

preços, de acordo com a Lei nº. 14,133/21? 10. Quais as principais novidades em

relação às compras na Lei nº, 14.133/21?

MÓDULO Il — FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 11. O que mudou em

relação à forma de apresentação dos documentos? 12. Quais as principais

modificações quanto aos requisitos de habilitação? 13. O que leva à

desclassificação das ofertas, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 14. Quais os

limites e as cautelas para realização de diligências, de acordo com a Lei nº.

14.133/21 e com a posição do TCU? 15. Como o agente de contratação e/ou

pregoeiro deve agir para não incorrer em erro grosseiro? Há divergências no âmbito

do TCU sobre o que caracteriza erro grosseiro? 16. O que mudou em relação ao

fluxo do processo? 17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso

ato de habilitação? 19. A intenção de recurso precisa ser.

  

mudou em matéria de nulidades?

  
e mu

Sl? E
. &

MÓDULO Ill — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21. Quals ashipót de
à

adoção do Sistema de Registro de Preços? 22. É obrigatôta.a,publifaé£o da

Intenção de Registro de Preços? 23. Quais as cautelas para a participação de outros

órgãos ou entidades? 24. O que mudou em relação ao prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços? 25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os

quantitativos? 26. Quais as cautelas para adesão à Ata? 27. É possível adesãoentre

municípios? 28. É aplicável reajuste e revisão à Ata de Registro de Preços? 29.

Quais as hipóteses de cancelamento da Ata? 30. É possível acréscimo quantitativo à

Ata de Registro de Preços? ç
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MASTERCLASS 01 Contratação Direta 4 horas| Professora: Julieta Mendes Lopes

Questões 1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o

planejamento das contratações diretas? 2. O que se entende por unidade gestora e

por objetos de mesma natureza, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 3. Como

interpretar a exceção prevista no $ 7º, do art. 75, em relação à dispensa em razão

do valor para manutenção de veículos? 4. Na hipótese de licitação deserta ou

fracassada, há necessidade de justificar o prejuízo na repetição do certame, para

contratar por dispensa? 5. O que mudou em relação à contratação emergencial? 6.

É possível contratar porinexigibilidade delicitação notório especialista para qualquer

serviço técnico profissional especializado, independente da natureza singular, à luz

da Leinº. 14.133/21? 7. Para contratação com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei

nº. 14.133/21, basta a comprovação da exclusividade? 8. Quais as hipóteses de

credenciamento previstas na Lei nº. 14.133/21? 9. Quando é possível utilizar registro

de preços por dispensa ou inexigibilidade de licitação? 10. Quais documentos devem

instruir o processo de contratação direta?

MASTERCLASS 02 E 03 Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com simulações

práticas no Sistema Comprasnet 16 horas| Professor: Saulo Davi.

1. ESPECIFICAÇÕES:
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

- VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN aro 

UNIT TOTAL
 

“Inexigibilidade de Licitação, para 1

servidor lotado no setor de compras

e Licitação para participar do Curso

Questões Polêmicas Sobrea a Nova

1 Lei de Licitações — 14.133/21º, nos UNIDADE [ep] R$ 3.299,00 R$ 3.299,00

dias 24 e 25 de agosto de 2023

Presencial, sendo 16 horas no

formato presencial e 20 horas online

(masterclass) e atividades

complementares.        
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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 Total R$ 3.299,00    

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal pedido visando atender aos interesses do Município de Fazenda Rio Grande através

da Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista os desafios da implementação dá novalei

de licitações e contratos que promete muitas novidades na área de compras públicas. Considerando

que esta Secretaria tem como princípio promover a qualificação dos profissionais através do

desenvolvimento de projetos de formação, almejando proporcionar aos profissionais que atuam na

área delicitações, aprofundamento nos conhecimentos adquiridos e a construção de novos, a fim de

possibilitar reflexões e análise de práticas. Considerando ainda que esta secretaria tem por objetivo

propiciar um treinamento de qualidade aos profissionais de licitações. O presente curso vem ao

encontro das necessidades da Secretaria de Administração e profissionais da área de licitações,

tendo em vista a proximidade da revogação do regime da Lei nº 8.666/1993 e aplicação obrigatória da

Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, tomando-se urgente e necessária

capacitação dos agentes responsáveis pefa aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de

contratações com inúmeras alterações e novidades, tendo em vista a melhoria da qualidade do

serviços de Compras Públicas do Municipio de Fazenda Rio Grande.

3. MODALIDADEDE CONTRAÇÃO: Contratação direta, por Inexigibilidade de licitação.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:(confimar)

5. TEMPO DE VIGÊNCIA: O contrato deverá ter vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua assinatura,   
  

 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O Curso será realizado, em f

modalidades de educação presencial e online. Os serviços deverão ser ofertados &

no Município de Fazenda Rio Grande: 8

a. Sendo 16 horas no formato presencial, que serão realizadas nos dias 24 €

2023, incluindo certificação, material didático de acompanhamento das palestras e 04 coffees-

breaks e 02 almoços porparticipante.

b. Sendo 20 horas online (masterclass) e atividades complementares, com certificação.

c. Após o evento presencial o participante terá mais 3 aulas de educação continuada no

formato online (4 horas + 8 horas + 8 horas.), além de materiais complementares de estudo, As

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 Nações— Fazenda Rio Grando/PR— CEP 83520-000 - Fono/Fax (41) 3627-8500 18
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aulas online deverão ser agendadas e realizadas em até 30 dias após a realização do

presencial, em datas que serão informadas com antecedência pela organização. A gravação das

aulas online ficará disponível por 30 dias após a realização.

7. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:A empresa deverá

realizar a prestação do serviço após recebimento da AF (Autorização de Fornecimento) em local, dia

e horário acordadospreviamente com a secretaria solicitante (descritos acima).

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da

apresentação da nota fiscalifatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou

filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos

ou entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES-

CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA - EMPENHO Nº

9. contratada deverá fazer constar na nota fiscalfatura, o número da respectiva Autorização de

Fomecimento.

10. A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA das seguintes

certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

) Fotos do evento;

9) Lista de participantes

€) Certificadosdosparticipantes;

41. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a CONTRATADA,

independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovarestar em dia com as obrigações

previdenciárias. As retençõesde quetrata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o

periodo em que permanecerem pendentes de comprovação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandyPR — CEP 83820-000 — FonaiFa» 141) 3627-8500 19
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12. FISCALIZAÇÃO:A fiscalização, do contratoe verificação do atendimento às especificaçõesficará

a cargo de Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira, matrícula n. 358337, e gestor-Calo Duarte

Boryça, matricula 351470, devidamente designadas para este fim. A fiscalização de que se trata

este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive perafite terceiros, por

qualquerirregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos.

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

13.1 Realizar a prestação do serviço em dia, horário local previamente agendados com a secretaria solicitante; O não

comparecimento do palestrante no evento implicará na devoluçãointegral dovalor do contrato e multa de 20% sobre o

valor mencionado; caso o não comparecimento ocorra por comprovados motivos de força maior (como casos

de calamidade pública, acidentes pessoais e / ou doença do palestrante) a contratada nãoincorrerá na

muita prevista acima;

13.2 Cumprir todasasleis e posturasfederais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante a execução

do Contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes deinfrações a que houver dado causa,

13.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, estando em dia quanto a sua

RegularidadeFiscal.

  

  

  

atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto/ quhlquer of rigaçõão)

CONTRATANTE com relação aos mesmos. A CONTRATADA responderá por qual ue

indevido e por quaisquer infraçõesfiscais cometidas,decorrentesda execução do objeto cbhiratual. To

13,4 Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou em a incidir

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Verificar a conformidade do(s) serviço(s) com as especificações constantes

de aceitação;

14.2 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

devidamente designado para este fim;

14.3 Entregar juntamente com a Nota Fiscal, lista de presença e fotos do evento, comprovando à

existência do mesmo.

14.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacerensá 300- Noções — Fazonda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 = Fone/Fax (41) 3627-8500 20
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45. ESTIMATIVAS: As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às normas e

especificações brasileiras existentes.

Geovana Maria Cordeiro Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira
Diretora de ComprasLicitação Fiscal

Oficio nº 193/2023: Contratação por Inexigibilidade. Curso Questões Polêmicas Sobrea a

NovaLei de Licitações — 14.133/21

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Noções— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - FonelFax (41) 3627-8500 21
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000050251/2023

NúméroÚnico: WJL:PK3.V8Z-RM
 

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM   
Dados Parecer;
 

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2023 1:28 PM

     

Fábio Júlio Nogara

O



 

PREFEITURA DE

FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN
RIO GRANDE ESTADO DO PARANA   

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 519/2023

Processo nº 50251/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da Secretaria

Municipal de Administração, Inexigibilidade de licitação para inscrição de servidor no curso “questões

polêmicas sobre a a nova Lei de Licitações = 14,133/2021, a ser realizado nos dias 24 e 25 de agosto

de 2023, em Curitiba/PR

Desdejá saliento que não é objeto de análise jurídica a efetiva existência de interesse

público na participação de servidores no congresso e a justificativa apresentada, em razão de que, por

se tratar de ato administrativo de natureza discricionária, o objeto e o motivo da contratação estão

vinculados a autoridade requerente," e que a aceitação ou não da mesma como suficiente se dará

com a autorização ou não do Prefelto Municipal para realização do procedimento.

Da análise do processo, temos que: o processo teve início com a requisição do Órgão

interessado, foram atestadas as informações das dotações orçamentárias e existência de recursos. O

processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito,

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias especiais, de

fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de competição, afastam

peremptoriamente a licitação, consubstanciando numa presunçãorelativa de que a licitação não pode

serrealizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão desituações excepcionais.

Oportuno ainda ressaltar o entendimento trazido pela decisão 439/1998 do Tribunal

de Contas da União:

TCU - Decisão 439/1998- Plenário

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art, 25, combinado

com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93;

Apenas para restar consignado, o valor total não ultrapassa o limite legal para

dispensa delicitação.

! Tratam-se decritérios de mérito administrativo.

Rua Jacarandá, 300 — Nações Fazenda Rio Grande - Pr
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Portanto é juridicamente possível a inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o art.

25, “caput” e seu inc, II, da Lei Federal 8.666/1.993 combinado com os requisitos legais do art. 26 da

mesmaLei,

Não consta nos autos Parecer Técnico da Escola de Administração Pública favorável a

participação nos referidos cursos, conforme determina o art. 4, XVIIL do Decreto Municipal

4844/2018,

Ressalte-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Unidade solicitante, bem como, a verificação

das dotações orçamentárias e especificidade do objeto, pelo que, o presente opinativo cinge-se

exclusivamente aos contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de agosto de 2023.

FABIO JULIO Assinado de forma digital
+4+por FÁBIO JULIO NOGARA

NOGARA/ Tiisirosto”
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande - Pr
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Dados Processo:

Númerodo Processo: 000050251/2023 e
“Númeto Único: WJLPK3.VEZ-RM

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM 
,

 
 Dados Parecer;

Irganograma: Encerrou Processo? NãoAbertura Licitação

Data Parecer: 18/08/2023 1:32 PM
 

 

| Descrição Parecer:

| Remeto o processo ao Secretário de Administração,a fim de que ateste a conformidade e a adequação da palestra com a
| função desempenhadapelos servidores, conforme determina art. 4, XVIII, do Decreto Municipal 4844/2018, Após,

retorne para continuidade.

 
  
 

 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Núméródo Processo: 000050251/2023 EN EN o a
:*Número Únicos: WJL:PK3.V8Z-RM

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto; Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM

  
 

Dados Parecer:

Organograma: ADM Secretário Encerrou Processo? Não

5" Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2023 3:33 PM
Considerando que atualmente a administração municipal não dispõe de escola técnica;

9: Considerando queos servidores indicados estão desempenhando funções compatíveis:
: Autorizo o curso.

Att

 

  
  
 

 

José Antonio



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
   Assinatura

 

Protocolo n 2 50251/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Oficio nº: 193/2023

 À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinado digitalmente

goubr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

Data: 2023 15:44:14- Veriiqueem hapasnafidariigor

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

    —Assihatura

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
oa1! t Í | 1

Em, 18 de agosto de 2023: !
Ao Gabinete do Prefeito: Vê |
Marco Antonio MarcondesSilva no as "o i

'

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 50251/23, de 15.08.2023, que solicita ial ;

realização de “Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de | Licitações-ini- jam

14133/2021" em Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Administração”, e considerando, que o mesmotramitôu pelos.

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a

apresentação de: :

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentaçãoe certidões; |" ! t

2. Mapa comparativo de preços; . 1 Í Pici

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira; . ' vt

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade'e o tipo: i

delicitação do certame;

. ; 1
Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marcó temporal de!

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização do to dd

executivo municipal.
Va ;no E SAE , nda AOS o ;

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da !

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: voa

Modalidade: Inexigibilidade. . ,
. Vi.

Valor Máximo: R$ 3.299,00 (três mil duzentos e noventa e nove reais) |,
va 'po , ,

Documenta assinadodigitalmente
Atenciosamente. our GEOVANA MARIA CORDEIRO e . Poa

Gg 6 Data: 18/08/2023 15:48:41-0300 é ! 1

Verifique em https://validar.itigov.br , . |

Geovana Maria Cordeiro : ,
Diretora de Comprase Licitação. +

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

PROTOCOLO Nº 50251/2023 |
TERMO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 48/2023   Assinatura  Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, inciso Il, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021" em
Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Administração.

PESSOA JURÍDICA: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 07.777.721/0001-51

VALOR:R$ 3.299,00 (três mil duzentos e noventa e nove reais)

 

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte
23 02.001.04.128.0040.2140.3.3.90.39 1000    

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de agosto de 2023,

MARCO ANTONIO ! assinado de formadigital por
f Marco ANTONIO MARCONDES

MARCONDES | "Siivaoa318688917
08. :00:01SILVA:04318688917gsgo2 UM ndo

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3527-8500

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃODIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 48/2023

PROTOCOLO: 50251/2023

Objeto: Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021" em

Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Administração.

PESSOA JURÍDICA: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS
LTDA

CNPJ: 07,777.721/0001-51

VALOR: R$ 3.299,00 (três mil duzentos e noventa e nove reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO:Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, incisoII,
da Lei Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO:18/08/2023

 



Assinatura

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 48/2023, que tem como objeto:
Curso "Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 14133/2021" em Curitiba-Pr,
nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, em favor de Empresa: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO
E EVENTOS LTDA, CNPJ: 07.777.721/0001-51, no valor total de R$ 3.299,00 (três mil
duzentos e noventa e nove reais), com base no Art. 25, inciso Il, da Lei Federal
8.668/93 e de acordo com parecerda Procuradoria Jurídica nº 519/2023 e tendo em vista
os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 50251/2023.

3 Assinado de forma
MARCO ANTONIO, digital por MARCO

MARCONDES  AANTONIO MARCONDES
: 1 SILVA:043 18688917SILVA:0431oas9023,08.1 8

7 (! 1600:45-0300'
Marco Antônio NiarcondesSilva

Prefeito Municipal
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Dados Processo: Assinatura

Número.do Processo: 000050251/2023 . no . Corre

Número Único: WJL.PK3.V8Z-RM

Requerente: COMPRASE LICITAÇÕES Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 15/08/2023 2:52 PM

Dados Parecer:
Mr “e

- + Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/08/2023 8:06 AM

Certidão estadual atualizada.

10,      

 

Kethelyn Millena

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná  
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031415264-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.777.721/0001-51
Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias,

Válida até 19/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,

Página 1 de 1
Emitido via Interest Pública (21/08/2023 07:59:04)

  



  

 

 

MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coentincação de Concrutos

 EXTRATO DA ATA DEREGISTRODEPREÇO Nº ZE572120
PREGÃO ELETRÔNICONº esaçzs

(Objeto: "Aguitição de testes para avaliações psisológicas, destinados à mamtanção das]
tividados do Cargro Merkcipal do Acantmanto Especiellzado » CMAEE”;
Prazo de Vigência: 92 (doze) massa, a contar da cata do publicação do extrato da eia ro
Dlário Oficial do Municipio,

 

Dato ca Annirutyr

Delentor: SAPIENS «INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA;
[CNPd: 12481.709/0001-73;
Inscrição Estadual nº 9O0S7IM2E2:
Enderaço: Rua Augusto Sevaro nº 10,Basto Jordln santos Dumort, Londnna= Parankc
Administrador: Rudela da Toledo Kretsct,
[CPFrt; 327.047989.15;
[Valor Total: R$ 48.563,20 (cuaronta e oito md quinhentos e quererta e tda mais 9 vita
centavos).

 

Cosimmação de Cesrtatos   
 

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Coundinação da Cunirutos

 

 EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DEPREÇO Nº 255202)
PREGÃOELETRÔNICONº49/2023

jobjeto: *Actisição da testes paro evafações pelcológicas, aessnados u manutenção das|
do Cartro Iurícipal da, CAES,
 Prazo de Vipência: 12 (doze) maos, à contas da data de putiicação do axrato da gta o
DiárioOi do Muni.

 

3,
Data da Ástinatura: 040872025.

Detentor RACIONALMATERIAL DIDATICO E RECURSOSHUMANOS LTDA:
k oa

 

Endereço: Avenida Esndido de Abrau nº 528,8º andar, conjunto 811, Centro Civico, Conta |
Paraná;
Administrador: Mona JCãa Trevisas:
[SPFnº: 170017.300-04;
[Vetor Total: R$ 22.607,87 [vinte à doiel a saltcontos e-selo regis a oitenta a teto centavos).

Eedenação ve Commileo   
 

FAZENDA. presemunamuniciPaL De FazENDA Rio craNDE
RIO GRANDEtita.

ESTADO DO PARANÁ

 

Leao Da usPeNtaBELaçoeman
oeset
rorocoto sure
LEIA-SE:

botocorosenta   
 

RuaJacarand:

 

EISrsEAST DCIata

|

 

Fone/Fax: (41)3627.8500 Res

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Cemisada Permanente do Licitações

 

CONTRATAÇÃO DIRETA,
Dtepanas ds Leiração Nº 39:2023
PROTOCOLO; 4623672023

OBJETO: Aquisição do 308 (azentos) coparinios para elander es necessidades
Hca Abrigos = Garças e Adoinscantes, 4 moradoras de rua, 0 as intervenções ratrentas
A Osgração invermo, conforme sofcração da Secretaria Munleípal da Assistência Social

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE PAZENDARIO GRANDEPR.

PESSOAJURÍDICA: 61267-189 FRANÇIELE GONÇALVES DASILVA
CNP: 43.247.28vm00t-as
VALOR: R$ 18 820,00 (derassais rd, revecentos a virto rec).

MODALIDADEFUNDAMENTO: Dipensa ds naforme. epoDaLIaA "4a

do

Lichação, na

forme

doAst 24 inc 1 da Lei

PRAZODEVIGÊNCIA: 80 (noverta)tas,

AUTORIZAÇÃO: Y7RER5a)

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Cominsão Permanente de Licitações

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inendgibildado de Lichação Nº as12023

PROTOCOLO: seastraças
Objeto: Curso Tumeibes Petas astro a Nora Lol de Litações - t41332591º gm

Sartita-P% paas 26 6 38 da pertoo 2523, Contorma solução da Bserpaci Msiipai da
Atmiatoção,

PESSOA JURÍDICA; MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE EVENTOS

CNP; 0777221000464

VALOR: R$ 1.299,00 (trés red cinantos é noventa e novo reais)

MODALIDADEFUNDANENTO:: aUoDALICADES Ineiglnidaca ts Lictação, ra forma da Art 25,Inciso 1,

AUTORIZAÇÃO: 102Roza

dE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIINISTRAÇÃO
emissão Permanente de Lictuções

TERMO DE RATIFICAÇÃO

por esta turma. a iria ada EX ticaCurso "Qunsões otra a Nova Lai de Uctações » (ISSUTam Curtiboir,Pça dias24 0 25 de ngoxa 2023. Conforme oichação Muriciçal doim sprete MENDES 4 LOPES PE:E EVENTOS LIDA, CNP) OT.TTI.T2U0001. 8%, DO valor lote de

R$

3.299,00 !

Sm slemânios queatuem o acreiniarativo nº B02S74202%,

MARCOANTONletras
OE Taio

TLVRoNatEsgMeia
7 Al

Aarco Antônia tartondes Sive

   

      

 



21/08/2023, 08:06 Mural de Licitações Municipais

TCEPRe Secom.

 

Detalhes processolicitatório
Unformações Geral: 
 

Entidade Executora [Município DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* [2023

Nº licitaçãodispensayinexigibilidade*

Modalidade” processo Inexigibilidade

Número editalfprocesso* 156/2023

Recursos provenientes de organismos Intornacionals/maltilaterais de crédito:
Instituição Financeira | - |

 

 

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* curso "Questões Polêmicas sobra a Nova Lei de Licitações - 14133/2021
em Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023, Conformesolicitação da

Secretaria Municipal dé Administração.

Dotação Orçamentária* |0209104128004021403390390000

Preço máximo/Referência de preço - 3,299,00
R$t

Data Publicação Termoratificação [isjosioza

Data de Lançamento do Edital [o]

Data cia Abertura das Propostas

   

 Há itens exclusivos para EPP/ME? o»
Há cota de participação para EPP/ME? “Percentual de participação: 'n,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? . ”,

Há prioridade para aquisições de microempresas reglonals ou locais? “oo v   
. Data Cancelamento[o

 

CPF: 11756944954 (Logout)
       

htíns://servicos .tce.praovbriTCEI



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

  

INEXIGIBILIDADE Nº. 48/2023

PROTOCOLO Nº. 50251/2023

.. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 156/2023

CONTRATO Nº 132/2023

ID Nº 3964

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA MENDES & LOPES

PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,inscrita

no CNPJnº. 95.422,986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliado em Fazenda Rio Grande/PR, portador da Carteira de Identidade RG. n.º

9.298,397-8 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, neste ato

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra, Débora Lemos, OAB/PR

42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr. José

Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº 003,691.769-95,

doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE,e de outro lado, a empresa

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 07,777.721/0001-51, situada à Rua Mandaguaçu,

nº 534, sobreloja, Bairro: Emiliano Pemeta, CEP 83324-430 — Pinhais/PR, e-mails:

caroline.barbosaOjmigrupo.com.briffinanceiroDeventosjmi.com.br, telefone: (41)

3595-9999, tendo seu representante legal, o Sr. Juliano José Lopes, inscrito no

CPF/MF sob o nº 008.535.249-71, doravante denominados CONTRATADA, e

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua 300 Nações — Fazenda Rio = CEP 83820-000

1

 
 (41) 3627-8500 1

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
de Serviços,cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no Protocolo nº.

50251/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,

a saber:

DO OBJETO:

Cláusula Primeira: Constitui o objeto a “Curso Questões Polêmicas Sobre a Nova

Lei de Licitações — 14.133/21”, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023 Presencial,

sendo 16 horas no formato presencial e 20 horas online (masterclass) e atividades

complementares”.

Paragrafo Primeiro: Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de

Licitações — 14.133/21, dias 24 e 25 de agosto de 2023 de froma presencial das

08h as 17hs, realizado no endereço Av. Sete de Setembro, 5190 - Batel, Curitiba —

PR - RADISSON HOTEL CURITIBA.

Paragrafo Segundo: O curso oferece capacitação ao público alvo dos Agentes de

contratação, pregoeiros, membros de comissão, advogados, procuradores,

servidores do controle interno e demais agentes envolvidos com as contratações

públicas. A principal palestrante Julista Mendes Lopes Sócia Fundadora do Grupo

JML Consultoria & Eventos, empresa especializada em Direito Administrativo e

que já capacitou mais de 30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos.

Mestre em Direito. Especialista em Direito Ambiental e Gestão Ambiental.

Possui graduação em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada e

Consultora na área do Direito Administrativo, com ênfase em Licitações e

Contratos Administrativos. Membro do Instituto Paranaense de Direito

Administrativo, Coordenadora técnica da JML Consultoria. Professora do Curso

de Especialização em Licitações e Contratos da UNIBRASIL. Palestrante na área

deLicitações e Contratos perante entidades da Administração Pública e SistemáSPM F4

     

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS /

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 E
2 | 2  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

com atuação em todoterritório nacional. Autora da obra Licitações e Contratos no

Sistema S. 7. ed. Curitiba: JML, 2017 e da obra Discricionariedade Administrativa:

uma releitura a partir da constitucionalização do direito. Rio de Janeiro: Lumen Juris,

2014. Autora de diversos artigos jurídicos. Conforme documentos apresentados em

anexo.

Paragrafo Terceiro: do conteúdo programático para o curso proposto:

MÓDULO | — TEMAS GERAIS DA NOVA LEI 1. Considerando que a Medida

Provisória nº. 1.167/23 prorrogou a obrigatoriedade da Lei nº. 14.133/21 para

dezembro, o que fazer caso, após essa data, edital publicado com fundamento na

Lei 8.666/93 necessite ser republicado em virtude de impugnação? 2. Os contratos

formalizados de acordo com o regime anterior podem ser prorrogados até o prazo

máximo previsto no art. 57, da Lei 8.666/93? 3, Como aplicar a segregação de

funções em órgãos com estrutura administrativa mais enxuta? 4. Como aplicar a

gestão por competências na designação dos agentes responsáveis pelo processo?

5. A Lei exige que o pregoeiro seja servidor ocupante de cargo de provimento

efetivo? E os membros da Comissão de Contratação? 6. O que mudou em relação

ao tratamento diferenciado, aplicável às microempresas e empresas de pequeno

porte? 7. Para 2024, já será obrigatória a execução do Plano de Contratações

Anual? Ou ele deve ser elaborado em 2024 para execução em 2025? 8. O Estudo

Técnico Preliminar é sempre obrigatório? 9, Quais as cautelas para a pesquisa de

preços, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 10. Quais as principais novidades em

relação às comprasna Lei nº. 14.133/21?

MÓDULO Il — FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 11. O que mudou em

relação à forma de apresentação dos documentos? 12. Quais as principais

modificações quanto aos requisitos de habilitação? 13. O que leva à

desclassificação das ofertas, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 14, Quais os

limites e as cautelas para realização de diligências, de acordo com a Lei nº.

14.133/21 e com a posição do TCU? 15. Como o agente de contratação e/ou

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
RioRua , 300 — Nações — — CEP 83820-000 ax (47) 3627-8500 3

3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
pregoeiro deveagir para não incorrer em erro grosseiro? Há divergências no âmbito

do TCU sobre o que caracteriza erro grosseiro? 16. O que mudou em relação ao

fluxo do processo? 17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso

administrativo? 18. Na hipótese de inversão de fases, é cabivel recurso em face do

ato de habilitação? 19. A intenção de recurso precisa ser motivada? 20. O que

mudou em matéria de nulidades?

MÓDULO Il — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21. Quais as hipóteses de

adoção do Sistema de Registro de Preços? 22. É obrigatória a publicação da

Intenção de Registro de Preços? 23. Quais as cautelas para a participação de outros

órgãos ou entidades? 24. O que mudou emrelação ao prazo devigência da Ata de

Registro de Preços? 25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os

quantitativos? 26. Quais as cautelas para adesão à Ata? 27. É possível adesão entre

municípios? 28. É aplicável reajuste e revisão à Ata de Registro de Preços? 29.

Quais as hipóteses de cancelamento da Ata? 30. É possível acréscimo quantitativo à

Ata de Registro de Preços?

MASTERCLASS 01 Contratação Direta 4 horas | Professora: Julieta Mendes Lopes

Questões 1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o

planejamento das contratações diretas? 2. O que se entende por unidade gestora e

por objetos de mesma natureza, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 3. Como

interpretar a exceçãoprevista no 8 7º, do art. 75, em relação à dispensa em razão

do valor para manutenção de veiculos? 4. Na hipótese de licitação deserta ou

fracassada, há necessidade de justificar o prejuízo na repetição do certame, para

contratar por dispensa? 5. O que mudou em relação à contratação emergencial? 6.

É possível contratar porinexigibilidade de licitação notório especialista para qualquer

serviço técnico profissional especializado, independente da natureza singular, à luz

da Lei nº. 14.133/21? 7. Para contratação com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei

nº. 14.133/21, basta a comprovação da exclusividade? 8, Quais as hipóteses de

credenciamento previstas na Lei nº. 14.133/21? 9. Quando é possível utilizar registro

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

de preços por dispensa ou inexigibilidade de licitação? 10. Quais documentos devem

instruir o processo de contratação direta?

MASTERCLASS 02 E 03 Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com simulações

práticas no Sistema Comprasnet 16 horas| Professor: Saulo Davi.

Paragrafo Quarto: Do Público-alvo, todos os servidores e empregados públicos

designados para a realização de Licitações e Contratos, portanto o curso ofertado

será disponibilizado aos agentes responsáveis envolvidos em licitações contratos

deste Municipio;

Paragrafo Quinto: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e

preço ofertado pela CONTRATADA,conforme tabela abaixo:
 

 

 

    
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO un [arirar
“Curso Questões Polêmicas Sobrea a
Nova Lei de Licitações — 14.133/21",
nosdias 24 e 25 de agosto de 2023 uN 01 R$

1 Presencial, sendo 16 horas no formato R$ 3.299,00 3.299,00
presencial e 20 horasonline EM
(masterclass)e atividades

complementares.

R$
Total 3.299,00   
 

Parágrafo Sexto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos,.as condições

expressas no processo de Inexigibilidade de Licitação nº 48/2023.

Paragrafo Sétimo: DOS SERVIDORES

Osservidoresa participarem do curso:

Nome: Geovana Maria Cordeiro, matrícula 22001.

Cortesia - Nome: Evelyn Cristina Dos Santos Abreu Nunes Pereira, matrícula

358337.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Granda/PR - CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Clausula Segunda: Da justificativa: Justifica-se tal pedido visando atender aos

interesses do Municipio de Fazenda Rio Grande através da Secretaria Municipal de

Administração, tendo em vista os desafios da implementação da nova lei de

licitações e contratos que promete muitas novidades na área de compras públicas.

Considerando que esta Secretaria tem como princípio promover a qualificação dos

profissionais através do desenvolvimento de projetos de formação, almejando

proporcionar aos profissionais que atuam na área de licitações, aprofundamento nos

conhecimentos adquiridos e a construção de novos,a fim de possibilitar reflexões e

análise de práticas. Considerando ainda que esta secretaria tem por objetivo

propiciar um treinamento de qualidade aos profissionais de licitações. O presente

curso vem ao encontro das necessidades da Secretaria de Administração e

profissionais da área de licitações, tendo em vista a proximidade da revogação do

regime da Lei nº 8.666/1993 e aplicação obrigatória da Nova Lei de Licitações e

Contratos, Lei nº 14.133/2021, tornando-se urgente e necessária capacitação dos

agentes responsáveis pela aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de

contratações com inúmeras alterações e novidades, tendo em vista a melhoria da

qualidade do serviços de Compras Públicas do Município de Fazenda Rio Grande..

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

Evelyn Cristina Dos Santos Abreu Nunes Pereira, matrícula n. 358337, e a

gestão ficará a cargo do servidor Caio Duarte Boryça, matricula 351470, aos quais

competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

  
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS ,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande'PR — CEP 83820-000- FoneiFax (41) sszpeso
6 E
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Parágrafo Segundo:A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado. Ainda, não implica co-responsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70

da Lei nº 8,666,de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Terceiro: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar

da data de sua assinatura.

Parágrafo primeiro: A proponente adjudicatária deverá assinar o Contrato no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela

Secretaria Municipal de Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua

Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Segundo:As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma

gov.br, permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis. Sendo o Link de acesso: https:/fyww.gov.brígovernadigital/pt-

briassinatura-eletronica.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Farenda Rio Grande/PR — CEP 53820-000 — Fono/Fax (61) 3527-8500 7
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Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 25, Caput e art. 73,II, da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art.55, III, Lei 8.666/93):

Cláusula Quinta: Fica ajustado Valor total do presente contrato em R$ 3.299,00

(três mil e duzentos e noventa e novereais).

Cláusula Sexta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da

Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Esporte

Lazer e Juventude, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os

seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA

JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR -

CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTAEMPENHO

Nº42023

Cláusula Setima: A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/faturafrecibo, o

número da respecti-va Autorização de Fornecimento.

Cláusula Oitava: A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela

CONTRATADAdas se-guintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos da União

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador).

1) Fotos do evento

9) Certificado do Curso

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Clausula Nona: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas.

Clausula Decima: O empenho para pagamento será realizado em forma global

porém a emissão de notas e faturamento das mesmas será realizada após a

realização do evento. T

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lei 8.666/93):

Cláusula Decima Primeira: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta do crédito indicado pelo seguinte código;
 

Cód Reduzido Funcional Fonte

23 02.001.04.128.0040.2140.3.3.90,39.00 1000
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DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Décima Segunda: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto

deste contrato nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor

ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei

8.666/93):

a) Realizar a prestação do serviço em dia, horário e local previamente agendado

com a secretaria solicitante.

b) O não comparecimento do palestrante no evento implicará na devolução integral

do valor do contrato e multa de 20% sobre o valor mencionado;

c) Caso o não comparecimento ocorra por comprovados motivos de força maior

(como casos de calamidade pública, acidentes pessoais e /ou doença do

palestrante) a contratada não incorrerá na multa prevista;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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d) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do Contato, sendo a única responsabilidade por

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado a causa.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

f) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todosostributos que incidam ou venham

a incidir sobre as atividades inerentes a execução do objeto contratual, não

cabendo, portanto, qualquer obrigação ao CONTRATANTE com relação aos

mesmos. A CONTRATADA responderá por qualquerrecolhimento tributário indevido

e por quaisquer infrações fiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto

contratual.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do(s) serviços com as especificações constantes no

edital, para fins de aceitação;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor devidamente designado para este fim; -

c) Entregar juntamente com a nota fiscal lista de presença e fotos do evento,

comprovandoa existência do mesmo;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

e) É de responsabilidade do Contratante a coordenação das inscrições, bem como a

disponibilização do local (com projetor multimídia e sistema de áudio/microfone, se

necessário) para a realização do evento.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art.55, VII, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvadas as situações devidamente justificadas e ço apm &

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS g
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critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela

Contratante.

4, Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento)

ao mês sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 02

(dois) meses. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a

critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87

e 88 da Lei nº. 8.666/93e alterações posteriores, assim comoas contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 5% (cinco por cento) sobre o

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida

nos incisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do

valor do Contrato.

d) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, muita

de 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

W. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1

(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuizos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuizos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei

nº, 8.666/93,

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos II e

IY Cláusula nona, cumuladas com multas, tanto moratórias como sanciona tórias:

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do objeto contratado,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contado da hora da rejeição;

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,VIII e IX, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(Art. 55, XI, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade

de Licitação nº. 48/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/PR.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DO FORO(Art. 55, 5 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Terceira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado —

atribuldo ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusãõde qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. .

Fazenda Rio Grande, 21 de agosto de 2023.

P/ Contratante: Assinado de forma
MARCOANTONIO )MARCONDES  ANTONOBARCONDES
SILVA:043186889 SUVADA31E686917

Dados: 2023.08.21

7 15:27:12 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

JoseavosastnnDe, “a DEBORA  timsnticaadeadapaas totera

MORSE emo LEMOS Gentes
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos
Secretário Municipal Administração Procuradora Geral do Município

Decreto: 6930/2023 OAB/PR 42.955

P/ Contratada:

JULIANO JOSE AMaNGsÓotalo
LOPES:00853524971DIGAaiIO0RSO-0700  Juliano José Lopes
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TERMO DE REFERÊNCIA - OFÍCIO Nº 194/2023 SMA

ANEXO |

OBJETO "Inexigibilidade de Licitação, para 1 servidor lotado no setor de compras e

Licitação para participar do Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de

Licitações — 14.133/21º.

Evento: Curso Questões Polêmicas Sobrea a Nova Lei de Licitações — 14.133/21.

Carga Horária: Carga Horária total de 36 horas, sendo 16 horas no formato

presencial e 20 horas online (masterctass) e atividades complementares.

Data:Dias 24 e 25 de agosto de 2023 presencial.

Local: O curso será ministrado no endereço Av. Sete de Setembro, 5190 - Batel,

Curitiba — PR - RADISSON HOTEL CURITIBA.

Instrutores: Professora: Julieta Mendes Lopes.

Conteúdo programático para o curso proposto:

MÓDULO | — TEMAS GERAIS DA NOVA LEI 1. Considerando que a Medida

Provisória nº. 1.167/23 prorrogou a obrigatoriedade da Lei nº, 14.133/21 para

dezembro, o que fazer caso, após essa data, edital publicado com fundamento.na -

Lei 8.666/93 necessite ser republicado em virtude de impugnação? 2. Os contratos

formalizados de acordo com o regime anterior podem ser prorrogados até o prazo

máximo previsto no art. 57, da Lei 8.666/93? 3. Como aplicar a segregação de

funções em órgãos com estrutura administrativa mais enxuta? 4. Como aplicar a

gestão por competências na designação dos agentes responsáveis pelo processo?

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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5. A Lei exige que o pregoeiro seja servidor ocupante de cargo de provimento

efetivo? E os membros da Comissão de Contratação? 6. O que mudou em relação

ao tratamento diferenciado, aplicável às microempresas e empresas de pequeno

porte? 7. Para 2024, já será obrigatória a execução do Plano de Contratações

Anual? Ou ele deve ser elaborado em 2024 para execução em 2025? 8. O Estudo

Técnico Preliminar é sempre obrigatório? 9. Quais as cautelas para a pesquisa de

preços, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 10. Quais as principais novidades em

relação às compras na Lei nº. 14.133/21?

MÓDULO Il - FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 11. O que mudou em

relação à forma de apresentação dos documentos? 12, Quais as principais

modificações quanto aos requisitos de habilitação? 13. O que leva à

desclassificação das ofertas, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 14. Quais os

limites e as cautelas para realização de diligências, de acordo com a Lei nº.

14.133/21 e com a posição do TCU? 15. Como o agente de contratação e/ou

pregoeiro deve agir para não incorrer em erro grosseiro? Há divergências no âmbito

do TCU sobre o que caracteriza erro grosseiro? 16. O que mudou em relação ao

fluxo do processo? 17. Quais as peculiaridades em matéria de recurso

administrativo? 18. Na hipótese de inversão de fases, é cabível recurso em face do

ato de habilitação? 19, A intenção de recurso precisa ser motivada? 20: O que

mudou em matéria de nulidades?

MÓDULO III - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 21. Quais as hipóteses de

adoção do Sistema de Registro de Preços? 22. É obrigatória a publicação da

Intenção de Registro de Preços? 23. Quais as cautelas para a participação de outros

órgãos ou entidades? 24. O que mudou em relação ao prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços? 25. Na prorrogação da Ata, é possível restabelecer os

quantitativos? 26. Quais as cautelas para adesão à Ata? 27. É possivel adesão entre

municípios? 28. É aplicável reajuste e revisão à Ata de Registro de Preços? 29.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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Quais as hipóteses de cancelamento da Ata? 30, É possível acréscimo quantitativo à

Ata de Registro de Preços?

MASTERCLASS 01 Contratação Direta 4 horas| Professora: Julieta Mendes Lopes

Questões 1. Como o Plano de Contratações Anual pode contribuir para o

Planejamento das contratações diretas? 2. O que se entende por unidade gestora e

. por objetos de mesma natureza, de acordo com a Lei nº. 14.133/21? 3. Como

interpretar a exceção prevista no 8 7º, do art. 75, em relação à dispensa em razão

do valor para manutenção de veículos? 4. Na hipótese de licitação deserta ou

fracassada, há necessidade de justificar o prejuízo na repetição do certame, para

contratar por dispensa? 5, O que mudou em relação à contratação emergencial? 6,

É possível contratar por inexigibilidade delicitação notório especialista para qualquer

serviço técnico profissional especializado, independente da.natureza singular, à luz

da Lei nº. 14.133/21? 7. Para contratação com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei

nº. 14.133/21, basta a comprovação da exclusividade? 8. Quais as hipóteses de

credenciamento previstas na Lei nº. 14.133/21? 9. Quando é possívelutilizar registro

de preços por dispensa ou inexigibilidade de licitação? 10. Quais documentos devem

instruir o processo de contratação direta?

MASTERCLASS 02 E 03 Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica, com simulações

práticas no Sistema Comprasnet 16 horas| Professor: Saulo Davi.

1. ESPECIFICAÇÕES:
 

VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD

UNIT TOTAL
 

 

“Inexigibilidade de Licitação,
para 1 servidor lotado nosetor
de comprase Licitação para

1 participar do Curso Questões UNIDADE 01 R$ R$
Polêmicas Sobrea a Nova Lei 3.299,00 "3.299,00
de Licitações — 14,133/21”, nos

dias 24 e 25 de agosto de 2023
Presencial, sendo 16 horas no        

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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formato presencial e 20 horas
online (masterclass) e

atividades complementares.

     
Total R$   3.299,00
 

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal pedido visando atender aos interesses do Município de Fazenda Rio

Grande através da Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista os

desafios da implementação da nova lei de licitações e contratos que promete muitas

novidades na área de compras públicas. Considerando que esta Secretaria tem

como princípio promover a qualificação dos profissionais através do

desenvolvimento de projetos de formação, almejando proporcionar aosprofissionais

que atuam na área delicitações, aprofundamento nos conhecimentos adquiridos e a

construção de novos, a fim de possibilitar reflexões e análise de práticas.

Considerando ainda que esta secretaria tem por objetivo propiciar um treinamento

de qualidade aos profissionais de licitações. O presente curso vem ao encontro das

necessidades da Secretaria de Administração e profissionais da área de licitações,

tendo em vista a proximidade da revogação do regime da Lei nº 8.666/1993 e

aplicação obrigatória da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021,

tornando-se urgente e necessária capacitação dos agentes responsáveis pela

aplicação da nova Lei, que inaugura um novo regime de contratações com inúmeras

alterações e novidades, tendo em vista a melhoria da qualidade do serviços de

Compras Públicas do Município de Fazenda Rio Grande.

3. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO: Contratação direta, por Inexigibilidade

licitação,

tag
- 3yss

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23. 5EK a
o
  

5. TEMPO DE VIGÊNCIA: O contrato deverá ter vigência de 90 (noventa) dias, a santo

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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contar da data de sua assinatura,

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O Curso será realizado, em formato

hibrido, nas modalidades de educação presencial e online. Os serviços deverão ser

ofertados da seguinte forma no Município de Fazenda Rio Grande:

a. Sendo 16 horas no formato presencial, que serão realizadas nos dias 24 e 25

de agosto de 2023, incluindo certificação, material didático de acompanhamento

das palestras e 04 coffees-breaks e 02 almoços por participante.

b. Sendo 20 horas online (masterclass) e atividades complementares, com

certificação.

c. Após o evento presencial o participante terá mais 3 aulas de educação

continuada no formato online (4 horas + 8 horas + 8 horas.), além de materiais

complementares de estudo. As aulas online deverão ser agendadase realizadas

em até 30 dias após a realização do presencial, em datas que serão informadas

com antecedência pela organização. A gravação das aulas online ficará

disponível por 30 dias após a realização.

7. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA O INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A

empresa deverá realizar a prestação do serviço após recebimento da AF

(Autorização de Fornecimento) em local, dia e horário acordados previamente com a

secretaria solicitante (descritos acima).

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30

dias contados da apresentação da nota fiscalífatura que deverá ser emitida pelo

mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a

qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela

constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA JACARANDÁ N.º

300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º

95.422.986/0001-02

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rato Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3527-8500 19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA - EMPENHO Nº

9. contratada deverá fazer constar na nota fiscal/ffatura, o número da respectiva

Autorização de Fornecimento.

10. Aliberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADAdas

seguintes certidões:

a) CND(Certidão Negativa de Débitos da União);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

1) Fotos do evento;

9) Lista de participantes

h) Certificados dos participantes;

11. O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que

trata este item não estão sujeitas a qualquer correção durante o periodo em que

permanecerem pendentes de comprovação.

42. FISCALIZAÇÃO: A fiscalização, do contrato e verificação do atendimento às

especificações ficará a cargo de Evelyn Cristina Dos Santos Abreu Nunes

Pereira, matrícula n. 358337, e como gestor Caio Duarte Boryça, matricula

351470, devidamente designadas para este fim.A fiscalização de que se trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade,ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e propostos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 309 - Naçõos — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

13.1 Realizar a prestação do serviço em dia, horário e local previamente agendados

com a secretaria solicitante; O não comparecimento do palestrante no evento

implicará na devolução integral do valor do contrato e multa de 20% sobre o valor

mencionado; caso o não comparecimento ocorra por comprovados motivos de força

maior (como casos de calamidade pública, acidentes pessoais e / ou doença do

palestrante) a contratada não incorrerá na multa prevista acima;

13,2 Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante execução do Contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes deinfrações a que houver dado causa.

13.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

13.4 Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou

venham a incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não

cabendo, portanto, qualquer obrigação ao CONTRATANTE com relação aos

mesmos. A CONTRATADAresponderá por qualquer recolhimento tributário indevido

e por quaisquer infrações fiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto

contratual.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Verificar a conformidade do(s) serviço(s) com as especificações constantes no

edital, para fins de aceitação;

14.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor devidamente designado para este fim;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 309 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

14.3 Entregar juntamente com a Nota Fiscal, lista de presença e fotos do evento,

comprovando a existência do mesmo.

14.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

15. ESTIMATIVAS:Assituações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer

às normase especificações brasileiras existentes.

Documento eisinadoaiptutmente
Documento assinado digitalmente eGraesTe005rosargoubr ssresasemrenm goubr prensmncosaaes
Data aoa202sas?e30o Veriqueembro/atidac pote
Verifique em https:/fvalidarsbgondr e moh ot

Geovana Maria Cordeiro Evelyn Cristina dos S A Nunes Pereira

Diretora de Compras Licitação Fiscal
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.777.721/0001-51

Razão MENDES E LOPES PESQ TREINAM E EVENTOSLTDA
Social:
Endereço: R MANDAGUACU 534 SL J / EMILIANO PERNETA / PINHAIS / PR / 83324-430

IA Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
'8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS. ;

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações

com o FGTS.

 

Ex 3/2023.2-30/08/2023

Certificação Número: 2023080119225609352770

Informação obtida em 02/08/2023 17:25:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030164389-35

Cremer

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  07.777.721/0001-51

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

|
Válida-até-16/08/2023:: Fornecimento Gratuitoe

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 
Página 1 de 1
Emitido via IntemetPública (18/04/2023 09:47:59) '
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO Assinatura

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
Nº 45507/2023

[ PESSOA FÍSICAJURÍDICA ]
 

 

 

 

 

Nome/Razão Social:

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ

07.777.721/0001-51

Endereço CEP

RUA MANDAGUACU,534 83.324-430

Complemento

SLJ

Cidade Estado

Pinhais PR
   
 

Certifico a parte interessada, para que produza osefeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66), que revendo oscontroles
de cobrança de tributos comerciais (mobilários) e imobiliários desta Prefeitura, CONSTA que o contribuinte acima
citado, está onerado junto à Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura, e o parcelamento dos seus débitos em dia
com o pagamento ou com exigibilidade suspensa.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmoas referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na intemet no endereço:
www.pinhais.pr.gov.br, ou no setortributário da Prefeitura Municipal,

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

 

 Certidão Emitida gratuitamente conformeLei

  
501/2001

a Enmitida Eletronicamente via Internet
Autenticidade do 31/07/2023 às 16:17

Documento 7Qualquer rasura ou emenda invalida este
documento 

    WGT221206-000-SVVTWCGVQIQVIU-O
 

 

ECertidaovalidaaté: 30/08/2023) Emitidovia intemet Página: 141
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.777.721/0001-51

Certidão nº: 22895734/2023

Expedição: 26/05/2023, às 11:42:08

[vaidades22/11/2023]? 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.777.721/0001-51,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas. ,

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedored Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça ido Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal; contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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$ Secretaria da Receita Federal do Brasil
SesS4E. procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07,777.721/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:13 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasilia>.

LValidaaté19/12/2023.
Código de controle da certidão: 399C.E30C.186B.15F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '
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| MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

CNPJ 07.777.721/0001-51
i NIRE 412.0561950-2
A 13º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

q IfLIETÁ MENDES LOPES VARESCHINI, brasileira, natural de Tubarão/SC,nascida em 05/01/1981, casada
sob o regime de comunhãoparcial debens, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 006.988,729-24 e no RG
sob o nº 71041697/SSP.PR, residente e domiciliada na Rua Coronel Alfredo Ferrelra da Costa, 1492,
Sobrado 03, Jardim das Américas, Curitiba-PR, CEP: 81540-090, e JULIANO JOSE LOPES, brasileiro,
natural de Tubarão/SC,nascido em 25/01/1982, casado sob o regime da separação de bens, empresário,
inscrito no CPF/MF sobo nº 008.535.249-71 e no RG sob o nº 7104246-4/SSP-PR,residente e domiciliado na
Rua José Merhy, 370, Aptº: 01, Boa vista, Curitiba-PR, CEP: 82540-090, únicos sócios componentes da
Sociedade empresária limitada que gira sob a denominação MENDES & LOPES PESQUISA,
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Mandaguaçu, 534, Sobreloja, Bairro Emiliano Pemeta,

Pinhais - PR, CEP 83,324-430, inscrita no CNPJ sob 0 nº 07.777.721/0001-51, com seu contrato social
devidamente registrado pela Junta Comercial do Estado do Paraná em sessão de 02/01/2006 sob o NIRE
412.0581950-2, resolvem, através deste instrumento particular, alterar o seu ContratôSocial, de acordo com
ascláusulas e condiçõesseguintes:

  A:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Alteração do regime de casamento da sócia Julieta Mendes Lopes Váreschini de
comunhão parcial de bens para separaçãototal de bens.

CLÂUSULA SEGUNDA,Sendoestes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas lodas as
demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima
“referidas,OSsócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE EVENTOS LTDA

CNPJ 07.777.721/0001-51
NIRE 412,0561950-2

JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI, brasileira, natural de Tubarão/SC, nascida em 05/01/1981, casada
sob o regime de separação total de bens, advogada,inscrita no CPF/MF sob o nº 006.988.729-24 e no RG
sôb o nº 71041697/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Coronel Alfredo Ferreira da Costa, 1492,

Sobrado 03, Jardim das Américas, Curitiba-PR, CEP: 81540-090 e JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro,
natural de Tubarão/SC, nascido em 25/01/1982, casado sob o regime-de separação de bens, empresário,
inscrito no CPF/MF sobo nº 008.535,249-71 e no RG sobo nº 7104246-4/SSP-PR,residente e domiciliado na
Rua José Memhy, 370, Aptº: 01, Boa vista, Curitiba-PR, CEP: 82540-090, únicos sócios componentes da
sociedade empresária limitada que gira sob a denominação MENDES & LOPES PESQUIS,
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Mandaguaçu, 534, Sobreloja, Bairro Emilianoa

1
e— PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ comereremeseeeeeemenio

CERTIFICO O REGISTRO EN 26/01/2020 21:36 S0B Nº 20197276423.
PROTOCOLO! 197276423 DE 24/01/2020, CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
12000337854. RIRE: 4120519502.
MENDES é LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/01/2020
mewemprasafacil.pr.gov.br

 

A validado deste documento, se irpranto, fica enjeito à comprovação de eua autent + nos respectivos portais.
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MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ 07.777.721/0001-51

NIRE 412.0561950-2
13º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pinhais - PR, CEP 83.324-430, inscrita no CNPJ sob o nº 07.777.721/0001-51, com seu contrato social
devidamente registrado pela Junta Comercial do Estado do Paraná em sessão de 02/01/2006 sob o NIRE
412.0561950-2, resolvem,através deste instrumento particular, consolidar o seu Contrato Social, de acordo
com as cláusulas e condições seguintes:

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE,FILIAIS E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociêdade gira sob o nome empresarial de MENDES & LOPES PESQUISA,
TREINAMENTO E EVENTOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Mandaguaçu, 534, Sobreloja, Bairro
Emiliano Pemeta,Pinhais - PR, CEP 83.324-430.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nomefantasia: JML, —

CLÁUSULA SEGUNDA,A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharfilial ou outra dependência, no
pais ouno exterior, mediante lteração contratual assinada portodos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA, A sociedade iniciou suas atividades em 02/01/2006 e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA.A sociedade. ter por objeto social: Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, Impressões de livro, revistas e outras publicaçõesperiódicas, comércio varejista de
jomais e revistas, treinamento em desenvolvimento profissional.e gerencial, atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, edição de livros, comércio varejista de livros,
desenvolvimento de programa de computador sob encomenda, reprodução de softwarê em qualquer suporte,
comércio atacadista de equipamentos de informática, desenvolvimento e licenciamento de programas dê computador
não-customizáveis e consultoria em tecnologia dainformação.

Parágrafo único. A atividade da sociedade poderá ser desenvolvida no Brasil e no exterior, e incluirá a
participação em outras sociedades,congêneres ou não, como quotista ou acionista.

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA. O capital soial é de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000
(cento e cinquenta mil) quotas de capita! no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já
integralizadas, em moedacorrente da Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma:

2
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CERTITICO O REGISTRO EM 26/01/2020 21:36 S0B Nº 20197276423.
PROTOCOLO: 197216423 DE 24/01/2020, CÓDIGO DZ VERIFICAÇÃO:
22000337854. NIRE: 41205619502.
MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

LEANDRO NARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIA

CURITINA, 26/01/2020
weexpresafacil.pr.gov.br
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MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ 07.777.721/0001-51

NIRE 412.0561950-2
13º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

 

 

  

SÓCIO % QUOTAS CAPITAL SOCIAL (R$)
JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI 50% 75.000 75.000,00
JULIANO JOSE LOPES 50% 75.000 75.000,00
TOTAL 100% 150.000 150.000,00      

CLÂUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Parágrafo primeiro, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pelaintegralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).

Parágrafo segundo. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, consoante lhes
faculta o art. 997, VII do CC!2002.

CLÁUSULA SÉTIMA.As quotas sãoindivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. -

Parágrafo primeiro, O sócio que pretenda cederoutransferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar
porescrito aos outrossócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, 0 preço,formae prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro

de30 (trinta) dias, contadosdo recebimento da notificação ou em prazo maiora critério do sócio alienante.

Parágrafo segundo. Setodos os sócios manifestarem seudireito depreferência, a cessão das quotas e/ou
direito de subscrição se fará na proporção das quotas que possuírem. Se nem tados exercerem osdireitos de
preferência, os demais sócios poderão, no prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, adquirir, em igualdade de
proporção, as quotas e/ou direitos restantes.

Parágrafo terceiro, A sociedade somente poderá exercer direito de preferência à aquisição total ou parcial
das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 48 (quarenta é oito) horas, preferencialmente aos
terceirosestranhos à sociedade, observando-se que esta aquisição se faça sem prejuizo do capital sociat ou
de eventuais reservas de capital social, devendo para tanto serem utifizados os recursos das reservas de
lucros.

Parágrafo quarto. Nó caso do parágrafo segundo, as quotas permanecerão em tesouraria pelo o
máximo de 180 (cento e oitenta) diase, se não forem atienadas neste prazo, a sociedade deve: omo
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redução do capital social em montante equivalente ao valor nominal ao das quotas, revertendo o seu valor
para a conta delucros.

Parágrafo quinto, Não exercido o direito de preferência pelos sócios e/ou pela sociedade, º sócio que
pretender transferir suas quotas estará autorizado a efetivar a cessão de suas quolas efou direitos para
terceiros pelo preço anteriormente indicado.

Parágrafo sexto. Se não efetivada a cessão pelo preço originalmente ofertado, e persistir o sócio na intenção -
de alienarsuas quotas,todo o procedimento aqui descrito para o exercicio do direito de preferência deve ser
renovado.

A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá aos sócios JULIETA MENDES LOPES
VARESCHINI e JULIANO JOSÉ LOPES,com os poderese atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociédade, representála ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos. públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dosinteressese direitos da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo primeiro, Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quolistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo segundo. Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nomeda sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo instrumento de mandato especificar os atos e operações
a serem praticados.

Parágrafo terceiro. Poderão ser designados adminislradores não sócios, obedecendo ao disposto no att.
1.061 da Lei n.º 10406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos
sócios, enquanto o capital não estiver integralizado,e de doisterços, no mínimo, apósa integralização.

Parágrafo quarto. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidadesdalegistação vigente. -

CLÁUSULA NONA.Ossócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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“CLÁUSULA DÉCIMA, Ao témino de cada exercício social, coincidente com o anocivil, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em
conformidade com as NormasBrasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodosinferiores
hã um ano, 6 0 lucro apurado nessas demonstraçõesintermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
sócios,a lítulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso
será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art, 1.059 daLei n.º 10.406/2002. =

Parágrafo segundo, Oslucros liquidos apurados poderão ser partilhadose distribuidosentre os sócios de
acordo com a proporção de suas quotas de capital social, ou, se assim deliberarem os sócios, mantidos na
conta de “Lucros Acumulados" para posterior distribuição, destinação especifica e/ou aumento de capital
social. Havendo prejuizos, os mesmos serão mantidos em conta especial para amortização com resultados
de exercícios seguintes ou serem absorvidos pelos sócios na proporção de suas quotas. Admite-se a
distribuição desproporcional dos lucros quando houver expressadeliberação dossócios.

Parágrafo terceiro, Oslucrosliquidos apurados no balanço patrimonial poderãoserdistribuidos aos sócios
independentemente da proporção de suas quotas sociais, conforme disposto no art. 1.007 da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contase designarão administradores quando foro caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balançopatrimonial e q de
resultado econômico devem serpastos, porescrito, e com a prova do respeclivo recebimento, à disposição
dos sócios que não exerçam a administração.

AS DELIBERAÇÕESDOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, ordinária ou
extraordinária, convocadas sempre por escrito, com indicação do local, data, horário € ordem do dia, para
instalação da reuntão, respeitada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis. Também serão admitidas
reuniões por videoconterência desde que obedecidos oscritérios de convocação.

Parágrafo único. À convocaçãoa que serefere este artigo será realizadana seguinte ordem de preferência!
() pelo e-mail corporativo da sociedade detitularidade do sócio; (ii) aviso pessoal,Naou, em

5
mottaoemimarencammteeoes PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO PARANÁ «7tce.eersremcememb

CERTIFICO O REGISTRO Ex 26/01/2020 21:36 SOB Nº 20197276423.
FROTOCOLO: 197276423 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000337854. NIRE: 41205619502.

ES E LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

 

O-GERAL
26/01/2020
acil.pr.gov.be

  

A validado desto docunento, se icpresso, fica sujeito à cosprovação de ova autent: » nos respectivos portais.
Infornando seus Fespoctivos códigos do vori£icaçi

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ 07.777.721/0003-51

NIRE 412.0561950-2
13º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

sua falta ou impossibilidade de ambos,(ii) por meio de carta registrada com aviso de recebimento (AR).
enviada ao endereço residencial ou profissional dos sócios ou de seusrepresentantes e deverá conter local,
data, hora e ordem do dia, para a instalação da reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, Haverá, no minimo, uma reunião ordinária por ano, realizada no primeiro
quadrimestre seguinte ao término de cada exercício social, com a seguinte ordem do dia: a) tomaras contas
do(s) administrador(es) e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; b) designar
administrador, sefor o caso; c) outros assuntosdeinteresse da sociedade.

Parágrafo primeiro. As reuniões serão instaladas somente com a presença de sócios que representem o
minimo de 51% (cinquenta e um porcento) do capital social.

Parágrafo segundo. Atê 30 (tinta) dias antes da data marcada para reunião, o balanço patrimonial e o
resultado econômico devem serpostos, porescrito, com a provadorespectivo recebimento, à disposição dos
sócios que não exerçam a administração, nostermosdoart. 1.078, $1º da Lei10.406/2002.

Parágrafo terceiro. As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao
presidente a escolha do secretário, O sócio poderá se fazer representar na reunião por outro sócio, por
procurador previamente constituldo ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos
atosautorizados, devendoo instrumento ser levado a registro juntamente a ata, nos termosdo art. 1.074, 81º
da Lei 10.408/2002.

Parágrafo quarto, Em todos os casos previstos ou não por este instrumento,as deliberações dos sócios
serão tomadaspelos votos cortespondentes a maioria do capital social, segundo o valor das quotas de cada
um, conforme dispõe art. 1010 e seu parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002, salvo se a legistação não exigir
maioria mais elevada.

Parágrafo quinto. As deliberaçõessociais queliverem porobjeto a alteração do objeto social, transformação
societária, dissolução da sociedade, designação de administrador não sócio, ingresso de novos sócios e a
alteração da responsabilidade dos sócios dependem aprovação de 74 (três quartos) do capital social.

Parágrafo sexto, Em caso de empate, prevalecerá a decisão sufragada pela maioria dos sócios, conforme
dispõe o parágrafo segundo doart. 1.010 da Lei 10.408/2002. sean

Parágrafo sétimo. Dostrabalhos e deliberações tomadas serãolavradas atas, devidamente assinadas por
todosos presentes. Em caso de videoconferência, aceitar-se-ão assinaturas digitais ou qualquer outra forma
de cestificação de documento eletrônico, assim comoa ratificação do teor da ata por e-mail corporati
enviado nadata de realização da reunião cuja ata se pretenda confirmar.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As reuniões ordinárias serão convocadas pelo administrador, e as
extraordinárias, poreste ou porqualquer dos sócias, justificadamente.

Parágrafo primeiro. Dispensam-se as formalidades de convocação e de prazo, previstos nesta cláusula,
quando todos os sócios comparecerem à reunião ou declararem-se, por escrito, cientes sobre o local, data,

hora e ordem do dia. Por escrito também se entendem as manifestações dadas por meio dos e-mails
corporativos dos sócios.

Parágrafo segundo. De cada reunião será lavrada ata, ressalvadoo disposto no 83º.

Parágrafo tercelro. É dispensável a realização dareunião quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre assunto que seria objeto dela.

Parágrafo quarto. As atas de reuniões ordinárias ou extraordinárias de sócios serão lavradas no Livro de
Atas de Reuniões de Sócios, o qual ficará arquivado na sede da Sociedade e sob a guarda e
responsabilidade dos seus administradores, nãó havendo a necessidade de arquivamento e averbação
daquelas no Registro Pública de Empresas Mercantis, salvo disposição legal em contrário.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.Ossócios possuem a total liberdade para efetuar a operaçãode transferência
de quotas sociais entre si, Nenhuma quota ou parte desta podesertransferida, cedida ou alienada à pessoa
que não seja sócia ou submetida a penhor,usufruto ou a um vinculo de qualquer espécie a favor de pessoa

que não seja sócia-sem a aprovação da assembleia dos sócios, especialmente convocada para estefim, por
deliberação de sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Parágrafo primeiro. Os haveres devidos em caso de morte, ausência, interdição, impedimento permanente
de um dos sócios ou qualquer outra forma de dissolução parcial serão apurados com base em balanço
levantado especialmente para esse fim, obedecidos aos critérios definidos na reunião específica de sócios
imediatamente anterior ao evento, com base em auditoria independente e em decisão da maioria do capital
social, sendo pagos em 60 (sessenta) prestações de igual valor, devidamente atualizadas de acordo com o
IGP-M ou o Índice oficial que vier a substituí-lo, representadas por notas promissórias, emitidas pela
sociedade, vénciveis de trinta em trinta dias umada outra, conforme autoriza o art. 1.031, caput e 82º da Lei
10.406/2002. Em casô de-mora no pagamento de cada parcela, serão tobradosjuros de 1% (um por cento)
ao mês e cláusula penal de 10% (dez por cento) do valor da parcela devida. A mora de três parcelas
sucessivas ou alternadas importará o vencimento antecipadode toda a divida.

Parágrafo segundo, No caso de incapacidade, ausência, falecimento, exclusão, extinção, retirada, ou
insolvência de qualquer dos sócios, aos demais será facultado, altemativamente, nestaEa
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(i) adquirir para si as quotas do sócio incapacitado, excluido, extinto, retirante ou insolvente. A critério dos
sócios, poderá a sociedade (ii) reduzir proporcionalmente o capital social, ou ainda poderá a sociedade(ii)
adquirir as quotas destes sócios, desdê que existam lucrosliquidos apurados, pagando-lhes os seus haveres
pela forma e condiçõesestabelecidas para pagamento aos herdeiros de sócio falecido. Superada esta ordem
de preferência, poderá ainda, por decisão de sócios que representem 75% do capita! remanescente, em
reunião especialmente convocada para estefim, aprovar a proposta de aquisição-das quotas de quotas do
sócio incapacitado, excluído, extinto, retirante ou insolvente por terceirosalheios à sociedade.

Parágrafo terceiro. A retirada de qualquer sócio deverá ser precedida de notificação dirigida pelo relirante
aos demais sócios e a sociedade, com prazo de 60 (sessenta) dias, para que exerçam o seu direito de
preferência, previsto no parágrafo primeirô da eláusulá terceira do presente instrumento, conforme dispõe o
ant. 1.029 daLei 10.406/2002;

Parágrafo quarto, Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de herdeiros, necessários ou não,
cônjuge, companheira (0), ex-côniuge ou ex-companheira (0) dos atuais e futuros sócios. No caso de
separação, dissolução de sociedade defato ou divórcio de qualquer um dos atuais e futuros sócios, aos ex-
cônjuges ou ex-companheiras (os) não será admitida a condição de sócios, aqueles devendo relirar-se
cómpulsoriamente' da sociedade, recebendo os haveres em conformidade com a presente cláusula. No caso

de falecimento, ausência, interdição ou impedimento permanente do sócio, não será admitida a condição de
Sócio ao espólio, aos representantes legais, herdeiros, legatêrios e/ou sucessores a qualquertitulo, devendo
retirar-se compulsoriamente da sociedade, recebendo os haveres em conformidade com a presente cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A sociedade se dissolverá por decisão de (três quartos) do capital social,
elegendo-se um liquidante que promoverá a liquidação na forma da lei.

Parágrafo único. A sociedade se dissolverá, também,se, em ocorrência defalecimento, extinção ou retirada
de sócios, restar apenas um sócio, desde que nãoseja possível ou não haja interesse na sua manutenção
através da admissão de novos sócios.

DISPOSIÇÕESFINAIS

tipo jurídico, sem que este ato importe em sua dissolução, que somente ocorrerá nos casosprevistos emlei
ou se assim deliberarem Ossócios.  
Parágrafo primeiro. O(s) administradortes) declara(m), sob as penas da-lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação Criminal ou por se
encontrarem sob osefeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos;
ou porcrimefalimentar, de prevaricação, peita, subomo, concussão, peculato ou contra aTHpular,
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“ “côntra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo,fé pública oua propriedade,nos termosdoart. 1.011, 81º da Lei 10.408/2002.

Parágrafo segundo, Os casos emissos serão regulados pelas disposições legais vigentes aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Pelo voto da maioria do capital social, admite-se, desde já, a exclusão do
Sócio que colocar em risco a continuidade da empresa, em virlude de atos de inegável gravidade que
caracterizem justo motivo para exclusão.

Parágrafo primeiro. A exclusão prevista na cláusula anterior poderá ser operada mediante alteração do
contrato social, assinada pelos sócios remanescentes.

Parágrafo segundo. A exclusão será deliberada em reunião especialmente convocada para esse fim,
cientificando-se o acusado ou seu representante, com antecedência de 15 (quinze) dias úteis, para
apresentar sua defesa.

Parágrafo terceiro. Na reunião acima referida serão analisados a defesa e o justo motivo alegado,
deliberando-se sobre a exclusão.

Parágrafo quarto. Em relação à quota do sócio excluldo, aplicam-se as regras concementes à dissolução da
sociedade,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Qualquer disputa, controvérsia ou ltigio que suja na execução elou —
interpretação do presente contrato será submetido ao procedimentoarbitral tal como definido no regulamento
da CAM-FIEP/PRe será julgada por àrbitro único indicado em comum acordo pelas próprias partes.

Parágrafo primeiro. Caso as partes não alcancem acordo sobre o nomedo árbitro em até 10 dias úteis
contados da data do recebimento do pedido do sócio (por email corporativo do sócio ou carta com aviso de
recebimento encaminhado ao endereço residencial do sócio) que solicita a abertura do procedimento, a
própria CAM-FIEPIPR indicará o nome do árbitro, dentre es componentes de quadro, não cabendo direito de
veloãoslitigantes, salvo naquelas hipóteses legais e/ouestatutárias.

Parágrafo segundo. O procedimento a serinstalado obedecerá ao regulamento da CAM-FIEP/PR - Câmara
de Arbitragem e Mediação da Federação das Indústrias do Estado do Paraná, sendo de aplicação as leis,
normas e regulamentos materiais e processuais brasileiras naquilo que não contrariem o referido
regulamento, que é parte integrante do presente contrato. gG

9 p
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2020 21:36 SOB Nº 20157276423.
PROTOCOLO; 197276423 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERINICAÇÃO:
12000337054. NIRE: 41205619502.
MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIDA, 26/01/2020
wweempresafacil.pr.gov.br

TER
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validada deste documento, se irpresso, fica sujeito à comprovação de sua autont
Informando seus Fespectivos códigos da verificaçi

1 nos respectivos portais.

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ 07.777.721/0001-51

NIRE 412.0561950-2
13º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo terceiro. A arbitragem terá sede em Curitiba, Paraná,Brasil, na sede da sociedade ou, na sua
falta, em outro locala ser definido pelo árbitro.

Parágrafo quarto. Todas as despesas e taxas para a instauração da arbitragem serão antecipadamente
rateadas pelas partes em quotasiguais. A parte sucumbente deverá reembolsar a vencedora das despesas

- adiantas,

Parágrafo quinto. As partes poderão valer-se de advogadose peritos para assessorá-las no procedimento
arbitral, arcando cada uma com as respectivas despesase honorários.

Parágrafo sexto, Os poderes do árbitro são os mais amplos em direito permitidos,inclusive para determinar
aplicação de multas, readequar contratos, declarar nulidade de cláusulas, definir responsabilidades e
montante de indenizações.

Parágrafo sétimo. A decisão do árbitro deverá ser tomada em prazo máximo de 30(trinta) dias corridos,
após a audiência, prorrogáveis por mais trinta, desde que devidamentejustificados.

Parágrafo oitavo, A apresentação de demanda arbitral não será motivo para a suspensão ou
descumprimento das obrigações constantesno presente contrato.

Parágrafo nono. Os contratantes renunciam desde já a qualquer outra jurisdição que não a definida nesta
cláusula,

Parágrafo décimo. Para medidasacessórias e complementares ao procedimento arbitral, elege-se foro da
comarca de Curitiba, Paraná,

E porestarem assim, justos e contratados, lavram e assinam,a presente, em 1 (uma) via, obrigando-se
fielmente porsi, seus herdeiros e sucessoreslegais a cumpri-lo em todos osseus termos.

4
: esemmaoonervmemse PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ «e.

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2020 21:36 SOB Nº 20197276423.
PROTOCOLO: 197276423 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000337854. NIRE: 41205629502.
MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 26/01/2020
wwemprosafacil.pr.gov.br

sp
SUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validade deste doci vo impresno, fica sujeito à comprovação de sus autenticidade nos respectivos portais.
£Informando sous respectivos códigos ds verificação  



 

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
CNPJ 07.777.721/0001-51

NIRE 412.0561950-2
13º ALTERAÇÃOCONTRATUAL

Curitiba, 20 de novembro de 2019.

tac
J FAMENDEStO) RESCHINI

)
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TESTEMU o

ucas Francelino Perg
RG n.º 8.714.950-/5SPIPR

Juscelin AdEma
RGn.º 9545.0164 SSP/PR
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' CERTITICO O REGISTRO EM 26/01/2020 21:36 SOB Nº 20197276423.
á PROTOCOLO: 197276423 DE 24/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12000337954. NIRE: (1205619502.
vw MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA
A LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

ECOMERCIAL SECRETÁRIO-GERAL
DO PARANK CURITIBA, 26/01/2020   wwecompresafacil.prgov.br

 
A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus Fespoctivos códigos de verificação

   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS

  

 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

a Naub842023 Ras
Pitt ú i 1 Ri

A SECRETARIA MUNICIPAL DE “EmANGÃSHooncebe =P! sen! ALVARASDE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTOFCONEORMEPROCESSONa24912016,À: DSpo a;
 

Inscrição Municipal / TaiCao

MO
Lea

  

 

 

Data Validade Alvará

 

 
 

 

 

   

 
 

   

 

f
8230.0/01.00 « SERVIÇOS DE oRcanização DE FEIRAS, CONGRESSOS,à ExPÓSICÕES E FESTAS:

Ç are sasinscia':Amd
vt Provisórios

67909 eisbaia! indones

Nome / Razão rio; o Porte:

MENDES & LOPES PESQUISATREINAMENTOEEEEVENTO.eVI [AHZ NORMAL

Nome Fantasia / Sobrenome y Mn Ynie
b

JL N SP 7
CPF/CNPJ - Cod,Unico .US “= InscriçãoImobiliária

07.777.721/0001-51 Eie|824950 %a 22,074.0030.PT
Logradouro 7 . 7 — e, Numero

“A MANDAGUACU ONA 1 LÊ 4 534
Bairro met so e ç À | Complemento

83.324-430 EMILIANO:PERNETA. 1 4 SL”
Atividade Principal ar E ATE Pomp ps Ro =

 

Atividade(s) Secundária(s) WE Aa PsO ua
7020.4/00.00 - ATIVIDADESDE CONSULTÔRIAEEMGESTÃOEneARÃEEXCETO"CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
4761.0/02.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DEJORNAIS, EfREVISTAS, no 4

4761.9101.00 - COMÉRCIO VARELISTA DE LIVROS, >) Aeecl A
6201.5/04.00 - DESENVOLVIMENTO;DE PROGRAMASDE COMPUTADORSOB ENCOMENDA
5811.5/00.00 - EDIÇÃO DELIVROS Ê : Dm
1811.3/02.00 - IMPRESSÃO DEDeaOUTRASUsticaçõespeR(ÓBiCAS a,

  

 

 

Contador?“Contabilidade Responsável

814067 - HELIO ALVES RIBEIRO su
Escritório Administrativo

SIM 
 

Observação q Ê Y

AUTORIZADO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO. E
SET  
 

concessão, de acordo com a legislação VigenteRIRorui 15 de:outubro”,

. ns

  Autenticidade do
Documento

 

 

O presente Alvará autoriza a exploração deSTegêciosicofifórme acimadescrito, pranto Satisfizizer as exigências que legitimaram sua

 

[ Empregador! Disponibilize vagas de emprego e encontre o profissional que você precisa. Serviço público e gratuito: agencia.trabalhadorGpinhais.pr.gov.br; Telefone 3912-5620.
 

 

IMPORTANTE:

do Alvará;
2) A validadodeste alvará fica condicionadaao prazo devalidade do laudo ou documento do licenciamento expedido pelo Corpo de Bombeiros.
3) Art, 2º Docroto 539/2020 "Os passolosnão poderãoter nenhum tipo de dagrau ou obstáculo que dificulte ou impeça o trânsito de pedestre”,
4) Proibidoa uso da via públicaipasselo para cargaldescarga de materialsimercadorias.
5) Os estabolecimantos doverão observar o contido na Lel 187612017 sob pena de multa de até 20 (vinte) UFM soestabelecimento infrator, Nos casos
menelonadasneste artigo serão elevadas ao dobro. 

4) Em caso de encerramento das atividades inerentes a estelalvará, deverá ser raquerido em prazoinfériora 15 (quinze) dias junto ao Departamento de Rendas Mobiliárias da Prefeitura a baixa

de reincidência especifica, as multas fixas  
 

 

MANTER EM LOCALVISÍVEL
Emitido Via Intemet l WIS031203-000-RXSRVKVVIVPFZA-9

1
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Y, Govemodo Estado do Paraná = 1001
” Secretaria de Estado daIndústria, Comércio e Serviços PARANA “º

Junta Comercial do Estado do Paraná dovtamo do estano

JUCEPAR

TOTT TT" SistemaNacionaldeRegistro de EmpresasMercantis-SINREM o o

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

NomeEmpresarial: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOSLTDA Protocolo: PRC2316221200

NIRE; 41205619502
Natureza Jurídica: Socisdade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constltutivo Início de Atividade
41205619502 07.777,/21/0001-51 22/12/2005 02/01/2006   
 

Endereço Completo
Rua MANDAGUACU,Nº 534, SLJ, EMILIANO PERNETA - Pinhais/PR - CEP 83324-430

 

Objeto Social
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃODEFEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕESE FESTAS; IMPRESSÕES DELIVROS, REVISTAS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, TREINAMENTOS EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, EDIÇÃO DE
LIVROS, COMÉRCIO VAREJISTA DELIVROS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOSDE INFORMATICA, REPRODUCAO DE SOFTWARE EM
QUALQUER SUPORTE, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZAVEIS.

 

Capital Social I Porte Prazo de Duração

R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) Demais Indeterminado
Caplta! Integralizado ]
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)   
 

Dadosdo Sócio

   

   

 

    

 

 

 

   
 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
JULIANO JOSÉ LOPES 008.535.249-71  “— R$75.000; s Indeterminado
Nome CPF/CNPJ “-Participaç Administrador Término do mandato
JULIETA MENDES LOPES 006.988.729-24 R$:78.000,00 s Indeterminado
VARESCHINI | Enio

Dados do Administrador “ tioNo re
Nome CPESEC mo Térmião do mandato
JULIANO JOSÉ LOPES fo;535:249.71 Indeterminado
Nome CPF Rs Término do mandato
JULIETA MENDES LOPES VARESCHIN! os988.729"24 co Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atojeventos ATIVA
26/01/2020 20197276423 . 1002L021 - ALTERAÇÃO,DE DADOS (EXCETO Status

Ê , “NOME EMPRESARIAL)”. SEM STATUS

ENTE IN ZA
Esta certidão foi emitida autorraitertânto em avosiboda; Agi“34;26 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade ho bitter,empresafacil,pr.gov.br, com o código DPCGOHGJ,

anES
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

        

tde1
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 07.777.721/0001-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que,até a presente data, NÃO CONSTA dossistemas de

informação deste Tribunal nenhum processo no qual MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

E NTOS LIDA, CNPJ 07.777.721/0001-51, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 11h08min26 do dia 30/05/2023, com validade detrinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas nosítio

https://contas.teu,gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: EIW.YVX2.NH61.X7N1

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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PEITO

“SJ
PEESOAS + srsviçaS + VECRSLOGA

 

PEIES

“JM
PESSIAS + stRrIçOS«TEEMOLEGIA

 
(in) Elmigrupo

DECLARAÇÃO

JULIANO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

EVENTOSLTDA,situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-430 - Pinhais - PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº, 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 90386836-80, DECLARA,sobas penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 27,

da Lei 6.544, de 22/11/89, que a empresa, encontra-se em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal..

Por ser verdade,firmo a presente.

Pinhais, go de maio de 2023.

JULIANO JOSE findodedoma digatpor
LOPES:0085352497 | 1ohescossaszesmDadas: 2022.05.30 11:41:12-0300"

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

 PORTAL:Www.Imigrupo.com.br E

  

DECLARAÇÃO

JULIANO JOSÉ LOPES,brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E

EVENTOS LTDA.situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-430- Pinhais - PR, inscrita no CNPJ/MFsob o nº. 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 90386836-80, DECLARAquea empresa em epígrafe não é optante pela adesão ao SIMPLES

— Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições.

Por ser verdade, firmoa presente.

Pinhais, 30 de maio de 2023.

JULIANO JOSE ! Assinadode forma digital por

LOPES:0085352497 "Eeg >
1 & Dados;20210530 41:44 0200" a,

3

Juliano José Lopes 5

CPF: 008.535.249-71

 
 

   

 
eonrasmmejmigrupo.combr dh



 
 

PESSOAS « SERAÇOS» FECHOLEGIA

DECLARAÇÃO

JULIANO JOSÉ LOPES,brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MFsob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7.104.246-4, sócio e

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO

E EVENTOS LTDA,situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano'Perneta,

CEP 83324-430 - Pinhais - PR,inscrita no CNPJ/MFsob nº, 07:777.721/0001-51, Inscrição

Estadual nº 90386836-80, DECLARA sob as penas dalei, inclusive quanto ao inciso XXXIII

do artigo 7º da constituição federal, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Porser verdade, firmo a presente.

Pinhais, go de maio de 2023.

Assinado deforma digital porJULIANO JOSE Grnnojos
LOPES:00853524971 Sressonsisioo!Dados: 2023.05.30 11:42:27 0300"

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

(in) Gmigrupo  PORTAL:wiijmlgrupo.com.br &

   
AS
 

“JML
PESSOAS - sEimiçÕs« FECAGUOGIS

JULIANOJOSÉ LOPES,brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MFsob o nº

008.535.249-71, portador do documento de identidade sob o nº 7104.2464, sócio e . -

representante legal da empresa - MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE
EVENTOSLTDA,situada à Rua Mandaguaçu, 534 — Sobreloja - Bairro: Emiliano Perneta, CEP

83324-430- Pinhais - PR, inscrita no CNPJ/MFsob o nº. 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual

nº 90386836-80, DECLARA sob as penas da Lei, que não possuem em seu quadro menores de

18 (dezoito) anos executando qualquer espécie de trabalho, em conformidade ao disposto no

inciso XXXIII,do artigo 7º da Constituição Federal.

Porser verdade, firmoa presente.

Pinhais, 30 de maio de 2023.

Assinado de forma digital por
JULIANO JOSE JUUANO JOSE LOPES00853524971
LOPES:00853524971 pados: 2023.0530 11:42:50-03%00'

Juliano José Lopes

CPF: 008.535.249-71

PORTAL: WrwJmigrupo.com.br é(im) Gimigrupo

 

    



 

  

 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF,que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor
CNP): 07.777.721/0001-51 DUNSO: Bott*":30 —
Razão Social: MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTOE EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: JML

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

'orte da Empresa: Demais

OcorrênciaseImpedimentosors
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados: .

1 - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

IN- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: * 17/01/2024

FGTS Validade: 11/08/2023
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 20/01/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/08/2023

Receita Municipal Validade: 21/08/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem cfeito legal

Emitido em: 24/07/2023 10:58 1 de 1

CPF: 008.535.249-71 Nome: JULIANO JOSE LOPES

Ass:

 

 

 

 
 



  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 194
a

Coordenação de Contratos — nê

Assingtura

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2023 - ID 3964

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: MENDES.& LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA;
CNPJ: 07.777.721/0001-51;
OBJETO: “Curso Questões Polêmicas Sobre a Nova Lei de Licitações — 14.133/21”, nos dias
24 e 25 de agosto de 2023 Presencial, sendo 16 horas no formato presencial e 20 horas online
(masterclass) e atividades complementares.”
FISCAL : Evelyn Cristina dos S A NunesPereira, matrícula 358337;
GESTOR: Caio Duarte Boryça, matricula 351470;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 48/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 156/2023;
PROTOCOLO: 50251/2023;
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura,
VALOR TOTAL: R$ 3.299,00 (três mil e duzentos e noventa e novereais).

DATA DA ASSINATURA:21/08/2023.
Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
e “Coatrutos

 

 EXTRATO DO ETERNO ADITIVO AO CONTRATONº SUZ0ZA ID 3555

CONTRATANTE: DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: OBRA7 ENGENHARIA LTDAEPP;
Epa: 25409194PGDNA
OBJETO: “Cortraação de para Construção do Centro Municipal de Educação
Infant — CHEM,no Bairo Senta Tere,confomo Projeto Básico a Edi és Concorância

ERDE VGBNCIAFarapras vida oem prado60ssa
ea O2NUR0A;

PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado prazo do execução pelo periodo «8 30 (rinta)
dias ucortar 1090/2022;
DATA DAASSINATURA: 04/04/2023.   
 

  

BECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

Diário Oficial Eletrônico
| Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 Eb ste ireste

Coordenação de Contratos |:

 

     

 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2029 -1D 964

DO VUNCÍPIO DE FAZENDARIOGRANDE:
PESQUISA,TREINAMENTO E EVENTOS LTDA;

  

E
T

Soto aNova Lo doLicitação = 14.13572, ou a
g horas no formato presencia! 6 29 horas ontral   Rj

' É Pra,matt 35897;
DB) [aoDAtIDADE:Inesgsa ds dução 4gzozs
R6] [PROCESSO ADMINISTRATIVO:156/2023;
E PROTOCOLO:50252023;

IVIGÊNCIA: 90 (noventa) isa, aorta da data do us issinetura,
É] |VALOR TOTAL: R$ 4.259,00 dama écuentoa noventa é nov raca).

à) |DATA DAASSINATURA2U082021.   
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Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazen

  

 

  

 

º159/2023 de 21 de agosto de 2023

4 comemoracê SAfnE DR FAZENDA ROcrash

RESOLUÇÃO 32/2023

Fazenda Rio Grando,21 da agosto es 2023,

Dispõe sobre 0 Rprovoção do piso de trabalho paro construção do Pronto
Atencimento Municgot = PAM, nos termos da Decreto Estadia! nº 100862022.

4
A Presitento do Corasiho Murucipal da Saúde, no uso de tuas prerrogat
Coreridas petas Lel Faderal nº 8080 de 19/001090, Lei Federal nº 6.142 to a
28/12/1990 0 pela Lei Municipal nº 989 do 221102013, considorando. “o

 

O Espretocoto nº 19.673.227-2 que intitulo procedimento ca repasso da cecursos .
otavês de celebração de convinio entra a Secretaria Estadual co Sais 00
Muricipio do Fazenda Rio Grando, 4 x

Resoe3Rate? :

A 1º Aprovar 9 plavo de itbaho para consinção o desempersa do, Pronto
Agende Huricipal = PAM, conlorma Anexo L A

At 2º Esta Reesokução pritra em vigor a parti desua publicação.

E
Presidenta do ConterhoMuntcipal de Saúde

à Resolução CMS Fatenda Rio Granger nº 322023,Pos leseos do
24 1º, 87º do Los Fedecal nº 8.142 de 28 do dezembco de 1990.
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Editando contratação ou compra direta 1322023

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo dieinstrumento ”

Termo de Contrato (Lei 8.666/93)

Encidade ocigem.do processo .

| PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDE

PNCP DADOS ADICIONAIS

Nº do termo* Ano! Origem *
pm r —

+ 2023 Processo admunisirativo

Nºeano daatade RP

 

o er nego O.

Fundsmento tega!

I Lei DL665/93, Art25, I

E stDEs atores prsquisnrenama] Motmse Teeseatjeo!
| Prestação de serviços.Ee EderQlegãesDota] | Inexigibilidade de Licitação

fescaA phrsc59] a o TO CTTT
Objeto da contratação * É

urso “Questões Polêmicas sobre a Nova Lei de Licitações - 1413372024 em Curitiba-Pr, nos dias 24 e 25 de agosto de 2023. Conforme soncitação da
Secretana Municipal de Administração.

Fornecedor”

Forma de contestação

Contratação direta

 
r - -
1 MENDES & LODES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOSLTDA » CNPJ: 07,777.72140001-51

Daro da assinaturafcane Gude de diasPe trarura Qtde de dia
| avoaraças E so

Envolve contratação para

Períodode vigênei
” mo, T TT na :dia(s) até 8 R$OTelmJuno] cms" To] stTomimosjs[8

Valor original de contratação

| SALVAR E ADICIONAR NOVO

ET

  



 
 

  
  

 

 

   

£ Pesquisar

  
EITUTÁMUINIGIPALÉ FAZENDA RIQGRANDES. “Ex

 

. INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Material na SF

Coreraxações-SIMPA

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução ”

Preço Global
 

Tipasde Muitas Contra

 

Outras Multas Contransars

Descrição da Goramia

Tipo de Origem

 

Seteconar
 

Numera Cotação

Organograma

Descrição
* secretania de Administração

Prazos

Prazo de Vigência Inleist

| 2103/2023

Praro de ExecuçãoInical

JE:

Yipo de Condições de Pagamento" nr

«)

 

POPA | faroNL(oSRpeSEROSA
Editando contratação ou compra direta

Rn

132/2023

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP

 

Descrição da Multa Contratual

CNPJ Outra Entidade

  

Daza execução final

DADOS ADICIONAIS

, -
*.| ls previstas de acordo com a Lei nº 2556/93

 

 

não

 

— tras

=
Riáres, preço

 

Suportedp

=p 26'C Com vento

   
25

aas

 

|

|
- - =

|

   
|

  



 

oge Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grar
“TiIr Coordenação de Contratos

x 
CeattiZeenDanroo

Protocolo: S0,2 5! l2x23 Requerente: Jrerdôna Viunion

ot f

   

 

 

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
 

foram finalizados, remetemoseste para que seja devidamente paginado, digitalizado e
 

arquivado.
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Mat.: 359403
 

Coordenação de Contratos
 

aloOS12248.
   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
    


